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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

AUTUAÇÃO 

Aos três dias do mês de Janeiro de 2018 (dois mil c dezoito) AUTUO o presente feito, 
cujo objeto consiste na AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 
tombando-o sob o n° 12.005/2018. 

João Lisboa (MA), 19 de Fevereiro de 2018 

O SILVA OLIVEIRA 
RTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

Matrícula n° 120877-2 
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João Lisboa (MA), 19 de Fevereiro de 2018 

O Departamento de Compras e Serviços vem por meio deste solicitar seja 

autorizada a deflagração de chamamento público com objeto aquisição de gêneros alimentícios 

da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para compor o cardápio da merenda 

escolar no exercício financeiro de 2018 (dois mil e dezoito). 

PPA e LOA. 

ILMO. SR. 

Por fim, declaramos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

Atenciosamente, 

O DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

Matricula n° 120877-2 

DA VISON SORMANI ALMEIDA ALVES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NESTA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

ABÓBORA - Produto fresco e com grau de manutenção 
intermediaria. Deverá apresentar odor agradável, consistente 
firme, não deverá apresentar perfurações, machucados, 

UND 

coloração não característica. Livre de terra. Kg 
ALFACE - Verde, brilhante, textura e consistência de 
vegetal fresco, com folhas Integras e de primeira qualidade, 
coloração uniforme; isenta de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à superflcie extema,grau 
de maturação intermediária. Deverá apresentar odor 
agradável, consistente, firme, não deverá apresentar 
perfurações, machucados, coloração não característica. 
Livre de terra peso mínimo 250g. Colhida no dia da entrega. MÇ 
BANANA PRATA - De primeira qualidade, em pencas, 
peso médio de cada unidade: 120 g, produto in natura, em 
pencas, frutos com 60 a 70% de maturação climatizada, 
tamanho e coloração uniformes, com polpa fll111e e intacta, 
devendo ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades, 
parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos 
ffsicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de 
colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo 
ser prioritariamente orgânicos e/ ou agroecológicos. 
Embalagem: caixa com no mínimo 20 kg. Kg 
BOLO DE F ARlNHA DE TRIGO MESCLADO - Bolo de 
Farinha de trigo mesclado com chocolate, com peso unitário 
por fatia de I 00 g, feito padronizado, bem assado, sem 
conter partes queimadas ou cruas, de qualidade, feito com 
farinha de trigo. Deverá ser entregue em embalagem 
individual de I OOg envolto com papel filme, e 
posteriormente em caixa de até 3 kg etiquetado com 
procedência, ingredientes, peso e prazo de validade. 
CARNE BOVINA SEM OSSO, MOlDA (PATINHO, 
COXÃO MOLE OU COXÃO DE FORA) - Durante o 
processamento, deve ser realizada aparagem (máximo 5% 
gordura. Sem ossos, cartilagem e até 3% aponeuroses), a 
carne deverá ser moída no dia da entrega e resfriada antes da 
mesma. Seguir os padrões microbiológicos estabelecidos 
pela Resolução RDC n° 12 de 02/01 /01 ANVISAIMS. A 
embalagem do produto deverá ser de sacos de polietileno de 
baixa densidade, atóxico, lacrado, resistente ao transporte e 
armazenamento, contendo peso de 500 (quinhentas)g por 
embalagem. A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: peso data de processamento, 
procedência da carne, nome ou marca do abatedouro. Prazo 
de validade: Mínimo de 6 meses. Apresentar anexo à nota 
fiscal de entrega, documentos que comprovem a inspeção 
sanitária dos produtos fornecidos . 
CHEIRO VERDE - Produtos frescos e com grau de 
maturação intermediaria. Deverá apresentar odor agradável, 
consistente, firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica, maços com peso 

Kg 

Kg 

MÇ 

QTD P. UNT. P. TOTAL 

4000 

1200 

13500 

5000 

3500 

2000 
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mínimo 180g. Colhido no dia da entrega. 

COUVE JN NATURA - Tipo manteiga. Produtos frescos e 
com grau de maturação intennediaria. Deverá apresentar 
odor agradável, consistente, fmne, não deverá apresentar 
perfurações, machucados, coloração não característica, 
maço com mínimo de oito folhas, livre de terra. Peso 
mínimo 400g. Colhido no dia da entrega. 
F ARJNHA DE MANDIOCA SECA : Farinha de mandioca 
torrada, seca, tipo I, tina, (embalada em pacote de 
I Kg),embalada à vácuo. Na embalagem deve constar nome 
do produtor, nome do produto, data de fabricação e prazo de 
validade. 

FEIJÃO DE CORDA - Feijão verde debulhado, contido em 
embalagens plásticas com I quilo de produto. Grãos 
inteiros, aspecto brilhoso, liso. Isento de matérias estranhas, 
impurezas, insetos vivos ou mortos, livre de umidade. 
INHAME sem parasitas, substancias tóxicas, ou quaisquer 
outras substâncias ou elementos que prejudiquem sua 
qualidade e a saúde humana; de safra atual, de aparências 
frescas, livre de sujidades e corpos estranhos aderentes a 
superfície externa. 

IOG URTE SABOR MORANGO - Com polpa de fruta de 
morango, a base de leite, açúcar, preparo de morango, sem 
sementes, esterilizantes, aroma idêntico ao natural. 
Embalagem primária saco de polietileno atóxico. 
Embalagem de I litro. Embalagem secundári~ caixa de 
papelão, com até 50 (cinquenta) unidades. transporte 
refrigerado. 
LARANJA PERA OU NATAL- Tamanho médio, no ponto 
maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem manchas livres 
de resíduos de fertilizante. Não serão pennitidos manchas 
ou defeitos na casca, bem como entrega de produto com 
características que o demonstrem ter idade avançada. 
Produto embalado em sacos tipo rede contendo I ( um) 
cento. 
LIMAO - Tamanho médio, no ponto maturação, sem 
ferimentos ou defeitos, sem manchas livres de resíduos de 
fertilizante. Não serão pennitidos manchas ou defeitos na 
casca, bem como entrega de produto com características que 
o demonstrem ter idade avançada. Produto embalado em 
sacos tipo rede contendo I ( um) cento. 
MACAXEIRA TIPO BRANCA OU AMARELA - Fresca e 
com casca inteir~ não fibrosa, isenta de umidade, raizes 
medianas, tinnes e compactas, sabor e cor próprias da 
espécie, isenta de enfennidades, parasitas e lavas, material 
terroso e sujidades, sem danos fisicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, de colheita recente, livre de 
resíduos de fertilizantes, devendo ser prioritariamente 
orgânicos e 'Ou agJ"_o ecológico. 
MAMAO - Produtos frescos e com grau de maturação 
intennediaria, 70% para consumo imediato e 30% verdoso. 
Deverá apresentar odor característico, cor pertinente a frut~ 
consistência tinne, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica. Livre de terra. 
Embalagem: Caixas de transporte de madeira, forrada, peso 
aproximado mínimo de 22 Kg. 

MÇ 

KG 

Kg 

kg 

LT 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

1700 

1000 

800 

200 

1000 

12000 

600 

4500 

14000 

-CP[ 
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MAXIXE Lisa com polpa intacta e limpa, apresentando 
tamanho e coloração uniforme típicos da variedade. Isenta 
de enfermidades fisicas e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Não apresentando manchas, machucaduras, 
bolores, sujidade, perfurações, ferrugem ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de 
umidade externa anormal reslduos de fertilizantes. De 
colheita recente com acondicionamento em sacolas 
plásticas devidamente higienizadas. KG I 00 
MELANCIA FRESCA- Frutos com 70 a 80% da maturação 
climatizada, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvido, isento 
de enfermidades parasitas e lavas material terroso e 
sujidades, sem danos fisicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos 
de fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e.'ou 
agro ecológico. Peso mínimo da peça 8 kg. Kg 25.000 
MILHO VERDE IN NATURA. Apresentação: espiga, com 
coloração dos grãos amarelos forte, com grãos inteiros, sem 
podridão e sem fungos. ESPIGA 8000 
PEPINO - Tipo comum,tamanho médio e coloração 
uniformes, cor, cheiro e sabor próprio, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem desenvolvido, isento de 
enfermidades parasitas e lavas material terroso e sujidades, 
sem danos fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, de colheita recente, livre de resíduos de 
fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou 
agro ecológico. Kg_ 1200 
POLPA DE FRUTAS NATURAL INTEGRAL 
CONGELADA - Sabores abacaxi, acerola, goiaba, cajá e 
maracujá, sem conservantes e aditivos, embalagem contendo 
mlnimo 500g, máximo IKg. Data de fabricação máxima de 
um dia. Validade mínima de até 30 dias. Possuir registro 
junto ao MAPA. 
TOMA TE - Produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria, 70% para consumo imediato e 30% verdoso. 
Deverá apresentar odor característico, cor pertinente a fruta, 
consistência firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não caracterlstica. Livre de terra. 
Embalagem: Caixas de transporte de madeira, forrada, peso 
aproximado mínimo de 22 Kg. 
VINAGREIRA - Vinagreira com folhas viçosas, com 
coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, livres 
de resíduos de fertilizantes. de colheita recente. Peso médio 
do maço 300g. 

Kg 

Kg 

Maço 

14000 

4000 

1000 

1. DOS FORNECEDORES 

CP[ 

~ 

TOTAL 

1.1 Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução 
FNDE n° 26/2013. 
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As interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as seguintes 

ej<igências: 

I -
ENVELOPE No 001 - HABILITAÇAO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em 
grupo). O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n° O I os documentos abaixo relacionados, 
sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
Il -o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
UI - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
telacionada no projeto de venda. 

ENVELOPE No 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL O Grupo Informal deverá apresentar 
no Envelope n° O I, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física- CPF; 
li- o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
111 - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; (anexo I) 
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 
familiares relacionados no projeto de venda. 

ENVELOPE N° 01- HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL O Grupo Formal deverá apresentar no 
Envelope n° O I, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I- a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ; 
ll- o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
IIJ -a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço- FGTS, prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do 
domicílio da proponente; 
IV- as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar; 
(anexo I) 
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 
individual de venda de seus cooperados/associados; 
VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

5 
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3. DO PROJETO DE VENDA 

ENVELOPE No 02 - PROJETO DE VENDA 

3.1. No Envelope no 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar. (modelo da Resolução 
FNDE no 4/20 15) 

3.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em 
ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. 

3.3. - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será( ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo art. 25 da Resolução. 

I 

3.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 
CPF e n° da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual 
ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo 
Formal. 

3.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 5 (cinco) dias, conforme 
análise da Comissão Julgadora. 

4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

4.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 
locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

4.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

li - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País. 

1 lll - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

4.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

H - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo 
a Lei n° I 0.831, de 23 de dezembro de 2003; 

IIl - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF -
DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão 
ao PRONAF- DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores 
de DAP Física); 

Caso a Secretaria Municipal de Educação não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos 
do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos 
demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 4.1 e 4.2. 

4.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de 
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP 
Jurídica. 

6 
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4.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá 
optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

S. PREÇO 
5.1 O preço de compra dos gêneros alimentícios será o menor preço apresentado pelos proponentes. 

5.2 Serão utilizados para composição do preço de referência: 
- preço médio pesquisado em três mercados locais, acrescido dos insumos exigidos no edital de chamada 
pública, tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o 
fornecimento do produto. 

6. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 

6.1. Especificações Técnicas 
6.1.1. A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem ofertados deverá ser a seguinte: 

!l) Denominação de venda do alimento; 
b) Lista de ingredientes; 
c) Conteúdos líquidos; 
d) Identificação do lote; 
e) Prazo de validade; 
f) Instruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário; 
g) Registro no órgão competente; 
h) Informação nutricional 
i) Os produtos alimentícios a base de farinha de trigo, aveia, cevada e centeio devem constar também a 

J informação: Contém glúteo. 

6.1.1.1. A declaração do prazo de validade não é exigida para: 

a) Frutas e hortaliças frescas; 
b) Vinagre; 
c) Açúcar; 
d) Sal. 

7. LOCAL DE ENTREGA 
Departamento de Alimentação Escolar, sito na Rua 1° de Maio s/n, Centro, João Lisboa- MA ou outro 
local designado por esta. 

8. PERÍODO DE FORNECIMENTO 
Até o encerramento do período letivo. 

9. PREVISÃO DE QUANTIDADE DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ADQUIRIDOS 
A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios elaborados 
por nutricionista do Município e executados pelas escolas. 

10. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

10.1 Os fornecedores que aderirem a Chamada Pública declaram que atendem a todas as exigências legais 
e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de 
declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 

7 
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1q.2 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de 
identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas pela 
Secretaria Municipal de Educação e pelo Conselho da Merenda Escolar; 

10.3 O fornecedor compromete-se a fornecer os gêneros al imentícios nos preços estabelecidos nesta 
chamada pública até o final do período letivo de 2018 (dois mil e dezoito); 

10.4 O fornecedor compromete-se a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas conforme 
cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação. 

11. PENALIDADES 

11.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da 
parcela vencida, exceto quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

11.2. Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o§ 1°, do art. 20 da Lei n° 
11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

12. PAGAMENTO DAS FATURAS: 
12.1. Os pagamentos do fornecimento promovido pelo fornecedor da agricultura familiar ou 
empreendedor familiar rural habilitado, como conseqüência da comercialização de gêneros alimentícios, 
serão realizados pelo Município em até trinta dias após a entrega. 

12.2. O pagamento será feito mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 
efetuado, devidamente atestado pelo setor competente da Secretaria Municipal de Educação. 

13. PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 

13.1. A CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 
A) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às fmalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
B) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO: 
C) fiscalizar a execução do contrato; 
O) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

13.2. Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

14. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, do Conselho de 
Alimentação Escolar- CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

15. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 
As amostras dos produtos especificados nesta Chamada Pública deverão ser entregues na Secretaria 
Municipal de Educação em data a ser fixada no instrumento convocatório, para avaliação e seleção do 
produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a testes necessários. 

8 



J! 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVl ÇOS 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1~.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 
municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

I 

16.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por 
DAP/Ano/Entidade Executora e obedecerá as seguintes regras: 

Ij- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. 

I 
11 - Para a comercialização com grupos formais o montante má.'l.imo a ser contratado será o resultado do 
número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de 
comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
Valor máximo a ser contratado = n° de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00. 

9 



CESPROMA JOÃO LISBOA 
CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS AMtGAS 

AO 
MUNICIPIO DE JOÃO USBOA-MA 
COTAÇÃO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE GENEROS AUMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMIUAR PARA COMPOR O CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE JOÃO USBOA-MA. 

~rr __ e_M~~-----------o_w __ ET_o ____________ ~~~-~-M-DP-~-E~-Q_T_D_~u-~_T_. ~P-._TOTAl i 
ABOBORA - Produto fresco e com grau de 
manutenção intermediaria. Deverá apresentar odor 

1 

2 

3 

agradável, consistente firme, não deverá Kg 4000 3,80 15,200,00 
apresentar perfurações, machucados, coloração 
não característica. Livre de terra. 
ALFACE - Verde, brilhante, textura e consistência 
de vegetal fresco, com folhas íntegras e de 
primeira qualidade, coloração uniforme; isenta de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à superfície externa,grau de 
maturação intermediária. Deverá apresentar odor 
agradável, consistente, firme, não deverá 
apresentar perfurações, machucados, coloração 
não característica. Livre de terra peso mínimo 
250g. Colhida no dia da entrega. 
BANANA PRATA - De primeira qualidade, em 
pencas, peso médio de cada unidade: 120 g, 
produto in natura, em pencas, frutos com 60 a 
70% de maturação climatizada, tamanho e 
coloração uniformes, com polpa firme e intacta, 
devendo ser bem desenvolvida, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, material terroso 
e sujidades, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, de colheita 
recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo 
ser prioritariamente orgânicos e/ ou 
agroecológicos. Embalagem: caixa com no mínimo 
20 kg. 

MÇ 1200 

Kg 13500 

4,20 5,040,00 

3,70 49,950,00 



4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

BOLO DE FARINHA DE TRIGO MESCLADO - Bolo 
de Farinha de trigo mesclado com chocolate, com 
peso unitário por fatia de 100 g, feito padronizado, 
bem assado, sem conter partes queimadas ou 
cruas, de qualidade, feito com farinha de trigo. 
Deverá ser entregue em embalagem individual de 
100g envolto com papel filme, e posteriormente 
em caixa de até 3 kg etiquetado com procedência, 
inqredientes oeso e prazo de validade. 
CARNE BOVINA SEM OSSO, MOlDA (PATINHO, 
COXÃO MOLE OU COXÃO DE FORA} - Durante o 
processamento, deve ser realizada aparagem 
(máximo 5% gordura. Sem ossos, cartilagem e até 
3% aponeuroses), a carne deverá ser moída no 
dia da entrega e resfriada antes da mesma. Seguir 
os padrões microbiológicos estabelecidos pela 
Resolução RDC no 12 de 02/ 01/ 01 ANVISA/ MS. A 
embalagem do produto deverá ser de sacos de 
polietileno de baixa densidade, atóxico, lacrado, 
resistente ao transporte e armazenamento, 
contendo peso de 500 (quinhentas)g por 
embalagem. A rotulagem deve conter no mínimo 
as seguintes informações: peso data de 
processamento, procedência da carne, nome ou 
marca do abatedouro. Prazo de validade: Mínimo 
de 6 meses. Apresentar anexo à nota fiscal de 
entrega, documentos que comprovem a inspeção 
sanitária dos produtos fornecidos. 
CHEIRO VERDE - Produtos frescos e com grau de 
maturação intermediaria. Deverá apresentar odor 
agradável, consistente, firme, não deverá 
apresentar perfurações, machucados, coloração 
não característica, maços com peso mínimo 180g. 
Colhido no dia da entreQa. 
COUVE IN NATURA - Tipo manteiga. Produtos 
frescos e com grau de maturação intermediaria. 
Deverá apresentar odor agradável, consistente, 
firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica, maço 
com mínimo de oito folhas, livre de terra. Peso 
mínimo 400g. Colhido no dia da entrega. 
FARINHA DE MANDIOCA SECA Farinha de 
mandioca torrada, seca, tipo 1, fina, (embalada 
em pacote de lKg),embalada à vácuo. Na 
embalagem deve constar nome do produtor, 
nome do produto, data de fabricação e prazo 
de validade. 
FEUAO DE CORDA - Feijão verde debulhado, 
contido em embalagens plásticas com 1 quilo de 
produto. Grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso. 
Isento de matérias estranhas, impurezas, insetos 
vivos ou mortos livre de umidade. 
INHAME sem parasitas, substancias tóxicas, ou 
quaisquer outras substâncias ou elementos que 
prejudiquem sua qualidade e a saúde humana; de 
safra atual, de aparências frescas, livre de 
sujidades e corpos estranhos aderentes a 

Kg 

Kg 

MÇ 

MÇ 

KG 

Kg 

kg 

5000 22,00 110,000,00 

3500 19,00 66,500,00 

2000 1,00 2,000,00 

1700 3,30 5,610,00 

1000 5,70 5,700,00 

800 8,00 6,400,00 

200 5,00 1,000,00 

2 



11 

12 

13 

14 

15 

16 

superfície externa. 

IOGURTE SABOR MORANGO - Com polpa de 

fruta de morango, a base de leite, açúcar, 
preparo de morango, sem sementes, 

esterilizantes, aroma idêntico ao natural. 

Embalagem primária saco de polietileno 

atóxico. Embalagem de !litro. Embalagem 
secundária, caixa de papelão, com até 50 

(cinquenta) unidades. transporte refrigerado. 

Marcas de referência: Vigor e União, 
equivalentes ou de melhor qualidade. 

LARANJA PERA OU NATAL - Tamanho médio, no 
ponto maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem 
manchas livres de resíduos de fertilizante. Não 
serão permitidos manchas ou defeitos na casca, 
bem como entrega de produto com características 
que o demonstrem ter idade avançada. Produto 
embalado em sacos tipo rede contendo 1 ( um) 
cento. 
UMAO - Tamanho médio, no ponto maturação, 
sem ferimentos ou defeitos, sem manchas livres 
de resíduos de fertilizante. Não serão permitidos 
manchas ou defeitos na casca, bem como entrega 
de produto com características que o demonstrem 
ter idade avançada. Produto embalado em sacos 
tipo rede contendo 1 ( um) cento. 
MACAXEIRA TIPO BRANCA OU AMARELA - Fresca 
e com casca inteira, não fibrosa, isenta de 
umidade, raízes medianas, firmes e compactas, 
sabor e cor próprias da espécie, isenta de 
enfermidades, parasitas e lavas, material terroso e 
sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, de colheita recente, 
livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser 
prioritariamente orgânicos e/ou agro ecolÓgico. 
MAMAO - Produtos frescos e com grau de 
maturação intermediaria, 70% para consumo 
imediato e 30% verdoso. Deverá apresentar odor 
característico, cor pertinente a fruta, consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica. Livre de 
terra. Embalagem: Caixas de transporte de 
madeira, forrada, peso aproximado mínimo de 22 
Kg. 
MAXIXE Lisa com polpa intacta e limpa, 
apresentando tamanho e coloração uniforme 
típicos da variedade. Isenta de enfermidades 
físicas e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Não apresentando manchas, 
machucaduras, bolores, sujidade, perfurações, 
ferrugem ou outros defeitos que possam alterar 
sua aparência e qualidade. Livre de umidade 

UT. 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

KG 

1000 6,00 6,000,00 

12000 2,80 33,600,00 

600 3,80 2,280,00 

4500 3,35 15,075,00 

14000 3,60 50,400,00 

100 3,50 350,00 

3 



17 

18 

19 

20 

21 

22 

TOTAL 

externa anormal resíduos de fertilizantes. De 
colheita recente com acondicionamento em 
sacolas plásticas devidamente higienizadas. 

MELANOA FRESCA - Frutos com 70 a 80% da 
maturação climatizada, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio, com polpa firme e intacta, devendo 
ser bem desenvolvido, isento de enfermidades 
parasitas e lavas material terroso e sujidades, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, de colheita recente, livre de resíduos 
de fertilizantes, devendo ser prioritariamente 
orgânicos e/ou agro ecológico. Peso mínimo da 
peça 8 kg. 

MILHO VERDE IN NATURA. Apresentação: espiga, 
com coloração dos grãos amarelos forte, com 
grãos inteiros, sem podridão e sem fungos. 
PEPINO -Tipo comum,tamanho médio e coloração 
uniformes, cor, cheiro e sabor próprio, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem desenvolvido, 
isento de enfermidades parasitas e lavas material 
terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, de colheita 
recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo 
ser prioritariamente orgânicos ejou agro ecológico. 
POLPA DE FRUTAS NATURAL INTEGRAL 
CONGELADA - Sabores abacaxi, acerola, goiaba, 
cajá e maracujá, sem conservantes e aditivos, 
embalagem contendo mínimo 500g, máximo 1Kg. 
Data de fabricação máxima de um dia. Validade 
mínima de até 30 dias. Possuir registro junto ao 
MAPA. 
TOMATE - Produtos frescos e com grau de 
maturação intermediaria, 70% para consumo 
imediato e 30% verdoso. Deverá apresentar odor 
característico, cor pertinente a fruta, consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica. Livre de 
terra. Embalagem: caixas de transporte de 
madeira, forrada, peso aproximado mínimo de 22 
Kg. 
VINAGREIRA - Vinagreira com folhas viçosas, com 
coloração e tamanho uniformes e típicos da 
variedade, livres de resíduos de fertilizantes, de 
colheita recente. Peso médio do maço 300g. 

CESPROMA 

Kg 

ESPIGA 

Kg 

Kg 

Kg 

Maço 

cw;. 07.1 21.812~1·34 1. 
?.tLül. '/&.- ot<-

25.000 1,50 37,500,00 

8000 1,00 8,000,00 

1200 3,20 3,840,00 

14000 9,00 126,000,00 

4000 7,50 30,000,00 

1000 2,20 2,200 

582,645,00 
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ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENO'-' DO ..:..S~L "\T \ ,\l[t\'TO ~AO BE:\EOITO 
JOÃO LISBOA '\1A- RuA PRJ"'I ~ I P;. L S 
CF:.P. 65922-000 

AO 
M UNICIPIO DE JOÃO LJSBOA-M !'\ 
COTAÇÃO DE PREÇO~ PARA O FORNE< IMEt\TO DE GENEROS ALI:viE:-.ITIC IOS O\ 
AGRICULTLRA FA '\1ILIAR PARA C0:\1POR ~C -\ROÁPIO DA MfRE"'"DA E"iCOLAR PARA 
A SECRETARIA M l T'\IClPAL DE EllUCAÇ \O lO MUNICIPIO DE JOÃO LJ')B0A-\1A. 

,..----..------------------------ ---,..-
I 

UNO DE 
ITEM OBJl TO 1COMPRA 

2 

------------o 
·c!. I 

ABOBORA - Produto frc•co c com grt~u de naauknç 
intermediam. Dewra apr t><;entar ndur agrada v 
consrstcnte firme, n,\o d~.:H. • npresen.é!l p.:rfurr \õ \:S. 

T 

de 1 

_J_!nachucados. coll~!FO n~c ctensti~:~_!_:rvre d~.: r:rra 
1 ALFACE - Verde, br;~"1a~te ;~xtura e con,i•.ténda 

vegetal fresco, com rolha!-. mtcgras e de prim::. ira 
c~. 1 qualidade, coloração uniforme; i~~r.ta d, sujidad 

I insetos. pard'iitas, larva-; e cJrpos ec;tranho•. aderidos 
superficie c'terna,gra de matt:ração ime:mcc:ã1 

à 
·i,"!.. 

Deverá aprco;entar odor agr.ld3\ -=!, con~i:;t.!nk fom 1e 
o, 
no 1 

I 

-

Ko e 

-

MÇ 

1 não dever.l apresentar perfuraço-s. r:ta~·hucad 

colordçâo na o caractcri• tica. L h re <h .• erra p::-..o mtnir 
250e. Colhid3 no dia da cntrl·ga. -------
BANANA PRA I'A- De primeira qualr.~a,it::, em r.-.nca 
peso medio de cada unidade: 120 g, produto in n3tu 
em pencas. fn:tos com 6(' ~ 70°1co de maturd'; 
climatizada, tamanho e co or<.o~ão un:forme::., :om po 
firme e intacla. de endo ser t-..-rr ... esenvo!v:da. i-..cma 

+----
s. 

ra, I 
ão 

!pa 
de I 

3 enfermidadl·s. parasita~ e lanns. mate i:->1 terro_,o cl 
I sujidades. sem dano~ thtco!- e tm!c5ni<,v; nr.un.lth liO I 

de 1 manuseio e transporte. ce colhcita ~'-'c,·p .... lh·re 
resíduo~ de tertilizante<;. dev~ndu ser pri0rirariamer 
orgânicos e'ou agroeco ógicos. Emoalagcr.1: çaixa co 

H e 
'11 

no minimo 20~_· --------- ____ _ 
'o' 

'l>O I 
..:n, 

BOLO DE I· .\RI HA Dr T UGO N <;(_L \DO- Bo 
I de f- arinha d~.; triQo mesclldo com c (CO at ·. o:om p. 
unitário por fatia de 100 1 , frit0 padrun;z,:do. b 
assado. ser ronter p· rh:-.. qut m.ac.b ~u cn:a., cej 

~er, 4 qualidade. lei ·o cor farin:'la de trilrn l),~.erá 

ml 
k 

entregue em embalagep· rndi vidual rle ! OOg t'n\ oito -.:o 
papei tilme, e poste: wmtctrtc 1.'1l caixn ..:l! :tl; 3 

1
e!tiquetado ~· rn proced 1cia, ingr~ai~nte~. ~c::-r• t. '1r,. -· •;:O j 

Kg 

Kg 

QTD P. U:-.IT. P. TOTAL 

I 

! 4000 3.91 I '\,640,00 

I --I 

I 

I 

1200 4.20 ".040.00 

I I 
I 

I 

I 

I I 

I 
I I 
I I 
I I 
I 

13500 • 3.75 SD,625,00 

I I 
I I I I 

I 

I 
I 

5000 22.10 1 1 ,).500.00 

I I I I 
ae validade. I 

t ---+-- - - --- --- - r - -

I C.ARNL B\'Vfi'.A ~t ,1 0~~0. MOJGA • P·\ ft\ol l(l 
COXÃO \-IUL.t 01_, ( >X\0 DE i Oi-..\· Dl':<.!h 
processamento, d~ve -cr ·e~ ;;da ~p':lrc.g-.n1 ~ .,:,·.!1 

I "% ~ordura. ')em o:, 'b. ~..anil,:.~cn c ,:te 

() 

~~'-'I 
-r 

- --r-- T ---
. 

1 
I 

'~a • 5 1 apüneu ·ose .. ·.a camt d~·\ ... J s- nnida no di c: da ~.-n!,..~ 
e rcsfrtaJJ ames d2 •c ,·1.1. -.cguir o~ i';Hlrue<..l 

I microb:ológicos e<;tabe: ... cr.1< ' 11d::>. R-.:so:uç:lr. R 1 ;:.: '1° 1 
1 12 de 02/0 i\) I ANV .s. \ ... c.llbala~cn d0 nro~4• :,1, 
deverá ser Je sacos de ·,Jhct.lcllo ,!:: hh.'-~ dcrst.!c..l ... __ , -- ---- - --

K,:.. 
I 
I 3500 :w.oo 7 l,OOO,OO I 

I I I I 
~- _j___j_ __ _j 



-CP L: 

6 

7 

I 
atóxico. lacrado, resistem • 1 transpo.1e e 
armazenamento, contendo pe~o de "i110 (quinhentas 1:; por 

'embalagem. A rorulag ·m de\ L c· : icr 1 ~ "TI, ~mo as 
J seguintes informações: peso data de proces'iamcnto. 
procedência da carne. no·ne u marca do aba .:douro. 

I Prazo de validade: Mini no de 6 meses. Apresentar 

I anexo à nota fiscal dt. e• . .t:ega, doeu. 1entos que 
comprovem a inspeção -.anitária Jo, produtos 

I fornecidos. _________ _ 

COt;VF IN N \ Tl RA- Tipo manteiga. Produto:-. fr;!'>cos I 
I e com grau de maturaçà1l intermediai ia. De\Crá 

I 
apresentar odor agradávc1 consi-.tentc.. fnnL ni10 de-.erá 
apresentar perfurações, machucados, coloração não 

CHEIRO VI- RDf - Produt1l~ frescos e com grau d~ 
1 maturação intem1ediaría. Deverá apresentar odor 
agradável. consistente. firme, não deverá apresentar 

1 perfurações. machucados, coloração não característica. 
maços com peso mínimo 180g. Colhido no dia da 
I entrega. 

~1Ç 

.'v1Ç 

~ls.?) 
~ 

2000 1.00 2.000,00 

1700 3.30 5.61o.oo I 
I 
característica maço com :nínimo ck o1to ·olhas. liv"c de 
terra. Peso mmimo 400g. Colhido no dia da entrega. 

'FAR11'-.IIA DE MANDIOCA. SECA ~arin:.;;;;hc:::.:a_d_e-1-----+---+---+-----1 

8 

mandioca torrada. sec1. tipo 1. fina, (embalada 
em pacote de 1Kg).ern 1·mlada à \ácuo. Na 
embalagem deve CO i st.t. r"' 111.. ao pn dut( r. 
nome do produto, data de tabncação e pra.lo de 1 
validade. 
FEIJAO DE CORDA - Feijão verde debulhado, contido j 
em embalagens plásticas com I quilo de produto. Grãos I 

9 inteiros. aspecto brilhoso. liso. Isento de matérias 
I estranhas, impure/8s. in.,ctos vho., 1lU morto:,, livre de 1 
umidade. 

!----IINHAME sem parasita~ . :mb:-.umcias tóx1cas m~ 
quaisquer outras substância" ou elen entos que ' 

I O 1 prejudiquem sua qualidade e a saúde humana; de safra 

KG 1000 5,70 5,700,00 

8oo 1 8.00 6,400,00 

200 
I 

5,10 1,100.00 

I 
atual. de aparências frescas. liHe de sujidaces e corpo~ 1 
estrarlhos aderentes a superficic cxh .. rn~ ::-----:---+------t----+----~-----1 
IOGLRTE SABOR \tORA '\GO- Com polpa 1 

de fruta de morango. <1 base de leite. nçúcar, 1 
preparo de morango. 'en ~cmcnte!'>, I 

esterilinntes. ~ro~~ idê tJco ao ?a~ural. I 
Embalagem pnmana saco de pohetlieno 

li atóxico. Embalagem de 1 litro Embalagem I 
secundária. caixa de papelão. com até 50 
(cinquenta) unidades. transporte relrigerado. 
Marcas de râerência V.e.-.Jf e l 'nião 

I equivalentes ou de mdhor qualidade 
I 

LI I. 

I LARA'l\JJA PtRA OL N \TAl. -Tamanl~tédio, noT-

I 
ponto maturação. sem feri 1 •entos ou dete1 o:.. ~em 

manchas liHes de restduJs Je ie flizante. Não serão I 
1 pcrmtttdos manchas ou < eft. .,.., n casca. bem come 
entrega de produto con caracter'stka.<. que o 

12 

1000 I 6.05 6.500,00 

I 
I 
' 

1~000 2.80 31.600,00 

1 demonstrem ter idade avanç.tda. Produto emb,.:ado em 
, sacos t1po ~cdc co:1tendl' I J um) ..:e~tt~--- __ _ j _____ ........_ __ _._ ___ .J....-___ ___, I 



LIMÃO - Tamanho mcd·o. · u po1to matunt·~ao , ":m 1 
ferimentos ou defeitos. ~em manchas livre!-. de re~rduos 
de fertilizante. Não scrao ot..nn tidos manc:,:;s ou 

13 defeitos na ca'>ca. bem como t!ntrt!ga de produto com 
caractensticas que o demor~trem ter idat'? ' .nçada. 
Produto embalado em sacos tipo rede conte'1do I ( u•n l 
cento. 
MACAXEIRA TIPO BRA~C A OU Al\1ARELA -
Fresca e com casca mh!in. não tibrosa, isenta de 
umidade. raízes medianas. firmes e compactas. sabor e 
cor próprias da espécie, isenta de enfermidades. paras· as 

14 e lavas. material terroso e -;ujidades, <.em danos físicos e 

15 

1 
mecânicos oriundos do manuseio e transpo; ,e de 
colheita reccnte. líHc de re ... Jduo-. dt· fertiliuntts. 
devendo ser prioritariamente orgánkus c fou agro 
ecológico. 

i ~ • -
MAMAO - Produtos fre~tos ç com grau de maturação 1 
intermediaria. 70°/o para c. sumo imediato e 30"ó 1 

I verdoso Devt!rá aprest!ntar odor característico. Ct)r 
pertinente a fnna. con~istência f •me 'lã o de\erá 

Kg 

Kg 

Kg 

1 6oo 

i 

1 
I 

4500 

14000 

3.80 2,280,00 

3,35 15,075,00 

3.60 50.400,00 

I 
I apresentar perfurações. machucadl>~. c,)!·Jração não 
característica LiHe d~.: · rr1. [~mb. ia-=c•r Caixas de, 
I transporte de madeira, frmada. peso aproximado mínimo 
de 22 Kg. 
MAXlXC Lisa com polpa intacta e limpa, aprescmando 
tamanho e coloração un fo:-- e típicos da v.lnedaJe. 
Isenta de enfermidades tisicas c mecânicos onundos do 
manuseio e transporte '\ã aprese'ltando 'llanchas. 

j 

100 I I 
16 

17 

18 

t--

1 machucaduras. bolores. sujidade. pcrfuraçõe~. fl•rru~cm 

I 
ou outros defeitos que possam alterar sua ap. ·ência e 
qualidade. Livre de umidade ~.:xtcma .mom1a1 rc~rduos de 

1 fertilizantes. De colheita recente cOPl acond 1cicmamcnto 
em sacolas plasticas devidan1c::nte hrgienizadas. 
MELANCIA FRl.SCA - Frutos com 70 a 80°o da 

I maturação climatizada. com aospectc cor. cheiro e o;al>or 
próprio, com polpa firme e íntacti.i. de\cndo ser bem 
desenvolvido. isento de cnfurnidadc~ parasita-; e lavao.; 
material terroso e sujidades. sem danos fi:.icos c 
mecânico:. or w1dos do manu:.eio e transporte. de 

I colheita recente. livre de resíduo~ de ten'liz<!nles. 
devendo ser priorítanar 1e1 • orgãnicos e ou Jf!rO 

J ecologico. Peso mmirno da peça 8 kg. __ 

KG 

Kg 25.000 

I 
I 

3,47 

1.50 

347,00 

3"'.500.00 

MlLHO VERDE TN '\i\ I URA. A1 resenta·;ão: e~p·ga. 
I com colo,.çao dos yãos "na<elo< lbM, com gr,lo< ESPIGA 8000 1.00 8,000,00 I 

inteiros. sem podndão c sem fungos. _ __.._.::;.... __ - --·-1--- ---1-----+----+----
PFPINO - Tipo comum,tamanho médi<' .: ~oloraçao, 
uniforme!>, cor. cheiro e sabor pn'>prio. com polpa fim:e I j 
e intacta. devendo ser bera deser votvidu, isl·nto de I I 

1 9 
enfermidades parasitas c lavas •nmer•al tcrro:-.o ç 1 :wo 
sujidades. sem danos fi~rcos c Jr.ccâniccs oriundos do I Kg 3·

20 3·840
•
00 

I manu~eio e transporte, de colheita recc..n e. livr.:: de I 1 
rc<;Jduo~ de fcrtilizante~ devendo ,)1.1 r ·i,. •it:.riamcn!e I I I 

t-- 1 orgânicos eiou agro eco 1gico. __ _.l_ -----1----+----1--------l 
l POLPA De rRL TAS 1 ATUR ;r I'-.'. URAL I I 
I CONGCLADA - Sabo '~ ab:1ca\.i. ac..:rula. ~oi:.ba, qlâ 1

1 
I 

20 1 e maracuJa 'it!m consef\ 1nte~ c a 11ri' ,.-.. cr.'balagen. l(n 14000 9.05 1 P6 700 00 
contendo ntínimo 50(~ . má,imn I K•! Di!la dt: '1 o I I I -' ' 

! fabricaçao n.axim.t de l 'n d:a. Validdde nl!r.im'l de <tte-
1

1

1 __ -.J.l'!. d ;., P_o''"'.'!~''' -, !""~ • ao ~_A P 1-_ _ _ L _ _ _ _.L. ---.L----

-~~ 



21 

22 

J TOMATE - Produtos fresco~ e com grr.u d1. :natwaç:lo 
intermediaria. 70"/o para consumo imedmto e 30°o 

1 \erdoso. Devera apres~.:rtar .dor cara.;temtico. cor 
pertinente a fruta, con~istercia firm.:. não dewrá 
apresentar perfurações. na~. 'liJCado~. coloração não 

I característica. Ltvre de terra Embalagem: Caixas Gt' 
transporte de madeira. forrada. peso apro,in1Jdo mínimo 
de 22 Ko. 
VNAGRL::IRA - Vinagreira com follMs viçosa!>, com 

I 
coloração c tamanho u':l·r:lrm e típicos da \ariedade. li 

livres de rcstduos de fi..rt lizan es, de colh,·ita recente. 
Peso médio do ma o 300~. _ 

Maço 

TOTAL 

FRA 'JC!SCO O LVA ~· RRliRA 
PkE..,IOATE DA ASSO IAÇÀO 

4000 7.50 30,000.00 

1000 1,11 2,220 

589.077.00 



ASSPPRUSSAR 

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICULTORES RURAIS DO 
POVOADO SÃ O RAIMUNDO -JOÃO LISBOA MA 

RUA PRINCIPAL N° 1 

AO 
MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA-MA 
COTAÇÃO DE PREÇOS PARA O FORNEC!!MENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PtRA COMPOR O CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA-MA. 

----~---------------------

LIND DE 
COMPRA ITEM OBJETO 

- .....__ 

1 

AB BORA - Produto fresco ~ com grau de 
presentar manutenção mtermediaria Deverá a 

odor agradável consis:er.te firme, não 
apresentar perfurações machucados, c 

deverá 
cloração 

não característica Livre de terra 

Kg 

s1stênc1a ~ 
as e de 

ALFACE -Verde bnlhante textura e co1 
de vegetal fresco, cor 1 'amas fr. teg · 
pnme1ra qualidade, colo aç.:tu uniforme; 
SUJidades, Insetos, paras, as, larvas e 

2 

isenta de: 
co~pos 

.grau de estranhos aderidos à sJper c1e externa 
maturação mtermed1ana Devera aorese 
agradável consistente, firme, não 
apresentar perfurações, machucados, c 
não característica L1vre de terra peso 

ntar oaor 
devera 

o.oração 
mír.1mo I 

ade em I 
1--------+--=2:...;:.5~0.._ Colhida no dia da entrega. 

BANANA PRATA - De pnmeira qualid 
pencas peso méd1o d~ cada unidade 
produto in natura, em pencas. frdos r 
70% de maturação cliMatizada tam 
coloração uniformes, com polpa firme 

3 

~20 g. 
Oí'l 60 ô 
anho e 

e 1ntacta 
e'lta devendo ser bem aese1volvida, is 

enfermidades, parasitas e larvas mater 
e SUJidades, sem danos fs1cos e , 

de 
ai terroso 
ecanicos 
colreua 

devenc!o 
e/ ou I 

onundos do manus0.o e anspoíte, de 

I 
recente, livre de res1duos c e fe, ti izantes 
ser pnoritariamente org2rJIC:OS 
agroecológicos Embala~e~f1 ~~a1xa com no1 
min1mo20 k . _i 

BOLO DE FARI~HA DE TRIGO MES0 ... LADO-
t"locolate,l 

I 
Bolo de Farinha de trigo me::~- aao ~om c 
com peso un1táno po •c ·- rl:? 1 :JC 
padron zado be·n assad • se:·~ ''Y 

J, fetto 1 

pa'1es 
e !o l-OrP 4 queimadas ou. cruas, je q.,."' '.ade f 

fannha de tng0 Deve-~ S'Jr enc:f:!),re F.m I embalagem individual 1~ ·' Og e. ' o;to - :)1) 1 paJ.)el, 

L_jjlme, e postenormente erT\ r.:a 1xn de ate 3 kg 
1quetado com proceoe 1::: é !19'~·cie .... •es peso e I 

razo de valldade ---- -- - - --- -

MÇ 

Kg 

, 
Kg 

I P. QTD UNT. P. TOTAL 

I 
4000 3,90 15,600,00 

I 
I 

I 
I 

1200 
I 

4,20 5,040,00 I I I 
I 

13500 3,75 50,625 00 

I 
I 

I 
I I I 

I 

I I 
I 
I 

5000 22,00 110 00,00 

,..__~j 



5 

6 

7 

8 

9 

ATINHO, I 
-Durante 

1 CAR~E BOVINA SEM o~so ~oi DA {P 
COXAO MOLE OU COXAO DE FORA) 
o processamento, deve se realizada 3 

(máxrmo 5% gordura. Sem ossos, cart.lag 
3% aponeuroses , a carne devera ser 
d1a da entrega e resfnada a'1tes da mesm 
os padrões microbiológicos estabelec 
Resolução RDC no 12 de 02/01 01 ANVI 
embalagem do produto deverá ser de 
polletrleno de baixa densidade atóxico 
resistente ao transporte e armaze 
contendo peso de 500 (qurnhenta 
embalagem A rotulageM deve conter n 

paragem 
em e ate 

morda no 
a Segu1r 
dos pela 
SAM5 A 
sacos de 

acrado, 
namento, 
s)g por 

o '11inimo 
as segurntes informações peso data de 

nome ou processamento, procedêncra da carne, 
marca do abatedouro. Prazo de validade 
de 6 meses Apresentar anexo à nota 
entrega. documentos que comprovem a 

·Mínimo 
fisca de 
inspeção 

· sanrtana dos produtos fornecrdos. 
com grau I CHEIRO VERDE - Procutos frescos e 

de maturação intermediana. Deverá a presentar 
o deverá 

-
odor agradável cons~s:erte firme nã 
apresentar perfurações. Machucados 
não característica, maços com peso mínr 
Colhido no d1a da entrega. _ 

coloração I 
mo 180g. 

I COUVE IN NATURA - Tipo manteiga 
--
Produtos 
mediaria frescos e com grau de fl'aturação inter 

Deverá apresentar odo• agradável , co nsistente, 
firme não devera apresentar perf urações, 
machucados coloração não característi ca, maço 
com mínimo de oito folhas livre de te 
mínimo 400g Colhido no dia da entr~a 

rra . Peso 

FARINHA DE MANDIOCA SECA : Fa 
mandioca torrada, seca, tipo 

·inha de 

1 fina,, 
balada 

constar 
(embalada em pacote de 1 Kg) ,em 
à vácuo. Na embalagem deve 
nome do produtor, nome do produ 
de fabricação e prazo de validade 
FEIJÃO DE CORDA - Feijão verde dt:: 

to, data 

-bulhado, 
contido em embalagens p.astrcas com ~ 

produto Grãos nterros aspecto brilh 
Isento de maténas estranhas. mpurezas 

quilo de 

, insetos 
1----1 vrvos ou mortos vre de urrdade. 

::>so, liso 

1 
--·-

INHAME sem parasitas substancras to 
quaisquer outras substâncias ou eleme 

f--

10 

xrcas, ou 
ntos que 
mana, de prejudrquem sua qualidade e a saúda n 

safra atual de aparências frescas 
SUJidades e corpos estra'1hos adeí 

hvre de 
entes. a 

superfícre externa. ----

11 

~om IOGURTE SABOR MORANGO C' 
polpa de fruta de morango a oase 
leite, açúcar, preparo ce morango 

de 
sem 

éntico sementes, esteril!zantes, aroma id 
ao natural. Embalagem primária sa 
polietileno atóxico. Embalagem de 
Embalagem secunda ri?, ca,xa de 

papelao, com até 50 (cmquenta) 

co de 
1 litro. 

,___ _ _.__u_n_tdades. transpo~~~!_rig_erado.1~ arca~ 

I 
I 

I 

1 

Kg 3500 2000 70,000,00 

MÇ 2000 100 2,000,00 

MÇ 1700 3.30 5,610,00 

KG 1000 5,70 5,700,00 

Kg 800 8,00 6.400,00 

kg 200 5 00 1,000,00 

I --
I 

I 
LIT. 1000 6,05 I 6,500,00 

I 

- ,_, I 

l lJ 
2 

.). 

" \ 



es I de referência: Vigor e União eqUivalent 

12 

ou de melhor qualidade. 

d10, 
lOS. 

te. 
na 

om 

LARANJA PERA OU NATAL - Tamanho mé 
no ponto maturação se'll ferimentos OL defe 
sem manchas livres de resíduos de fertilizan 
Não serão permitidos 'llé! 1chas ou defe1tos 
casca bem como ertrega de proCJuto c 

de I características que o demonstrem 1er Ida 
1 avançada Produto embalado ern sacos tipo re de 
, contendo 1 ( um) cento 

ão 
res 

I 

'

LIMAO - Tamanho médio no ponto maturaç 
sem ferimentos ou defe1tos sern ma'lc1as liv 

1 de res1duos de fert11ízarte Não serão perm,ti dos I 
13 manchas ou defe1tos na casca, bem COIT10 entre 

de produto com caracterist,cas que o de'llcnstr 
ter idade avançada Produto emba,ado em sa 

ga I 
em 
c os 

tipo rede contendo 1 ( uf!!l_ centq_ ___ _ 
-

de 
MACAXEIRA TIPO BRANCA OU AMARELA 
Fresca e com casca inteira não fibrosa, 1senta 
um1dade, raizes med1aras firmes e compac 
sabor e cor próprias da espéc1e 1senta 

tas 
de 

o e 

I 
I 

COS I 
eita 1 

14 enfermidades, parasitas e lavas materia terras 
suJidades, sem danos t•s1cos e mecàm 
oriundos do manuseio e transporte de colr 
recente, livre de resíduos de fertilizantes deve 
ser pnontariamente orgàr~icos e/ou agro eco!Qg__ 
MAMÃO - Produtos frescos e com grau 
maturação mtermediaria. 70% para consu 
Imediato e 30% verdoso. Deverá apresentar o 
característico, cor pertrnente a fruta co1sistên 

.IdO 
ICO 
de 

mo i 
d?r 
c1a 
es, 

1vre 
15 firme. não deverá apresentar perfuraçõ 

machucados. coloração nao ca•acteríst1ca. L 

de terra. Embalagem Caixas de transporte 
made1ra, forrada, peso aprox1mado mín1mo de 

de I 

Kg ---
22 1 

i 
MAXIXE L1sa com polpa intacta e lim 
apresentando tamanho e coloração unifor 
tlpicos da vanedade lser~ta de enfermida 
fís1cas e mecánicos oriundos do manuse1o 
transporte Não aprese'ltando nancn 

pa.! 

me l 
des 

e j 
élS 

es. 16 machucaduras. bolores sujidade peiuraçõ 
ferrugem ou outros defe1tos que possam alte r ar 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

KG 

I 
sua aparência e qualidade L1vre de um1d 
externa anorma' resíd..1os de fert1l:z?.ntes 
colhe1ta recente com ::jCond cionarr ::m~o 

L sacolas _Qiást1cas dev1dame~t~1~enizad~ 

'

MELANCIA FRESCA - !=rutos com 70 a 80% 
maturação chmat:zada. com aspecto cor. che! 

I sabor própno com polpa f,rme e intacta deve 

ade~ De 
em 

da 
ro e 1 
ndo l 
des l ser bem desenvolvido isento de e '1ferm1da 

I paras1tas e 1avas matenal terroso e suj1daaes. :; 
17 

'I danos fís1cos e necãn1cos o1· undos do mart.:s 
·em 1 

elO 

e transporte de colhe'ta re-e..,,:; livre d P resíd 
I 

ucs, 
n~e 

da 1 

Kg 

. 

12000 

600 

I 
4500 

14000 

I 

' 
I 

I 
I 

100 

I 

25.000 
I 
I 
I 

I 
1 de fertilizantes, dever 1dc ser :->6o···~aname 

1 
orgânicos eto.J agro ecolog1-.o. Peso Mínm.o 
peça 81<g ___ _ ___ _ --+---+-

,ao.l 1 
18 rte, l ESPIGA I 8Cu0 

I 

MILHO VERDE IN NATURA. Apres~ntar 
espiga com coloração dos g · ão~ afl'lan~los fo 

q..--~-=-co::.:m~grãos mte1ro~s~n" 2_o ... r,dã~ e sem l:r,g_~c 
-- - .L_ -

2,80 I 33,6oo.oo 

3,80 2,280,00 

3,35 15,075,00 

3 60 I 50,400,00 

I 

I 

I 
I 

3,45 345,00 

I 1 50 37,500,00 
I 

I 

1 00 I 8,000,00 

I ---' 

3 



I PEPINO - Tipo comum,tamanho médio e I 
coloração uniformes, CO'. cheiro e sabor propr,o 
com polpa firme e intac!a devendú ser bem 
desenvolvido rsento de erfermidades parasitas e 

19 lavas materra terroso e SUjidades se!TI danos 
fís1cos e mecânicos oriundos do rnanuse.o e 
transporte. de colheita recente livre de resíduos 
de fertilizantes, devendo ser prrontanamente 

r----+-o~r~g.ã;,:.;nicos e/ou a ro ecológrco 
POLPA DE FRUTAS NATURAL INTEGRAL 
CONGELADA - Sabores abacaxi, acerola goraba 

20 
cajá e maracujá sem ccnservantes e ad1trvos, 
embalagem contendo m·nimo SOOg, maximo 1Kg 
Data de fabncação má>< ma de m d1a Va1idade 
mínima de até 30 dras Possuir registre JUnto ao 
MAPA. 
TOMA_T_E-- Produtos <rescos e com grau -de
maturação 1ntermed.ana 70% para consumo 

lrmediato e 30% verdosc. Devera apresE.ntar od:x 
característico cor pertinente a fruta. co.,s.stê:'lcra 

21 firme. não deverá ap ·esentar ::>é f· açoes 
machucados, coloração não característica. Lrvre 
de terra. Embalagem Caixas de transporte de 
madeira, forrada, peso aproximado min:mo de 22 

I Kg 
i VINAGREIRA - Vinagreira com folhas viçosas. 

Kg 

Kg 

Kg 

22 
com coloração e taman>-to uniformes e típicos da Ma 

0 

1200 3,20 3,840,00 

14000 9,00 126,000,00 

4000 7,50 30,000,00 

1000 2,22 2,220 

J
vanedade, lrvres de resrduos de fert1 rzantes. de ç 

_ colheita recente Peso mécio do maço 30-º.9.:__ _ L __ .___........JI---~--

TOTAL 

PAULO CESAR GOMES DE MELO 
PRESIDENTE 

lsa7,735 oo 



ITEM 

2 

3 

4 

5 

6 

J! 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

PREÇO MÉDIO PRATICADO NO MERCADO 

OBJETO 

ABÓBORA - Produto fresco e com grau de manutenção 
intermediaria. Deverá apresentar odor agradável, consistente 
firme, não deverá apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica. Livre de terra. 
ALFACE - Verde, brilhante, textura e consistência de 
vegetal fresco, com folhas íntegras e de primeira qualidade, 
coloração uniforme; isenta de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à superflcie externa,grau 
de maturação intermediária. Deverá apresentar odor 
agradável, consistente, firme, não deverá apresentar 
perfurações, machucados, coloração não característica. 
Livre de terra peso mlnimo 250g. Colhida no dia da entrega. 
BANANA PRATA - De primeira qualidade, em pencas, 
peso médio de cada unidade: 120 g, produto in natura, em 
pencas, frutos com 60 a 70°o de maturação climatizada, 
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, 
devendo ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades, 
parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos 
fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de 
colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo 
ser prioritariamente orgânicos e/ ou agroecológicos. 
Embalagem: caixa com no mínimo 20 kg. 
BOLO DE FARINHA DE TRJGO MESCLADO - Bolo de 
Farinha de trigo mesclado com chocolate, com peso unitário 
por fatia de I 00 g, feito padronizado, bem assado, sem 
conter partes queimadas ou cruas, de qualidade, feito com 
farinha de trigo. Deverá ser entregue em embalagem 
individual de I OOg envolto com papel filme, e 
posteriormente em caixa de até 3 kg etiquetado com 
procedência, ingredientes. peso e prazo de validade. 
CARNE BOVINA SEM OSSO, MOlDA (PATINHO, 
COXÃO MOLE OU COXÃO DE FORA) - Durante o 
processamento, deve ser realizada aparagem (máximo 5% 
gordura. Sem ossos, cartilagem e até 3% aponeuroses), a 
carne deverá ser molda no dia da entrega e resfriada antes da 
mesma. Seguir os padrões microbiológicos estabelecidos 
pela Resolução RDC n° 12 de 02/01/01 ANVISAIMS. A 
embalagem do produto deverá ser de sacos de polietileno de 
baixa densidade, atóxico, lacrado, resistente ao transporte e 
armazenamento, contendo peso de 500 (quinhentas)g por 
embalagem. A rotulagem deve conter no mínimo as 
seguintes informações: peso data de processamento, 
procedência da carne, nome ou marca do abatedouro. Prazo 
de validade: Mlnimo de 6 meses. Apresentar anexo à nota 
fiscal de entrega, documentos que comprovem a inspeção 
sanitária dos produtos fornecidos . 
CHEIRO VERDE - Produtos frescos e com grau de 
maturação intermediaria. Deverá apresentar odor agradável. 
consistente, firme, não deverá apresentar perfurações, 

UND QTD 

Kg 4000 

MÇ 1200 

Kg 13500 

Kg 5000 

Kg 3500 

MÇ 2000 

P.UNT. P. TOTAL 

3,87 15.480,00 

4,20 5.040,00 

3,73 50.355,00 

22,03 110.150,00 

19,67 68.845,00 

1,00 2.000,00 
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J! 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
DEPARTAM ENTO DE COM PRAS E SERVIÇOS 

machucados, coloração não característica, maços com peso 
mínimo 180g. Colhido no dia da entrega. 
COUVE IN NATURA - Tipo manteiga. Produtos frescos e 
com grau de maturação intermediaria. Deverá apresentar 
odor agradável, consistente, firme, não deverá apresentar 
perfurações, machucados, coloração não característica, 
maço com mínimo de oito folhas, livre de terra. Peso 
mínimo 400g. Colhido no dia da entrega. 
FARINHA DE MANDIOCA SECA : Farinha de mandioca 
torrada, seca, tipo I, fma, (embalada em pacote de 
I Kg),embalada à vácuo. Na embalagem deve constar nome 
do produtor, nome do produto, data de fabricação e prazo de 
validade. 

FElJÃO DE CORDA- Feijão verde debulhado, contido em 
embalagens plásticas com I quilo de produto. Grãos 
inteiros, aspecto brilhoso, liso. Isento de matérias estranhas, 
impurezas. insetos vivos ou mortos, livre de umidade. 
INHAME sem parasitas, substancias tóxicas, ou quaisquer 
outras substâncias ou elementos que prejudiquem sua 
qualidade e a saúde humana; de safra atual, de aparências 
frescas, livre de sujidades e corpos estranhos aderentes a 
superficie externa. 

IOGURTE SABOR MORANGO - Com polpa de fruta de 
morango, a base de leite, açúcar, preparo de morango, sem 
sementes, esterilizantes, aroma idêntico ao natural. 
Embalagem primária saco de polietileno atóxico. 
Embalagem de I litro. Embalagem secundária, caixa de 
papelão, com até 50 (cinquenta) unidades. transporte 
refrigerado. 
LARANJA PERA OU NATAL- Tamanho médio, no ponto 
maturação. sem ferimentos ou defeitos, sem manchas livres 
de resíduos de fertilizante. Não serão permitidos manchas 
ou defeitos na casca, bem como entrega de produto com 
características que o demonstrem ter idade avançada. 
Produto embalado em sacos tipo rede contendo I ( um) 
cento. 
LIMAO - Tamanho médio, no ponto maturação, sem 
ferimentos ou defeitos, sem manchas livres de resíduos de 
fertilizante. Não serão permitidos manchas ou defeitos na 
casca, bem como entrega de produto com características que 
o demonstrem ter idade avançada. Produto embalado em 
sacos tipo rede contendo I ( um) cento. 
MACAXEIRA TIPO BRANCA OU AMARELA - Fresca e 
com casca inteira, não fibrosa, isenta de umidade, raizes 
medianas, firmes e compactas, sabor e cor próprias da 
espécie, isenta de enfermidades, parasitas e lavas, material 
terroso e sujidades, sem danos ftsicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, de colheita recente, livre de 
resíduos de fertilizantes, devendo ser prioritariamente 
orgânicos e/ou agro ecológico. 

MÇ 

KG 

Kg 

kg 

LT 

Kg 

Kg 

Kg 

1700 3,30 5.610,00 

1000 5,70 5.700,00 

800 8,00 6.400,00 

200 5,03 I.006,00 

1000 6,03 6.030,00 

12000 2,80 33.600,00 

600 3,80 2.280.00 

4500 3.35 15.075.00 
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MAMAO - Produtos rrescos e com grau de maturação 
intennediaria, 70% para consumo imediato e 30% verdoso. 
Deverá apresentar odor característico, cor pertinente a fruta, 
consistência tinne, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica. Livre de terra. 
Embalagem: Caixas de transporte de madeira, forrada, peso 
aproximado mínimo de 22 Kg. Kg 14000 
MAXIXE Lisa com polpa intacta e limpa, apresentando 
tamanho e coloração unifonne tipicos da variedade. Isenta 
de enfennidades fisicas e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Não apresentando manchas, machucaduras, 
bolores, sujidade, perfurações, ferrugem ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de 
umidade externa anonnal resíduos de fertilizantes. De 
colheita recente com acondicionamento em sacolas 
plásticas devidamente higienizadas. KG 100 
MELANCIA FRESCA - Frutos com 70 a 80% da maturação 
climatizada, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, com 
polpa tinne e intacta, devendo ser bem desenvolvido, isento 
de enfennidades parasitas e lavas material terroso e 
sujidades, sem danos fisicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, de colheita recente, livre de reslduos 
de fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou 
ag,ro ecológico. Peso mlnimo da peça 8 kg. Kg 25.000 
MILHO VERDE IN NATURA. Apresentação: espiga, com 
coloração dos grãos amarelos forte, com grãos inteiros, sem 
podridão e sem fungos. ESPIGA 8000 
PEPINO - Tipo comum,tamanho médio e coloração 
unifonnes, cor, cheiro e sabor próprio, com polpa tinne e 
intacta, devendo ser bem desenvolvido, isento de 
enfennidades parasitas e lavas material terroso e sujidades, 
sem danos fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, de colheita recente, livre de resíduos de 
fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou 
ag,ro ecológico. Kg 1200 
POLPA DE FRUTAS NATURAL INTEGRAL 
CONGELADA - Sabores abacaxi, acerola, goiaba, cajá e 
maracujá, sem conservantes e aditivos, embalagem contendo 
mínimo 500g, máximo I Kg. Data de fabricação máxima de 
um dia. Validade minima de até 30 dias. Possuir registro 
junto ao MAPA. K_g 14000 
TOMA TE - Produtos frescos e com grau de maturação 
intennediaria, 70% para consumo imediato e 30% verdoso. 
Deverá apresentar odor caracterlstico, cor pertinente a fruta, 
consistência tinne, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica. Livre de terra. 
Embalagem: Caixas de transporte de madeira, forrada, peso 
aproximado mlnimo de 22 Kg. Kg 4000 
VINAGREIRA - Vinagreira com folhas viçosas, com 
coloração e tamanho unifonnes e tipicos da variedade, livres 
de resíduos de fertilizantes, de colheita recente. Peso médio 
do maço 300g. Maço I 000 

3,60 

3,47 

1,50 

1,00 

3,20 

9,02 

7,50 

2,21 

-CP[ 
~ls . lh 
~ 

50.400,00 

347,00 

37.500,00 

8.000,00 

3.840,00 

126.280,00 

30.000,00 

2.210,00 

TOTAL 586.148,00 
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OFICIO No 043/2018 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

João Lisboa (MA), 22 de Fevereiro de 2018 

A Secretaria Municipal de Educação vem por meio deste requerer seja emitido 

despacho orçamentário que informe o suporte contábil legal (dotação orçamentária) para a 

aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, 

objeto licitado por meio da Chamada Pública n° 001/2018. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, 11, da LC n° 101/00) 

Sem ma1s para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

ILMO. SR. 

Atenciosamente: 

-
DA VISON SORMANI ALMEIDA ALVES 

Secretário Municipal de Educação 

MANOEL AGUIAR REINADO 

DE PARTAMENTO DE C ONTABILIDADE 

NESTA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

CONTABILIDADE 

CERTIDÃO 

MANOEL AGUIAR REINADO, Contador , inscrito no CRC sob o n° 

8596- ma , responsável pela escrituração e demonstração contábil 

de execução financeira e orçamentária do município de João 
I 
Lisboa - MA . 

CERTIFICA: 

Em resposta ao Ofício n° 043/2018/SEMED, que revendo a 

a:..ei Orçamentária , para vigência no exercício do ano de 2018 , 

verificou dotação orçamentária consignada com saldo suficiente 

para o cumprimento dos encargos a serem assumidos no processo 

licitatório para : 

Objeto : Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

famil1ar e do empreendedor familiar rural , sob a seguinte 

rubrica : 

12 . 306 . 0004 . 2 - 047 Manutenção do Programa de Alimentação 

Escolar 

3 . 3 . 90 . 30 -Material de Consumo 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em 

consonância com a LDO , LOA e PPA . 

João 

UIAR REINALDO 
CRC/ MA 8596 

Matricula : 121 065-3 

de Fevereiro de 2018 
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AUTORIZAÇÃO 

Autorizo, na forma do Art. 38 da Lei Nº 8.666/93, a Comissão Permanente de 

Licitação a iniciar o procedimento administrativo que vise selecionar a melhor 

proposta para a Administração Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância 

com a LDO, LOA e PPA. (art. 16, 11, da LC nº 101/00} 

João Lisboa (MA), 22 de Fevereiro de 2018 

DAVISON SORMAM ALMEIDA ALVES 
Secretá rio Municipal de Educação 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

ORT ARIA N° 008/2017 

Nometa o Secretárto e Ordenador de Despesas 
Municipal de Educação 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Jlaranhão, no uso de suas atnbUJções lega1s que lhe são conter Idas pela Ler 

Orgânica do Mumcipio art 67. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear DAVISON SORMANNI ALMEIDA ALVES -
ecretano e Ordenador de Despesas Municrpal de Educação. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
da Prefeitura de João Lisboa ret roagindo seus efeitos a 01 de 

Gabinete do Prefeito Municrpal de Joao Lisboa, Estado do 
Maranhao em 02 de janeiro de 2017, 196° ano da Independência e 129° da 
República. 

j '"'\ - - .(_ I :..( 
JAIRO MAD IRA DE COIMBRA 

Prefeito Munrcrpal 

I 

l'refcttur.t \ 1uninpal de .Jollu Li bu:t \h - Cabiut•lt• do Prddt11 
\\enid a lrnpenuriJ, nu 1331. (entro . .foi\(11 i~holl- \h 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CHAMADA PUBLICA N° 001/2018 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL PARA COMPOR O CARDÁPIO DA 
MERENDA ESCOLAR 

O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA}, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 
observância a Lei no 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE no 026/2013, atualizada pela Resolução CD/FNDE 
no 04/2015, realizará CHAMADA PÚBLICA, em 09/03/2018 às 08:00 hs, na sede da Secretaria 
Municipal de Educação sito na Av. Imperatriz s/n Centro, João Lisboa - MA para AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL. 

1. OBJETO 
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural para compor o 
cardápio das escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública Municipal de João Lisboa (MA), 
conforme especificações abaixo: 

nEM 

1 

2 

3 

OBJETO 
ABOBORA - Produto fresco e com grau de manutenção 
intermediaria. Deverá apresentar odor agradável, 
consistente firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica. Livre de 
terra. 
ALFACE - Verde, brilhante, textura e consistência de 
vegetal fresco, com folhas íntegras e de primeira 
qualidade, coloração uniforme; isenta de sujidades, 
insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos 
à superfície externa,grau de maturação intermediária. 
Deverá apresentar odor agradável, consistente, firme, 
não deverá apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica. Livre de terra peso 
mínimo 250g. Colhida no dia da entrega. 
BANANA PRATA - De primeira qualidade, em pencas, 
peso médio de cada unidade: 120 g, produto in 
natura, em pencas, frutos com 60 a 70% de 
maturação climatizada, tamanho e coloração 
uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser 
bem desenvolvida, isenta de enfermidades, parasitas e 
larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos 
e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de 
colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, 
devendo ser prioritariamente orgânicos e/ ou 
agroecológicos. Embalagem: caixa com no mínimo 20 
kg. 

UNO 

Kg 

MÇ 

Kg 

QTD P. UNT. P. TOTAL 

4000 3 87 15.480 00 

1200 4 20 5.040 00 

13500 3 73 50.355 00 

/ 1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
BOLO DE FARINHA DE TRIGO MESCLADO - Bolo de 
Farinha de trigo mesclado com chocolate, com peso 
unitário por fatia de 100 g, feito padronizado, bem 
assado, sem conter partes queimadas ou cruas, de 
qualidade, feito com farinha de trigo. Deverá ser 
entregue em embalagem individual de 100g envolto 
com papel filme, e posteriormente em caixa de até 3 
kg etiquetado com procedência, ingredientes, peso e 
prazo de validade. 
CARNE BOVINA SEM OSSO, MOlDA (PATINHO, 
COXÃO MOLE OU COXÃO DE FORA) - Durante o 
processamento, deve ser realizada aparagem (máximo 
5% gordura. Sem ossos, cartilagem e até 3% 
aponeuroses), a carne deverá ser moída no dia da 
entrega e resfriada antes da mesma. Seguir os 
padrões microbiológicos estabelecidos pela Resolução 
RDC n° 12 de 02/01/01 ANVISNMS. A embalagem do 
produto deverá ser de sacos de polietileno de baixa 
densidade, atóxico, lacrado, resistente ao transporte e 
armazenamento, contendo peso de 500 (quinhentas)g 
por embalagem. A rotulagem deve conter no mínimo 
as seguintes informações: peso data de 
processamento, procedência da carne, nome ou marca 
do abatedouro. Prazo de validade: Mínimo de 6 meses. 
Apresentar anexo à nota fiscal de entrega, 
documentos que comprovem a inspeção sanitária dos 
produtos fornecidos. 
CHEIRO VERDE - Produtos frescos e com grau de 
maturação intermediaria. Deverá apresentar odor 
agradável, consistente, firme, não deverá apresentar 
perfurações, machucados, coloração não 
característica, maços com peso mínimo 180g. Colhido 
no dia da entrega. 
COUVE IN NATURA -Tipo manteiga. Produtos frescos 
e com grau de maturação intermediaria. Deverá 
apresentar odor agradável, consistente, firme, não 
deverá apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica, maço com mínimo de oito 
folhas, livre de terra. Peso mínimo 400g. Colhido no 
dia da entrega. 
FARINHA DE MANDIOCA SECA : Farinha de mandioca 
torrada, seca, tipo 1, fina, (embalada em pacote de 
1Kg),embalada à vácuo. Na embalagem deve constar 
nome do produtor, nome do produto, data de 
fabricação e prazo de validade. 
FEUAO DE CORDA - Feijão verde debulhado, contido 
em embalagens plásticas com 1 quilo de produto. 
Grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso. Isento de 
matérias estranhas, impurezas, insetos vivos ou 
mortos livre de umidade. 

Kg 

Kg 

MÇ 

MÇ 

KG 

Kg 

5000 

3500 

2000 

1700 

1000 

800 

-CP L: 

~~) 
-

22,03 110.150 00 

19 67 68.845 00 

1,00 2.000 00 

3 30 

5 70 5.700 00 

8 00 6.400 00 

2 



10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

J1 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INHAME sem parasitas, substancias tóxicas, ou 
quaisquer outras substâncias ou elementos que 
prejudiquem sua qualidade e a saúde humana; de 
safra atual, de aparências frescas, livre de sujidades e 
corpos estranhos aderentes a superfície externa. 
IOGURTE SABOR MORANGO - Com polpa de fruta de 
morango, a base de leite, açúcar, preparo de 
morango, sem sementes, esterilizantes, aroma 
idêntico ao natural. Embalagem primária saco de 
polietileno atóxico. Embalagem de 1 litro. Embalagem 
secundária, caixa de papelão, com até 50 (cinquenta) 
unidades. transporte refrigerado. 
LARANJA PERA OU NATAL- Tamanho médio, no ponto 
maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem manchas 
livres de resíduos de fertilizante. Não serão permitidos 
manchas ou defeitos na casca, bem como entrega de 
produto com características que o demonstrem ter 
idade avançada. Produto embalado em sacos tipo rede 
contendo 1 (um) cento. 
UMAO - Tamanho médio, no ponto maturação, sem 
ferimentos ou defeitos, sem manchas livres de 
resíduos de fertilizante. Não serão permitidos manchas 
ou defeitos na casca, bem como entrega de produto 
com características que o demonstrem ter idade 
avançada. Produto embalado em sacos tipo rede 
contendo 1 ( um) cento. 
MACAXEIRA TIPO BRANCA OU AMARELA - Fresca e 
com casca inteira, não fibrosa, isenta de umidade, 
raízes medianas, firmes e compactas, sabor e cor 
próprias da espécie, isenta de enfermidades, parasitas 
e lavas, material terroso e sujidades, sem danos físicos 
e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de 
colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, 
devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou agro 
ecolÓgico. 
MAMAO - Produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria, 70% para consumo imediato e 30% 
verdoso. Deverá apresentar odor característico, cor 
pertinente a fruta, consistência firme, não deverá 
apresentar perfurações, machucados, coloração não 
característica. Livre de terra. Embalagem: Caixas de 
transporte de madeira, forrada, peso aproximado 
mínimo de 22 Kg. 
MAXIXE Lisa com polpa intacta e limpa, apresentando 
tamanho e coloração uniforme típicos da variedade. 

I 
Isenta de enfermidades físicas e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte. Não apresentando 
manchas, machucaduras, bolores, sujidade, 
perfurações, ferrugem ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre de umidade 
externa anormal resíduos de fertilizantes. De colheita 
recente com acondicionamento em sacolas plásticas 
devidamente higienizadas. 

kg 

LT 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

KG 

200 

1000 

12000 

600 

4500 

14000 

100 

-CP L: 

~-~ -

5 03 1.006 00 

603 6.030,00 

2 80 33.600 00 

3 80 2.280 00 

3 35 15.075 00 

3 60 50.400 00 

3 47 347 00 

3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MELANCIA FRESCA - Frutos com 70 a 80% da 
maturação climatizada, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser 
bem desenvolvido, isento de enfermidades parasitas e 
lavas material terroso e sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de 
colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, 
devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou agro 
ecológico. Peso mínimo da peça 8 kg . Kg 25.000 
MILHO VERDE IN NATURA. Apresentação: espiga, com 
coloração dos grãos amarelos forte, com grãos 
inteiros, sem podridão e sem fungos. ESPIGA 8000 
PEPINO - Tipo comum,tamanho médio e coloração 
uniformes, cor, cheiro e sabor próprio, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem desenvolvido, isento 
de enfermidades parasitas e lavas material terroso e 
sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, de colheita recente, livre de 
resíduos de fertilizantes, devendo ser prioritariamente 
orgânicos e/ou agro ecológico. Kg 1200 
POLPA DE FRUTAS NATURAL INTEGRAL CONGELADA -
Sabores abacaxi, acerola, goiaba, cajá e maracujá, 
sem conservantes e aditivos, embalagem contendo 
mínimo 500g, máximo 1Kg. Data de fabricação 
máxima de um dia. Validade mínima de até 30 dias. 
Possuir registro junto ao MAPA. Kg 14000 
TOMATE- Produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria, 70% para consumo imediato e 30% 
verdoso. Deverá apresentar odor característico, cor 
pertinente a fruta, consistência firme, não deverá 
apresentar perfurações, machucados, coloração não 
característica. Livre de terra. Embalagem: Caixas de 
transporte de madeira, forrada, peso aproximado 
mínimo de 22 Kg. Kg 4000 
VINAGREIRA - Vinagreira com folhas viçosas, com 
coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, 
livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente. 
Peso médio do maço 300g. Maço 1000 

2. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

1 50 37.500 00 

100 8.000 00 

3 20 3.840,00 

9 02 126.280,00 

7 50 30.000 00 

TOTAL 586.148,00 

2.1 Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o art. 27 da Resolução FNDE 
no 026/ 2013. 

ENVELOPE N° 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). O 
Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope no 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena 
de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
11 - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

4 
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III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familíar e/ou Empreendedor Familiar Rural 
para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; (anexo I) 
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada no projeto de venda. 

ENVELOPE N° 01 - HABIUTAÇÃO DO GRUPO INFORMAL O Grupo Informal deverá apresentar no 
Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
11 - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural 
para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; (anexo I) 
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 
familiares relacionados no projeto de venda. 

ENVELOPE N° 01 - HABIUTAÇÃO DO GRUPO FORMAL O Grupo Formal deverá apresentar no 
Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitaçã/ 

I- a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ; ~ 
11 - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
111 - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS~ de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do 
domicílio da proponente; 
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; o 
V- o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar; (anexo 
I) ..--
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; ---
VII - a declaração do seu representante legal de responsa~e pelo controle do atendimento do limite 
individual de venda de seus cooperados/associados; 
VIII- a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; -

3. DO PROJETO DE VENDA 

ENVELOPE NO 02 - PROJETO DE VENDA 

3.1. No Envelope no 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo I (modelo 
da Resolução FNDE no 4/2015). 

3.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada 
em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos 

3.3. - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será( ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo art. 25 da Resolução. 

3.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF 
e no da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou 
Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 
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3.5. Na ausenc1a ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 5 (cinco) dias, conforme 
análise da Comissão Julgadora. 

4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

4.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 
locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

4.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

11 - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País. 

111 - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

4.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

11 - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei 
n° 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

111 - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP 
Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de 
DAP Física); 

caso a Secretaria Municipal de Educação não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do 
grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais 
grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 4.1 e 4.2. 

4.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de 
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP 
Jurídica. 

4.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 
poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 
finalistas. 

S. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 

5.1 Especificações Técnicas 
5.1.1. A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem ofertados deverá ser a seguinte: 

a) Denominação de venda do alimento; 
b) Lista de ingredientes; 
c) Conteúdos líquidos; 
d) Identificação do lote; 
e) Prazo de validade; 
f) Instruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário; 
g) Registro no órgão competente; 
h) Informação nutricional 
i) Os produtos alimentícios a base de farinha de trigo, aveia, cevada e centeio devem constar também a 
informação: Contém glúten. 
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5.1.1.1. A declaração do prazo de validade não é exigida para: 

a) Frutas e hortaliças frescas; 
b) Vinagre; 
c) Açúcar; 
d) Sal. 

6. LOCAL DE ENTREGA 
Departamento de Alimentação Escolar, sito na Rua 1 o de Maio s/n Centro, João Lisboa - MA ou outro local 
designado por esta. 

7. PERÍODO DE FORNECIMENTO 
Até o encerramento do período letivo. 

8. PREVISÃO DE QUANTIDADE DE GÊNEROS AUMENTÍCIOS A SEREM ADQUIRIDOS 
A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios elaborados 
por nutricionista do Município e executados pelas escolas. 

9. PREÇO 
9.1 O preço de compra dos gêneros alimentícios será o menor preço apresentado pelos proponentes. 

9.2 Serão utilizados para composição do preço de referência: 

- preço médio pesquisado em três mercados locais, acrescido dos insumos exigidos no edital de chamada 
pública, tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o 
fornecimento do produto. 

10. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 
AS amostras dos produtos especificados nesta Chamada Pública deverão ser entregues na Secretaria 
Municipal de Educação no dia 12 de Março de 2018 das 08:00 hs as 12:00 hs, para avaliação e seleção do 
produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a testes necessários. 

11. CONTRATO 
O Contrato de Compra e Venda de gêneros alimentícios que deverá ser celebrado entre o Município e o(s) 
Vendedor(es) habilitados nesta chamada pública será feito conforme modelo constante no Anexo III. 

12- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

12.306.0004.2- 047- Manutenção do Programa de Alimentação Escolar 

3.3.90.30- Material de consumo 

13. PAGAMENTO DAS FATURAS: 
13.1. Os pagamentos do fornecimento promovido pelo fornecedor da agricultura familiar ou 
empreendedor familiar rural habilitado, como conseqüência da comercialização de gêneros alimentícios, 
serão realizados pelo Município em até trinta dias após a entrega. 

13.2. O pagamento será feito mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 
fornecimento efetuado, devidamente atestado pelo setor competente da Secretaria Municipal de Educação. 
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14. RESPONSABIUDADE DOS FORNECEDORES 
14.1 Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais e 
regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de 
declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 

14.2 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de 
identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas pela 
Secretaria Municipal de Educação e pelo Conselho da Merenda Escolar; 

14.3 O fornecedor compromete-se a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta 
chamada pública até o final do período letivo de 2018 (dois mil e dezoito); 

14.4 O fornecedor compromete-se a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas conforme 
cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação. 

15. FATOS SUPERVENIENTES 

15.1 Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização e ao 
sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua 
publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por 
decisão da Comissão Julgadora, poderá haver: 

a) Adiamento do processo; 
b) Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 

16. IRREVOGABIUDADE E IRRETRATABIUDADE 
16.1 . Observado o disposto no item nove acima, após a divulgação do resultado das ofertas objeto desta 
Chamada Pública a Comissão Julgadora considerará, para todos os fins, que o registro de preços de 
gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural estará concretizada. 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos seus anexos. 

17.2 . A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: endereço eletrônico 
www.joaolisboa.ma.gov.br ou em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente 
de Licitações sito na Av. Imperatriz n° 1331 Centro João Lisboa- MA. 

17.3 . Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 
municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

17.4 . O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por 
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. 

li - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 
número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de 
comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
Valor máximo a ser contratado = no de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00. 
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17 .s. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e 
precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se 
vinculam, bem como do capítulo III- Dos Contratos, da Lei 8.666/ 1993. 

Fazem parte deste Edital de Chamada Pública: 

ANEXO I - MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENlÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA COMPOR O CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR; 

ANEXO II - CRONOGRAMA DE ENTREGA; 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO; 

João Lisboa (MA), 23 de Fevereiro de 2018 

_,-_..., 
DAVISON SOR I A 

Secretário Munici 

/ 

únior 

\) 
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ANEXO I 
MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

I PROJETO DE VENDA DE G~NEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLARIPNAE 

I IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N" 001/2018 

I I -IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

I GRUPO FORMAL 

1. "*>me do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço ~ MuniCípiOIUF 

5. E-mail 6. DOO'Fone 7. CEP 

8 . N" DAP JUiidíca 9 Banco 1 O. Agência Corrente 11 Conta N" da Conta 

12. N" de Associados 13 N" de Associados de acordo com a lei n° 11 .326/2006 14 N" de Associados com DAP Físca 

151 -lome do representante legal 16 CPF 17 [)[)()(Fone 

18.
1
Endereço 19 MunicípiO/Uf 

I 11 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAEIFNDE/MEC 

1. ~me da Entidade 2. CNPJ 3 MunicípiOIUF 

~ - Endereço 5 DDO/Fone 

6 . Nome do representante e e-mail 7 CPF 

I 111 -RELAÇÃO DE PRODUTOS 

. 
1. froduto 2. lXIidade 3 . Quantidade ~ Preço de AquiSiÇao' 5. Cronograma de 

I 
Entrega dos 

4 .1. lXIIIário 4 .2. Total produtos 

I 
I 

OBS • Preço publicado no Edital n 'JCO(}~ (o mesmo que consta na chamada publica). 

Deplaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as nformações acima conferem com as condições de fornecimento 

Loble Data 
Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone/E-mail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

PROJETO OE VENDA OE G~NEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLARIPNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N" 001/2018 

I -IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1 Nome do Proponente 2 CPF 

3. Endereço 4. Municlplo/UF 5 CEP 

6 E-mal (quando houver) 7. Fone 

8 Organizado por Entidade Articuladora 9.Nome da Entidade Articuladora 
1 O. E-maiVFone 

()Sim() Nao (quando houver) 

11 - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1 Nome do 
Agncultor (a) 2 CPF 3. DAP 4 . Banco 5. N" AgênCiél 

6 N" Conta 

Familiar 
Corrente 

I li-IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAEIFNOE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3 Município 

4. Endereço 5 OOOIFone 

6 . Nome do representante e e-ma• 7 CPF 

111 -RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. ldentlfiCélçao do Agricultor (a) 
2. Produto 3. Unidade 4 . Quantidade 5 Preço de AquiSição• /Unidade 6 .Valor Total 

Famíhar 

Total agricult< 

Total agncult• 

Total agricult 

Total agricult 

Total agncu• 

Total agncul 
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OBS • Preço publicado no Edital n° 001/2018 (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV· TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2 Unidade 3 Quantidade 
4. 

5 Valor Total por Produto 
Preço/Unidade 

Total do projeto: 

I Total do projeto 

6 . Cronograma de Entrega dos 

Produtos 

Declaro estar de acordo com as condiÇÕes estabelecidas neste projeto e que as ilformações acima conferem com as condiÇÕes de fomecmen 

Local e Data Assilatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E·ma~l 

CPF 

local e Data Agriculores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assilatura 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

PROJETO DE VENDA DE G!:NEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLARIPNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA NO 001/2018 

l-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1 Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4 Municipio/UF 5CEP 

6. NO da DAP Física 7. [)()CVFone 8 E-mail (quando houver) 

9 . Banco 1 O.NO da Agência 11 NO da Conta Corrente 

11· RelaçAo dos Produtos 

Preço de Aquisição· Cronograma de 

Produto Unidade Quantidade Entrega dos 
Unitáno Total produtos 

OBS • Preço publicado no Edital 
n° 001/2018 (o mesmo que consta 
na chamada pública). 

111 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE!FNOEIMEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condiÇÕes de fomecime1 
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I Assinatura do Fornecedor lnciMdual 
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ANEXO II 
CRONOGRAMA DE ENTREGA 

OBJETO 

ABOBORA - Produto fresco e com 
grau de manutenção 
intermediaria. Deverá apresentar 
odor agradável, consistente firme, 
não deverá apresentar 
perfurações, machucados, 
coloração não característica. Livre 
de terra. 
ALFACE - Verde, brilhante, textura 
e consistência de vegetal fresco, 
com folhas íntegras e de primeira 
qualidade, coloração uniforme; 
isenta de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à superfície 
externa,grau de maturação 
intermediária. Deverá apresentar 
odor agradável, consistente, 
firme, não deverá apresentar 
perfurações, machucados, 
coloração não característica. Livre 
de terra peso mínimo 250g. 
Colhida no dia da entrega. 
BANANA PRATA - De primeira 
qualidade, em pencas, peso médio 
de cada unidade: 120 g, produto 
in natura, em pencas, frutos com 
60 a 70% de maturação 
climatizada, tamanho e coloração 
uniformes, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, 
material terroso e sujidades, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte, de colheita recente, 
livre de resíduos de fertilizantes, 
devendo ser prioritariamente 
orgânicos e/ ou agroecológicos. 
Embalagem: caixa com no mínimo 
20 kg. 

UNO QTD 
LOCAL DE 
ENTREGA 

Kg 

MÇ 

Kg 

Departamento de 
4000 Alimentação Escolar 

- DAE 

Departamento de 
1200 Alimentação Escolar 

- DAE 

Departamento de 
13500 Alimentação Escolar 

- DAE 

PERIODICIDADE 

Semanal 

Semanal 

Semanal 
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BOLO DE FARINHA DE TRIGO 
MESCLADO - Bolo de Farinha de 
trigo mesclado com chocolate, 
com peso unitário por fatia de 100 
g, feito padronizado, bem assado, 
sem conter partes queimadas ou 
cruas, de qualidade, feito com 
farinha de trigo. Deverá ser 
entregue em embalagem 
individual de 100g envolto com 
papel filme, e posteriormente em 
caixa de até 3 kg etiquetado com 
procedência, ingredientes, peso e 
prazo de validade. 
CARNE BOVINA SEM OSSO, 
MOÍDA (PATINHO, COXÃO MOLE 
OU COXÃO DE FORA) - Durante o 
processamento, deve ser realizada 
aparagem (máximo 5% gordura. 
Sem ossos, cartilagem e até 3% 
aponeuroses), a carne deverá ser 
moída no dia da entrega e 
resfriada antes da mesma. Seguir 
os padrões microbiológicos 
estabelecidos pela Resolução RDC 
no 12 de 02/01/01 ANVISNMS. A 
embalagem do produto deverá ser 
de sacos de polietileno de baixa 
densidade, atóxico, lacrado, 
resistente ao transporte e 
armazenamento, contendo peso 
de 500 (quinhentas)g por 
embalagem. A rotulagem deve 
conter no mínimo as seguintes 
informações: peso data de 
processamento, procedência da 
carne, nome ou marca do 
abatedouro. Prazo de validade: 
Mínimo de 6 meses. Apresentar 
anexo à nota fiscal de entrega, 
documentos que comprovem a 
inspeção sanitária dos produtos 
fornecidos. 
CHEIRO VERDE - Produtos frescos 
e com grau de maturação 
intermediaria. Deverá apresentar 
odor agradável, consistente, 
firme, não deverá apresentar 
perfurações, machucados, 
coloração não característica, 
maços com peso mínimo 180g. 
Colhido no dia da entrega. 

Kg 

Kg 

MÇ 

Departamento de 
5000 Alimentação Escolar 

- DAE 

Departamento de 
3500 Alimentação Escolar 

- DAE 

Departamento de 
2000 Alimentação Escolar 

- DAE 

Semanal 

Semanal 

Semanal 
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COUVE IN NATURA - Tipo 
manteiga. Produtos frescos e com 
grau de maturação intermediaria. 
Deverá apresentar odor agradável, 
consistente, firme, não deverá 
apresentar perfurações, 
machucados, coloração não 
característica, maço com mínimo 
de oito folhas, livre de terra. Peso 
mínimo 400g. Colhido no dia da 
entrega. 
FARINHA DE MANDIOCA SECA : 
Farinha de mandioca torrada, 
seca, tipo 1, fina, (embalada em 
pacote de 1Kg),embalada à vácuo. 
Na embalagem deve constar nome 
do produtor, nome do produto, 
data de fabricação e prazo de 
validade. 
FEDAO DE CORDA - Feijão verde 
debulhado, contido em 
embalagens plásticas com 1 quilo 
de produto. Grãos inteiros, 
aspecto brilhoso, liso. Isento de 
matérias estranhas, impurezas, 
insetos vivos ou mortos, livre de 
umidade. 
INHAME sem parasitas, 
substancias tóxicas, ou quaisquer 
outras substâncias ou elementos 
que prejudiquem sua qualidade e 
a saúde humana; de safra atual, 
de aparências frescas, livre de 
sujidades e corpos estranhos 
aderentes a superfície externa. 

IOGURTE SABOR MORANGO -
Com polpa de fruta de morango, a 
base de leite, açúcar, preparo de 
morango, sem sementes, 
esterilizantes, aroma idêntico ao 
natural. Embalagem primária saco 
de polietileno atóxico. Embalagem 
de 1 litro. Embalagem secundária, 
caixa de papelão, com até 50 
(cinquenta) unidades. transporte 
refrigerado. Marcas de referência: 
Vigor e União, equivalentes ou de 
melhor qualidade. 

MÇ 

KG 

Kg 

kg 

LT 

1700 

1000 

800 

200 

Departamento de 
Alimentação Escolar 

- DAE 

Departamento de 
Alimentação Escolar 

- DAE 

Departamento de 
Alimentação Escolar 

- DAE 

Departamento de 
Alimentação Escolar 

- DAE 

Departamento de 
1000 Alimentação Escolar 

- DAE 

Semanal 

Semanal 

Semanal 

Semanal 

Semanal 

16 



12 

13 

14 

15 

r') i . 
~ ' 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LARANJA PERA OU NATAL -
Tamanho médio, no ponto 
maturação, sem ferimentos ou 
defeitos, sem manchas livres de 
resíduos de fertilizante. Não serão 
permitidos manchas ou defeitos 
na casca, bem como entrega de 
produto com características que o 
demonstrem ter idade avançada. 
Produto embalado em sacos tipo 
rede contendo 1 í um) cento. 
UMAO - Tamanho médio, no 
ponto maturação, sem ferimentos 
ou defeitos, sem manchas livres 
de resíduos de fertilizante. Não 
serão permitidos manchas ou 
defeitos na casca, bem como 
entrega de produto com 
características que o demonstrem 
ter idade avançada. Produto 
embalado em sacos tipo rede 
contendo 1 ( um) cento. 
MACAXEIRA TIPO BRANCA OU 
AMARELA - Fresca e com casca 
inteira, não fibrosa, isenta de 
umidade, raízes medianas, firmes 
e compactas, sabor e cor próprias 
da espécie, isenta de 
enfermidades, parasitas e lavas, 
material terroso e sujidades, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte, de colheita recente, 
livre de resíduos de fertilizantes, 
devendo ser prioritariamente 
orgânicos e/ou agro ecoiÓQico. 
MAMAO - Produtos frescos e com 
grau de maturação intermediaria, 
70% para consumo imediato e 
30% verdoso. Deverá apresentar 
odor característico, cor pertinente 
a fruta, consistência firme, não 
deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não 
característica. Livre de terra. 
Embalagem: Caixas de transporte 
de madeira, forrada, peso 
aproximado mínimo de 22 KQ. 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Departamento de 
12000 Alimentação Escolar 

- DAE 

Departamento de 
600 Alimentação Escolar 

- DAE 

Departamento de 
4500 Alimentação Escolar 

- DAE 

Departamento de 
14000 Alimentação Escolar 

- DAE 

Semanal 

Semanal 

Semanal 

Semanal 
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MAXIXE Usa com polpa intacta e 
limpa, apresentando tamanho e 
coloração uniforme típicos da 
variedade. Isenta de enfermidades 
físicas e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Não 
apresentando manchas, 
machucaduras, bolores, sujidade, 
perfurações, ferrugem ou outros 
defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Livre de 
umidade externa anormal resíduos 
de fertilizantes. De colheita 
recente com acondicionamento 
em sacolas plásticas devidamente 
higienizadas. 
MELANOA FRESCA - Frutos com 
70 a 80% da maturação 
climatizada, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de 
enfermidades parasitas e lavas 
material terroso e sujidades, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte, de colheita recente, 
livre de resíduos de fertilizantes, 
devendo ser prioritariamente 
orgânicos e/ou agro ecológico. 
Peso mínimo da peça 8 kg. 
MILHO VERDE IN NATURA. 
Apresentação: espiga, com 
coloração dos grãos amarelos 
forte, com grãos inteiros, sem 
podridão e sem funqos. 
PEPINO - npo comum,tamanho 
médio e coloração uniformes, cor, 
cheiro e sabor próprio, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de 
enfermidades parasitas e lavas 
material terroso e sujidades, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte, de colheita recente, 
livre de resíduos de fertilizantes, 
devendo ser prioritariamente 
orqânicos e/ou aqro ecoiÓQico. 

Departamento de 
KG 100 Alimentação Escolar 

- DAE 

Departamento de 
Kg 25.000 Alimentação Escolar 

- DAE 

Departamento de 
ESPIGA 8000 Alimentação Escolar 

- DAE 

Departamento de 
Kg 1200 Alimentação Escolar 

- DAE 

Semanal 

Semanal 

Semanal 

Semanal 
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POLPA DE FRUTAS NATURAL 
INTEGRAL CONGELADA - Sabores 
abacaxi, acerola, goiaba, cajá e 
maracujá, sem conservantes e 
aditivos, embalagem contendo 
mínimo SOOg, máximo 1Kg. Data 
de fabricação máxima de um dia. 
Validade mínima de até 30 dias. 
Possuir registro junto ao MAPA. 
TOMATE- Produtos frescos e com 
grau de maturação intermediaria, 
70% para consumo imediato e 
30% verdoso. Deverá apresentar 
odor característico, cor pertinente 
a fruta, consistência firme, não 
deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não 
característica. Livre de terra. 
Embalagem: caixas de transporte 
de madeira, forrada, peso 
aproximado mínimo de 22 Kg. 
VINAGREIRA - Vinagreira com 
folhas viçosas, com coloração e 
tamanho uniformes e típicos da 
variedade, livres de resíduos de 
fertilizantes, de colheita recente. 
Peso médio do maço 300g. 

Kg 

Kg 

Maço 

Departamento de 
14000 Alimentação Escolar 

- DAE 

Departamento de 
4000 Alimentação Escolar 

- DAE 

Departamento de 
1000 Alimentação Escolar 

- DAE 

Semanal 

Semanal 

Semanal 
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ANEXO III 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL PARA COMPOR O CARDÁPIO DA 
MERENDA ESCOLAR 

Aos _ dias do mês de __ do ano de --1 de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA, 
pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 07.000.300/0001-10, com sede 
administrativa na Av. Imperatriz no 1331, Centro, representado pelo Secretário Municipal de Educação 
Sr. DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula 
de identidade de no 20729882002-4 SSP-MA e do CPF no 729.428.193-91, doravante denominado 
CONTRATANTE e pessoa jurídica/física de direito privado, com sede na 
cidade de na Rua inscrita no CNPJ/CPF sob n.o neste 
ato representado por seu representante legal Sr. brasileiro, casado, residente 
e domiciliado na Rua portador da cédula de identidade n.0 e CPF n.o 
_____ doravante denominado CONTRATADA, celebram, entre si, o presente instrumento de 
contrato, com escora na Lei no 8.666/93 e CHAMADA PÚBLICA NO 001/2018. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
É objeto deste contrato a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA COMPOR O CARDÁPIO DA MERENDA 
ESCOLAR das escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública Municipal de João Lisboa 
(MA), verba FNDE/PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula sexta, todos de acordo com a 
CHAMADA PÚBUCA no 001/2018, a qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, neste ato denominado CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por 
DAP por ano, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MOA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, 
por meio de ferramenta disponibilizada pelo MOA. 

CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da ordem de 
fornecimento, expedida pela Secretaria Municipal de Educação, sendo o prazo do fornecimento até o 
término do período letivo de 2018 (dois mil e dezoito). 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com 
CHAMADA PÚBUCA no 001/2018. 
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B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 
anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 
______ ( ), conforme listagem a seguir: 

l.Nome do 2.CPF 3.DAP 4. Produto S.Unidade 6.Quantidade/ 7. Preço 8. 
Agricultor Familiar Unidade Proposto Valor 

Total 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

12.306.0004.2 - 047 - Manutenção do Programa de Alimentação Escolar 
3.3.90.30- Material de consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após a 
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao 
CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela 
vencida, exceto quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA ONZE: 
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1o, do art. 20 da Lei n° 
11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DOZE: 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fisca1s 
de Venda ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
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O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem 
como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA QUATORZE: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA QUINZE: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá 

A) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
B) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
C) fiscalizar a execução do contrato; 
D) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

PARÁGRAFO ÚNICO 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DEZESSEIS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DEZESSETE: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, do Conselho 
de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DEZOITO: 
O presente contrato observará a CHAMADA PÚBUCA no 001/2018, RESOLUÇÃO CD/FNDE No 
026/2013, Lei n° 11.947/2009 e Lei n° 8.666/93, a qual será aplicada nos casos omissos. 

CLÁUSULA DEZENOVE: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VINTE: 
Este Contrato poderá ser rescindido independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

A) por acordo entre as partes; 
B) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
C) quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VINTE E UM: 
O presente contrato terá vigência da data de sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até o término do período letivo. 
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CLÁUSULA VINTE E DOIS: 
Fica eleito o foro de João Lisboa (MA), para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do cumprimento do 
presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato em duas vias de igual teor e forma 
que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes juntamente com duas testemunhas. 

CONTRATANTE 
Prefeito Municipal 

CONTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: -------

João Lisboa (MA), __ de de 

CPF: ----------------
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CHAMADA PÚBLICA No 00112018 

A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação, toma 
público que, em observância a Lei n° 11.94712009 e Resolução CD/FNDE n° 026/2013, atualizada pela 
Resolução CD/FNDE n° 04/2015, promoverá CHAMADA PÚBLICA em 09/03/2018 às 08:00 hs, na 
sede da Secretaria Municipal de Educação sito na Av. Imperatriz s/n Centro, João Lisboa- MA para os 
interessados em contratar com a Administração Pública Municipal o fornecimento de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL. Todas as regras pertinentes à CHAMADA PÚBLICA estarão à disposição dos interessados 
nos seguintes locais: endereço eletrônico www.joaolisboa.ma.gov.br ou em dias úteis, das 08:00 às 12:00 
horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações sito na Av. Imperatriz n° I 331, Centro, João Lisboa 
- MA. 

João Lisboa (MA), 23 de Fevereiro de 2018 

'-

Davison Sorman · Imeida Alves 

Secretário Municipal de Educação 
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DIÁRIO OFICAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 27/0212018 

I 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

CHAMADA PÚBLICA No 001/2018 
A Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação, torna 
público que, em observância a Lei n° 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE n° 026/2013, atualizada 
pela Resolução CDIFNDE n° 0412015, promoverá CHAMADA PÚBLICA em 09/03/2018 às 08:00 
hs, na sede da Secretaria Municipal de Educação sito na Av. Imperatriz s/n Centro, João Lisboa- MA 
para os interessados em contratar com a Administração Pública Municipal o fornecimento de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL . Todas as regras pertinentes à CHAMADA PÚBLICA estarão à disposição 
dos interessados nos seguintes locais: endereço eletrônico v.rww.joaolisboa.ma.gov.br ou em dias 
úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações sito na Av. Imperatriz 
n° 1331, Centro, João Lisboa- MA. DA VISON SORMANI ALMEIDA ALVES -SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

Av1s0 de Retificação do Pregão Pre~encial '.0 002 2018. OBJf:.IO. 
Serv1~;o~ de limpeza com sucç;!o de dejetos de fo<;c;as sépticas em ór
gãos da prefeítura Mumc1pal de Cedral, publicado no Diário Ofic1al do 
Maranhão, dia 2010212018, caderno de Terceiros, onde está escnto 
abertura dia 27 02 2018,às 15:00h le1a -se, abertura dia 02103 12018 às 
14:00h. Noelson dos Santos R. Rodngues- Pregoeiro 

Aviso de Retificação da Tomada de Preços N.0 00212018, publicado no 
Diáno Ofic.:1al do Maranhão. d1a 20 02 20 I X, caderno de Terceiros, 
onde está escnto a Refonna de 02 (dua~). e~colas do ensmo infantil, de 
intere,se da Secretaria \1unicipal de Educação. le1a-se.Contratação de 
empresa de cngenhana para executar os !>Cn.1ço, de refonna de 02 
(dua:.), escolas do ensmo mfanul, de mtcressc da Secreta na Municipal 
de Educação, onde e~tá escrito abertura d1a 27 02 20 18,às 09:00h leia
se, abertura dia 0710312018 às 09:00h Noelson dos Santos R. Rodngues 
Pre~idente da CP!. 

PJtDlEITV'RA~CIPAL DE OÃO LISBOA-MA 

EST\00 DO '\1ARA '\HÃ0 PRU EITLRA \l L'\ICIP\L DE 
JOÃO LISBOA (MA) CHAMADA PÚBLICA N• 00112018. A Pre
feitura Mumc1pal de João L1sboa · \1A, por me1o da Sevctana '\1uni
cipal de Educação, toma püblico que, em observânc1a a Le1 n° li 947/ 
2009 e Re,olução CO fNDE n° 026'2013, atuali7ada pela Resolução 
CO FJI..DEn°04.'2015, promoveraCIIAMADA PlJBLICAem 09/03/ 
2018 às 08:00 h!>, na sede da Secretana Municipal de Educação sito na 
Av. Imperatriz s ln Centro, João Lisboa· MA para os interessados em 
contratar com a Admimstração Pública Municipal o fornecimento de 
Gf:~l:.ROS ALI'\1 E~ 1100 DA AGRJCULTL RA f \.\ULIAR E 
DO ~MPREENDEDOR FAI\11 LIA R RURAL. Todas as regras pertr
nente' a C li \\1 \DA PLBLIC -\ e~tarão a dispo~1çãodo:. interes!>:ldos 
nos 'eguintes loca1s: endereço eletrôniCO W\VW.Joaoh~boa.ma.gov.br ou 
em d1as úte1~. da~ 08:00 às 12 00 hora~. na ~ede da Comi'<;l!o Penna
nente de LICitações SitO na A\. Imperatriz n'' 1331, Centro, João L1sboa 
-MA. DA\ ISO' SOR\1 \..~1 Ul\1 EIDA ALH.S-SECRETÁRJO 
MUMOPAL DE W UC AÇÃO 

PREFEITURA 1\lUl\l CrPAL DE SÃO JOAO DO 
P<\TOS- '\1A 

AVISO DI: LICITAÇÃO PREGÃO PRESI: CIAL :-;o 1312018. A 
Prefe1tura Mumc1pal de São João dos Pato~· \1A, toma público para 
conhecimento dos mteressados que estará realizando licitação na mo
dalidade PREGÃO PRESE"'CIAL DO TIPO MEI\OR PREÇO POR 
ITEM obJetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI
ALI ZAO<\ NO FOR,EC IMENTO DE P'\ EU E PEÇAS 
AUTOMO- TI VAS, abertura das propostas d1a 09 03.2018 às 
08h30min. na sala de reunião. Situada à A\ Getúlio Vargas. n° 135 
Centro, nesta Cidadc.Os interessados poderão acessar o s1te. 
ww\\, aoJoaodO>NtOs ma go\ br. ou obter cópia imprc-.,a do presen
te Edital e M:us anexos, no endereço ac1ma menciOnado. de 2• a 6•, no 
horáno: O!ihOOmm às 12h00mm med1ante pagamento no valor de R$ 
50,00 (cmquenta reais), atra\Cs de DAM exped1do pela Se<.:retana 
Mumc1pal de Fa7enda. no endereço acima mencionado, Jorge Luiz 
Bnto S1lva, Prego.:iro 

PREFEITL'RA \tU":\ICIPAL DE PE'\AL\ ~tA 

CH\\tAD:\ PÚBLIC \ ' 0 01 2018 ·\ Prefe1tura~1unic1palde Pcnalva. 
MA, pessoa jurid1ca de d1re11o pubhco, com sede à Praça Dr. José 
JoaqUim Marque~. n° 222, in->Crita no C"'PJ sob o n° 06.179.402/ 
0001-81, considerando o disposto no Art.l4, da Lei n• 11 .947/2009 c 
na Re~luçào CO F DE. n° 26, de 17 de JUnho de 2013, (atualizada 
pela Resolução CD Fl'<DE n• 04, de 2 de abril de 201 5), através da 
Secretaria Municipal de Educação· Sf:.MED. vem reali1ar a Chamada 
Púbhca n° O 1120 18para aqu1s1ção de gcnero~ alimentícios da Agncultu· 
ra Familiar e do l.:mpreendedor Familiar Rural, destinado ao atendi-

mento do Programa Kacional de Alimentação E colar PNAE. Os inte
ressados {Grupos Fonnais, lnfonna1s ou Fornecedores lnd1vidua1s) 
deverão apresentar a documentação para habilitação c Projeto de 
Venda,até o d1a 21 de março de 2018, da:. 08:00h ás 12:00h, na sede da 
Secretana Munic1pal de Agncultura, Pesca, Abastecimento e Produ
ção, localtzada na Rua Babaçu, s/n ·,Centro, Penalva!MA, 23 de feve
reiro de 2018. Tânia de Jesus Mendonça Campos-Secretária Munici
pal de Educação. 

PIU .. GÃO PRlSEI\CIAL "01/201 8. RlSULIADO Dl LI Cil \ 
Ç \O A Prefeitura \1umc1pal de Pena h a \1A toma público o resultJ 
do do Pregão Pre!>enc1a I n~ O 1120 18, referente á contratação de empre .. a 
e'p...'Ciali7.ada na prestação de semços de fonnação continuada de pro
fes~ores e dema1s profiss1ona1s da Secretaria Municipal de Educação 
de Penal\ a lMA pelo S1stema de Reg1stro de Preços, objeto do Proce,. 
so Admmistrativo n 00 I 20 18-SEMED, pelo cntério de julgamento 
de menor global, cuja vencedora fo1 o Instituto Maranhense de Educa
ção- IMI::D, inscrita no CNPJ n° 13.0746590001-90, pelo \alor 
global de R$ 578.265,60 (quinhentos e setenta e oito m1l, duzentos e 
sc,senta e cmco reais e sessenta centavo~). Penalva, 22 de fevereiro de 
2018. Freud Norton Moreira dos Santo~·Prcgoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO. 1 O MA DA DE PREÇOS N° 0312018 A 
Prefe1tura Mumc1pal de Pena h-a MA toma públlcaa reallzaçãoda To
mada de Preços n° 03/2018, referente àcontratação de pessoa JUrídica 
para execução de obras e semços de engenltaria de refonna e ampliação 
da Escola Municipal Caldas Marques, no Município de PcnalvaiMA, 
a ser realizada no dia 19 03 20 18,à~ 08:00h. O td1tal poderá ~er con
sultado ou rcurado naComl~\iloPcnnancnte de L1cnação . CPL. locali
zada na Praça Dr. Jo~éJoaqu m \!arque,, n° ::!22, Centro. Penal\ a ' 
MA, no horário das O!! h às 12h, mediante o pagamento da taxa de RS 
20.00 ('l.mte) rea1s, atravé~de DA\i.lnfonnações pelo telefone {98) 
3358-1329. Penalva!MA, 22/0212018. Freud Norton Moreira dos San
tos-Pre~ldente CPL 

Rl:.SLLTADO DE LICIT\Ç \0. PREG ~O PRESE\ CI \ L\" 091 
201 7. A Prefeitura Mun1c1pal de Penalva 'lo1A toma público o resulta
do do Pregão Presenc1al n .. 09 201 7. referente ao regi,tro de preços 
para prestação de serviços por pessoa jund1ca de locação de máquinas 
pe~adas e caminhões, com operador/motorista habilitado. manutenção 
e fornecimento de combustivcl, objeto do Processo Administrativo n" 
021120 17-SI 1- ROURB, pelo critério de JUlgamento de menor preço 
por item, cuja vencedora foi a empresa \\R ComérCIO e Constru~'llo 
Ltda., inscrita no CNP J n° 18.128.690 0001-24, nos itens 1.1, 1.2, 1.3. 
1.4, 2.1 2.2 e 2.3,no valor estimado de RS 1.164.957,04 (um milhão. 
cento e ~essenta e quatro mil, novecentos e cmquenta e sete reais e 
quatro ccnta\O~). Freud Norton Moreira dos Santos-Pregoeiro. 

PR t::G<\0 PRESE ..... CIAL \ 0 26'2017 A Prefeitura Mumc1pal de 
Penalva'\1A, torna público o resultado do Pregão Prescnc1al n° 26/ 

r 2017, referente a confecção de matcnal gráfico pelo S1stcma de Regb
tro de Preços (SRP), objeto do Processo Admimstrativo n• 03212017-
SEMAD, pelo cnténo de julgamento de menor preço por Item, cu tas 
vencedoras foram as emprcsas·D F A Be~crra-ME, inscnta no CNPJ n" 
I ti 296.2S9 0001-01, vencedora do Item 113, no valor total de RS 
5.000,00(cinco mil reais). G P Falcão Cabra I-M I:, inscnta no CNPJ n• 
24 905.596 0001-37, "enccdora do~ n~ s 3A6.11,16,18,19.24.25. 
28,33,37.39 e 40, no valor total de RS 24.682,00(vinte e quatro mil e 
se1scento~ e oitenta e do1s reais), Leandro V Belo Chung • '\1f:. inscrita 
no CNPJ n° 24.654.215/0001-28, vencedora dos itens 13,14,119, 129 
e 138, no \alor total de R$ 61.420,00(sessenta e um m1l e quatrocentos 
c vmte reais) c M F More1ra-ME, inscrita no CNPJ n" 26.477.376' 
0001-85, ,·encedorados1tens 1.2,5,7,8.1 0.12,15 17,20,21. 22 23.::!6.:!7 
,29,30,31.32.36.38,41.47 ,54,56.57.58,59 ,60,61,62,63,64,65, 66,67,68, 
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ESTADO DO M.\RA '\H ~O 
PREFEITL'RA ~fl·NTCIPAL DE JOÁO LISBOA 

CHAMADA P(BLICA N• OOtnOt8 
A Prefeitura Municipal de João Lisboa- MA, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação, toma público que, em observância a Lei n° 
11.94712009 e Resolução CD'FNDE n° 02612013, atualizada pela 
Resolução CDifNDE n° 04/2015, promoverá CHAMADA 
P(BLICA em 09/0JnOtS às 08:00 hs, na sede da Secretaria 
Mumcipal de Educação sito na Av. Imperatriz <:'n Centro. Jo3o Lisboa 
- MA para os interessados em contratar com a Administração Pública 
Mumcipal o lomec1mcnto de GÊ'\EROS ALI\lE'\TÍCIO D\ 
\GRICl L TlRA H~11U\R E DO El\tPREE~DEDOR 
FAMILIAR RCRAL. Todas as regras peninentes à CHAMADA 
PÚBLICA e:.tarno à d1spos1çl!o dos interessados nos seguintes locais: 
endereço eletrônico W\Yw.joaolisboa.magov.br ou em dias úteis, das 
08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações 
sito na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, João Lisboa- MA. DA VISO~ 
SORI\1A~l ALMEIDA ALVES - SECRETÁRIO Mt-NICIPAL 
DE EDl'CAÇÃO 
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Mais de 120 mil pessoas já se 
vacinara01 contra febre amarela 
Números dizem respeito ao estado. este ano. conforme a SES; Ministério da Saúde divulgou recomendação de 
adm1n1straçao da vac1na para quem v1ajar para os 217 muniCIPIOS maranhenses. embora não haJa surto no MA 

A 
,.,.,...,.war.,run
tra a fl:tw lmln'la Ira 
--poriOdoo 
~-M;dadtl20 

wilp:st~•t~J6-.;-~CI)I'IIII 

doftty~ UfJftlh!' Mt 1110, ,.,..00 
.,..,..., ..... &udad.aso.lde 
~ 
lhJ•-"<~ ........ __ 

Mai"J .. Iri I prr<1rooltmll jlO 

raqur~WUCP,_.•~• 
IMdadro Baiiaodt 5.oüolt 1\JB:>J 
psad"'o~antud*.a 
..... .,_,.,que I SES ...... inlor· 
rmdf1,rrn*J.,._.A.ft)p,,tara ·-..,....._..~da - ...... -...m;t>•» 
~·cta..-.r-a'f. .... \'1• 
I"J'111'•711onono.!po~ob~-
riá,ki\.•d,omCfiK'.&JI"\lAD -·--... --oq..-6-~ 
.... .U.....,do~,.,...da~ 
Qoço um.,._ .. ...,..,.,.,,.,C&>OO....,........,.ocr. 

Vldno"""'ollfllrt..,...._ -nuiOotOQnellom-otstodo. ..,_clt1U1111clt_... 

p<ltd>o-.m-clt .. ...... --.-... -.,._""-"tlevlndol\-
.............. a,dlu_• 

............. ___ _ 

.. ~ ............... . .,. ____ ... ..... 

.,..._,., . .--...... --·-pololo-
aL_.,. ... _dulolo 
-.-(ftçol.h>. 

Nollll'tiOIIS_do...,.,. 
______ .,.... 
IP;fodo ...... J.da ... ~ 

Buracos deixam ruas de grande 
movimento quase intrafegáveis 
Na avenida leste oes.."' nu .. úhatrac, c na Rua ... no.. ... "Araç06 • a s•tuar...o .. semett .... ,.., 
500 tantos buracos Que os veKulos razem QUase uma dança na vta para tentar se desv•ar 

Qa-.... ..._ Qu<2D p:tna 
peb -.~,. 141 lfllf'-()rlte no 

t:ct... l'lll~que,•cam•ca 
t.ill "'dlf}\"õiDdn• qaaldo N \t'tÔa ·--_..., ..... 
uob~tonroo-... N. 

--~-· ... nasrnttf.n. ~ pandocprtlld.adr 
dctuxn~•t.t·~ lt'mQUQ 
é>-..b;lot ...... pa<OD· -·-... -\e" .......... _quob<:td.as. 

Cl!innturom.Je ~ I'Uin

bn,..luoQinta.....,., pnn..,....,poar,._...,...._. 
IPIU.por>ocr ..... ~x-... 
rur• & \U: • umbftn tom~ 
li~.MIJ(liAt»~qut~ 
lnmcp'a<*--

U.bunrooiii<IJIIIOibnt ..... 
.. .-o~o-Bos 

--1Q<IUIOobbu
r1l.'lJI, h-Mh~ reduçlu oo nÔI'Ik"ro 
do-··---
olno«i:)IIIMJ ............... '"&.-

... -........ --4aaO.ditt ... naoqumm....-

...... , ...... da buroqurlr.t qu< fiao 

........................ ldudr 

-.---.. -~--· ....... ·-··--
lCIIIICinua... 
J"róllmoao ú~watr.. no J~,f'di•n .v-._..._--. 
~-..-...,....,. 

-....~bt.du 

bom-""'""P.-1.""" nU· 
tot btnc-'• e lYt5t 

Docorvçoaof•mda ruata.a 

-Stptdo moraoJo ..... l'ltlri· 
111111 ... \lo ...., dr IW>am&rl' 
____ .. 
---·otns.----fojr..to. 
"'"""•~•Pr<lrir•nde 

rt>- .\Soatllna r.t1111iupal 
do(-•Sen>,ul"ollttlo>o(.,. 

""""'~ ........ -adoo-dasoç6n ----~ ............... qut .... Mjanl 
lt'lf"l\dd..:tsna~ 

lio-drSIDJoofdo ... 

01*1 __ ...._ 

.. _dJ,SaS!I-.... 11"> 
~prbiDID\ftl .... ... --.. -~~--

\'adna lle,·c ser 
adminblrall.t lO 

dias .tnl\'' de •iaj.tr 

,_,, nlo JYOClun .. -
C}urm m.n~ h -=--:lltPli'IU:II 

lrb<e ....... t..-,.alm!nlsvw ---"' __ ...,._ """'"" -... ~~-p!lo---ola.odoll-a>ók 

jlpodmt .... -_&_ ... ...,.IUtcaO> 

.-a!l",p:dt:du..,"lb1a._,dt - ...... ~GC' .. -=-IR:ncra~ .. llX:oau .._......,..,..,_ ..... 
Par.ae....-•-.Uwtlw 

-Siilllp-dr 
.S.a~COim--. 
<fledt~fllidtmiol~ "" .................. ~ ... 
""""'.--.......... mldi 
CD.....n ...... obn"dri:lC'O,... 
mdo~ 
Aa-qur

~C'miMbn~tYSdtidlldt 
.., YlillWlldudrwraovr ,.._.... .... .,._ ............... -
-~ .... ftuamtz31M. 
-dldno'l ..... ro.-n.-
ctLa....-nnlkMlwloll~ 
ooJWJJIDciDapt•a~l ................. __ ·-·.--___ .,..,_IOdla 

1 ,~ d.t \lagtm. ropcH•ndou 
p- .... «ll'~clo 

Venda de carne é 
fiscalizada pelo Inmeq 
660 pecas toram ana sadas nos oontos ae 
venda de prOdutOS Cárneos pr~ embalados 

.... .-334booaldr--pdodt MttroiQCII e ()uaUd.adeln 
du,tnt~l dn Maranhln f1nmtq· 
t.t,\1 flta wtnarY. tom Slo l.uh. -"""""···--.,.~-

c~o·c....,.. .. "''"*" ~~>a~tt<tu. 
ltl !II.Ull\o\ lho "1('\(;,t·(nrot. ZJ.0110 --Or-romaltoP> ....... 
.....,. ... """" drral~fc>. 
ram a.nalludas nc» 5)()1'llúl d~ 
Y<lldldepmJut,,.c:âm«<opri---'IU"*'•-_.,.Ootl>jrlno>loi*""'"' -----prio<lpalrMntt! rdacMJna.&M ao mo 
ldrnUfi<ado t olft!. 

o lnmoq lba!mu. .-. .. 
lodorouç(tn oltript-. ut 
.................. .-,..rrfe. 
rente-s 1 to1ra • pt10. conforme 

ponartl d<> """""" Soclonllde 
~ (,luolidldr ,y....,. 
lop OnmrltOI 

~-· ...... ......,... te do lnmtq MA. aponto•• os 
ptlntlJVI" prnbHonws mcrmua 

..... _..........,. ... ,._ ------...... r~t.drutroob 
32, ck' rrobJemlll. p tmb.ll.i 
_ ... ,..,..,,OflltlltJIIU'd-
poisa ........ .......-"'<11> -·-0 rrrmckntt do~~~~, dan.r: 

amJ<~. q..w nut(4Jf"d41'rrwdf' 
...--drl>brbno"""" 
~fclaqurdrwriwr_, 

r.c.btnwl~.a •Son"'du 
~latasnont&t....tc..; 

mrnCB. n Jl"ÓP'ii ....-• u nnnfka~ 
W.a>ndtoai~Mtbl<loó:>r ,. ...... ....,.._ ...... 
-1'<4'•-..SIIIlr..SU _,.,._ ... """.......,.. 
rm. urfplla.ndadn tm e-mbala 
"""ladu•~>-• do pruoclt•.U 
olodc pock .. ..._.., Jn. 
meq por IDf>ío do 0100 071 
;:!li O 

0VIDEONA 
VERSAO DIGITAL -

"""""'"""""'·-aram. .... -... --Ja!W. 

-,~ ........ ~ <Uidwll..__ .... _ 
"""Wb. '"""""'*'"' prb balno doO>IIolrx.--por-
donou.c;ue-..o.bolnoodl 
....... ~ .... -in,_m<n· 
101 p.n a~ dllntr.elru 

-· ._.mlpclo-~~;;;===-=--=--;;:::;:;::=::::::::: AQ(ltp._....,......_ r 
ttonamCT\tCK atf Cl (cdaam('n 

fJnl,lfUHt pc')CI1M. mnr.tdotfs ................ ~ .... 
buaral,<nm.-csdo modo! ............................... 
...... tdh.to .... _(Wind 
pilbllt'lwr j note. qu.lfdla \\C. -·-

.-rhiwan::DdrMbwn-.l1lfl
IOU•!IIti.Ci.IIIIÇl\IIJ,..,..,.thí n..ts 
doiOift<l&•l~onnoo.....

-pnrdmo*>...,._pon -111-tituoçio.oumdn uw as""' rrtnt,...,'tal,, qur: di 
p«Mr.._~m.c..uT\tlbnoll• 
- ......... , .. .,..Ot<".rtdl 

_ . ._ ................... . .,_..,._...,...,., ... . 
wn&•I1Ml. ~OI JWU'• 
oplhmrrt"dt:....,~l ft"Blll 

louqtwMIC'n1\0' \II•«'J!t'C\IIil· 

~~oo...-.-, ...... prnodo 

-.oobçkl • 

0 VIDEQNA 
VERSAo DIGITAL 

UTAOO DO IIIAJWrlllt1AO ,_(f fJ~ MUhiC.ALOIIOI.O usao;. 
(~ CHA .. AI)A "'.UCA 111" •tne\1 A.........,.~ O. .IDIO 
l...flllll» ........ ~-a.ac.n......-•r: ..... ..,......., 
..., _.. ~ • l• ri*., .. ;211J1e ~ COfN:Jf fi l!l'0120tl.---CXIJKX W'Ci4'201 -C.HAIIIAOA""-'8LIC.t._. .... ~aa.ta•N .. _,. ... ~ 
~-f.Nt.IIÇio*tN.._ .,._ .. .-t~ .,lloiQL..,.,_ ..... ..,. .. w......_,.,..-.,.._.ID"t • ....,...~,.......,. ..,_.. 
o ~ .. GfHtJtoa AUIIi.Jfl1oos DA AGibCULJUR.& 
,,._ AJII 00 t..-.:((IIXDQR fAiii:UWIIIS,tiU,L ~ "...,_ 
,..........~~.........,.~ ................ 
',-MV" ..... IX.Ji& .,.,.,..-onitu_jD;Ir:llb:a lha "'~"'" 
lliMÍIIIMI .. , oe.ma. t2 OOiillnl ,.._,. .. Cami~Mo...,..._,... 
1 ~ M) N "" .._,le"ll rf> 1)31 C.W0. Joio~ MA 
DA~ SQibf.ANA4.iKCIAAA.Vts-au:aETAJIIIC M..C.ALDI. 
~·ç.&o 

"--~~~ ~;;~~~~::::::~~~~~~~~====·· "'-~·---lllyol. .,......lll.nals em ............ _ .. ~ 
ll'l*lca que~·""' 
oáa~parflllldt
~f'WO-QS 
prot)lcmas. rnoradom <DIIo
ramre~Ddt~•fin 
drflr*w•......,.•ar· 
IOit~l'llr--· 
noQ,I 5ea-.o~dt 
Olnl t S<r"''J)li'IAllrat ~ 
malllllnll:trmcu que
rllri~ooiDal.-a_. ... ~ ....... .... 
que .............. mer:ldls 

~_..,·-
~ 

......, ..... , .................. ~ .............. .......... ... .,... .. ... """,. ..... 
lft.....-*ieiiQ*~CZ~R~Wo•~m-=-• 
~ .... - ~ .. G:NrutUA. ~,., P'CIII o 
~ .. - ..... 1() .. _ .. 20 .. __ , oo;o:s 
...... •M:TIIICAÇ.AO·~~---CDm• .. • -·~ .. ~ 2C1 .. "2Clt" ..... -ar..... .... 
2!11~ 
,....-=-s~~ng,edllf·~...,. 

~OrõiU.l\JlMo\~nofiiNl "OEtl.clo~ t.lnr.hão 
••:o•~ .. 2011~bra.C*9: m ~ -



PARA: 

Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

JORNAL "O PROGRESSO" 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 24/02/2018 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITLRA Ml.~ICIPAL DEJ0\0 LISBOA 

C II.\MADA PÚBLICA r>í• 00112018 
A Prefeitura Municipal de João Lisboa- MA, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação, toma público que, em observância a Lei n° 
11.94712009 e Resolução CD'FNDE n° 02612013, atualizada pela 
Re:;olução CDifNDE n° 0412015, promoverá C HAMADA 
Pl1BLIC \ em 09/0312018 às 08:00 hs, na sede da Secretaria 
!'Aunicipal de Educação sito na Av. Imperatriz S'n Centro. João Lisboa 
• MA para os interessados em contratar com a Administra~;lo Pública 
Municipal o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRJCLL T URA FA \11LIA R E DO l:..\1PREENDEDOR 
FA~IILI \R RLR.AL. Todas as regras pertinentes à CHA~1ADA 
PÚBLIC A estarão à disposição dos interessados nos seguintes locais. 
endereço eletrônico www.joaolisboama.gov.br ou em dias úteis, das 
08:00 às 12:00 horas. na sede da Comissão Permanente de Licitações 
sito na Av. Imperatriz n° 1331. Centro, João Lisboa- MA DA VISO'\ 
SORMANI ALMEIDA ALVES - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DEEDl CACÃO 



CIDADE o progresso 
S 2C!Imti&IOOE2018 

Limpeza e desobstru~ão d--. .......-
riacho evita alagamentos na 
Vilinha e Parque Alvorada I 
Ação conjunta i rtali,zoda pela Infraestrutura, Defesa Civü e Planejamento Urbano 

A SeaeW'IaMomJC•p.l delatQeAn&Ur1L.SU:íra, rulizacJo . 
de onkm. :!2. os xrviços ele limpeza. desobsln!Çio c roço da 
"poca da l nfracro• na Vílinlut c Parque Alvorlda I. A açlo ~ 
dc:scmolvula t-m ,.,-ctria oom a Supl'riallendeftCÍa Munici.-1 
de ProlrÇio t Defesa C•val a a SclcTctana de Plancjamt"aco 
Urbuo.xplu. 

FranciJ()O Pinheiro. ~liriode lnfracstMura. explicou que 
o uabalho coJBistt airda na .-.,tiradl de mrulhol. sacos pUsti
cos. &arrlfas pcts, pr'CUS C a abatln de IDWO que impedia O 

11uxo norTII<II da ácw ela "pota da lnfrxro·. 'Temc5 ooni"Cei 
-n10 da llrua~ que p.-.,v~ i6lídol nwcsb-ntos em obras 
dc dren;aacm prolunda pana JOiucoon• o probkrna", d&S$C. 

xaundock. a dcllermlnaçlo dop.-.,fcllo~ Ramal~ quc 
• medidas Jejam edDcadu pua IIKDJZa' OS pon.,_ de alap 
mcoaqoc p.-.,jacluvam mo<lldon:sqoc readcmaaspronm• 
dadc:s da aro~ a•. 

O supcri ot.rndentc da Defesa O oi I, Josiano Galvlo. lfinna 
q~>e propncWios de unóvcu ooostrufdos ftO ki10 do n.:bo t 
q~>e prt"Judu:avam o cu no oonnaJ da 'c- foram DOlif'JCadol, 
a1ndl tm dct.cmbro do ano passado. pua que atcrdu.cm 

=oax~ expedidas pdo ÓfJio. O objetivo tra tvitar 
alaaarncntos durante cuc int.rnso per rodo de chuvas em lm· 
pera ou. 

"Nós IÜcrWIIoe que..- r.rri- que.,., removi doa pata 
liberar o acom~ento da 'aua. açJo qoc csú sendo fe11a po
loa homens da Sinfra, mclborando coMidcravclmcnlc a via", 
disaeclc. 

O pedreiro .Jun.rdr Víci ra diz que depou ela cu:cuçlo 00. 
serviçot de limpua c desobsuuçlo da arou. o fluo da ~a 
scpc nomWmc.nk. roem alapmentot c t<WI.\IOniOIA popula
çio <b Parque Alvorac:b I. "E.s10u aostando <b trabalho. pois 
melhorou mw10. cvu:tndo novot alap-ntot que checavam 
peno das ~rcoas·. <lssc. 

O JaSIOr Maz111bo Lul, que rmidc ~ dois 11.005 na Rua 
Baalbal,dissequc "nur.:a 'lU um intcruotrabalhoclehmpclll e 
clesobslnlçlo ela 'p-oca da I nfrxro' que pasa pclol bai1101 da 
Valinlut e do Parque Alvorada 1•. ·essuçlode limpeza pcrmi
liu du fluidez ao ri.:bo. po~ csúvamaa oorrmcb o riJ()O de 
ficar com DOAa c- totalmcrcc aJaaadu oeste mvcmo", 
finaliwu. (Gil C.,..lii~AIC'OIII) 
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SEGt ~'Do\ FEIRA, 26 Dl FEVEREIRO DE 2018 

EXECl rt\0 
CPL- CO\tiSSÁO PER\IA 'E' TI:. DE 

LICITAÇÃO 

A\ ISO DE CIIA~IADA P(BLJC \ 

ESTADO DO \tARA ~HÃO PREFEITURA 
~ll NICIP \L DE JOÃO LISBOA (\1A) 
CHAMADA P(BLIC \ N" 00112018 A Prefeitura 
Munic1pal de João Lisboa - MA. por meio da 
Secretaria Municipal de Educação, toma público que, 
em observância a Lei n• I 1.947 '2009 e Resoluçâo 
CD FNDE n• 026'2013. atualizada pela Resolução 
CD FNDE n• 04'2015, promoverá CHAMADA 
PÍBLICA em 09/0312018 às 08:00 hs, na sede da 
Secretaria Mun1cipal de Educação ~1to na A-.. 
Imperatriz sln Centro. João Lisboa - MA para os 
interessados em contratar com n Administração 
Publica Munic1pal o fornecimento de Gt:'\ERO 
.\LI\U,:'\TiCIOS DA \GRICl LTl RA 
FA'\11L lAR E DO D1PREE~DEDOR 
1-A'\IILIAR Rl RAL. Todas as regrru. pertmentes à 
C H \\1 \D \ P(BLJC \ estarão à disposição dos 
interessados nos seguintes locais: endereço eletrônico 
www.jonolisboa.ma.go".br ou em d1as úteis, das 
08:00 ;b 12:00 homs. na sede da Comissão 
Permanente de Licitações sito na Av. lmpcratnz n• 
1331. Centro, João I isboa MA. DA\ ISO' 
SOR\1 \1\1 AL\lEID \ AL\ ES -SE( RLTÁRIO 
\fl "ICIP \L DE EDt CAÇÃO 

ADJl DICAÇÃO 

ES1ADO DO MARA,HXO PREFEITl RA 
\ll 'ICIP \L DE J0\0 LISBOA (\tA) 
\DJLlDIC \ ÇlO '\IODALIDADE Pregão 
Pre~encial n• 00112018 - C PL OBJETO Contratação 
de pcs-oa JUrídica para a prestação de sef\ iços de 
assessoria contábil AMPARO LEGAL Le1 n• 
10.520.02 PRALO DE LXLCUÇÃO A e'ecução do 
objeto será Imediata. conforme as necessidades da 
Secrc1aria Municipal de Administração e 
Modernização. VALOR TOTAL RS 180.000,00 
(c..:nto c oitenta mil reais) Em decorr~ncia do 
processo de licitação acima indi"iduado. com escoro 
no art. 4°. XX. da Lc1 n" I 0.520102, adjudico o objeto 
a: C. M. V BARROS João Lisboa (\1A). 19 de 
Janeiro de 2018 \IARCOS \'E~ICIO VIEIRA 
Lll\1 \ - PREGOEIRO 

ESl..\00 DO \IARA,IIÃO PREFEITllRA 
'\fl ~ICIP \L DE JOÃO LISBOA (\tA) 
ADJlOIC\ÇÃO MODALIDADE PregAo 
l'resencial n• 00312018- CPL OBJETO Locação de 
\eículos. com motorista. para o atendimento das 
necessidades da Administração Púbhca Mun1cipal 
Al\1PARO LEGAL Le1 n• 10.520 02 PRAZO DE 
EXECUÇÃO A execução do objeto será imediata. 
confom1e as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração e Modernização. VALOR TOTAL RS 
3.241. 700.00 (três milhões, duzcnto~ e quarenta e um 
mil. setecentos reais) Em decorrência do proce:.so de 
hc1tação acima indi.,iduado, com escora no an. 4~. 

\.X. da Lc1 n· 10.520'02. adjudico o objeto as 
empresas R. L DANl AS lOCAÇÃO COMÉRCIO 

O. O. \1 EXECl TIVO 121 PÁGINAS 

E TI...RIS\10 (Itens n• OI. 02. 03. 06. 07.08 (COTAS 
DE A\1PLA CONCORRLNCIA). 10, li, 12, 15, 16. 
17, 18 e 19 (COTAS EXCLUSIVAS ME, EPP. 
MEl)), com o preço total proposto de RS 
I 560 900.00 (um milhão, quinhentos e sessenta mil, 
novecentos rems); ALVORADA 
EMPREENDIMENTOS E TRA?-;SPORTES LIDA. 
(Itens n' 04, 05 e 09 (COTAS DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA), 13, 14 e 20 (COTAS 
EXCLUSIVAS ME, LPP. MEl)), com o preço total 
proposto de RS 1.680.800.00 (um milhão. seiscentos 
e oitenta mil, oitocentos reais) Jo!lo L1sboa (MA). 30 
de Janeiro de 2018 MARCOS \-E:\ICJO \-1EIRA 
Ll~1A- PREGOEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 
i\IL";\ICIPAL DE J0,\0 LISBO \ (~1A) 
ADJl DIC .\Ç \0 MOD\LIDADE Pregilo 
Presencial n• 00412018 - CPL OBJE ro Contratação 
de emprc:;a para a prestação de serviços de 
manutençâo. atualização e hospedagem de dados do 
site e portal do transparência da Administração 
Pública Municipal, bem como manutenç-Jo do sistema 
de acesso a informação e-SIC AMPARO LEGAL Lei 
n° 10.520102 PRAZO DE EXECUÇÃO A execução 
do objeto será 1mediata, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração e 
Modernização VALOR 1 OTAL RS 37 950,00 (trinta 
e sete mil, novecentos e cinqüenta reais) I m 
decorrência do processo de licitaçOO acima 
individuado, com escora no an. 4°. XX. da Lei n• 
10.520/02, adjudico o objeto a: M. DA 5. 
MESQUITA SERVIÇOS E TECJ'I;OLOG!A Jo!lo 
Lisboa (MA), 25 de Janeiro de 2018 ~1ARCOS 
VENICIO VIEIRA LIMA- PREGOEIRO 

ESTADO DO MAR..\ "IIÀO PREFEITURA 
~HJNICIPAL DE JOÃO LI~BOA (MA) 
ADJl DICAÇÃO MODALIDADE Pregão 
Presencial n• 00512018 - CPL OBJt:TO Aquisição 
de gêneros alimentícios para compor o cardápio da 
merenda escolar AMPARO LEGAL Lei n~ 10.520;02 
PRAZO DE FORNECIMENTO O fornecimento do 
produto será imediato, conforme as necessidades da 
Sccre1aria Municipal de fducação VALOR TOTAL 
RS 464.795.20 (quatrocentos e se:.senla e quatro mil. 
setecentos e noventa e cinco reais e vinte centavos) 
Em decorrência do processo de licitação ac1ma 
indi-..iduado, com escora no an. 4. XX, da Lei n• 
10.520 02. adjudico o objeto as empresas SOCIAL 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LIDA. (Itens n• OI, 
06, 12, 13, 18, 23, 24 e 33), com o preço total 
proposto de RS 79.024.00 (setenta e nove mil, vinte e 
quatro reais); COMÉRCIO DE PRODUTOS 
AUMENTÍCIOS E SERVIÇOS R. G. L TOA. (Itens 
n· 02, 05, 09, 11, 14, 15, 17, 21. 22. 25, 29,32 e 34). 
com o preço total proposto de RS 322.254.50 
(trezentos e vinte e dois mil, duzentos e cmqUenta e 
quatro reais e cmqüenta ccnta\OS): N. C. 
COMERCIO DE ALI\1ENTOS LffiA. (Itens n° 03. 
04. 08. I O, 20 e 26), com o preço total propos1o de R$ 
26.351.60 (-.. inte e se1s mil, trezentos e cinqüenta e 
um reais e sessenta centa\OS): LLG COMÉRCIO 
SERVIÇOS E ALIMEN lOS EIREU (Itens n° 07. 
19. 27. 28 e 31), com o preço lOtai proposto de RS 

NOTA Ass•nado eletromcamente conforme 1rt 2" da Let n• 023 de 19 de Dezembro de 2017 
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(+) liMOS 

l-PREÇO Autenbcaçao Mecân1ca _____________ ._ ________ .. _________________________________________ _ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
.OIIITRIIUINT[ 

4459 SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
MA 

DATA OC PROCESSAMEKTO UFU[H(;If</PARCELA 

26/02/2018 09:45:171 01/01 

HOMuo oo OOCUMfKTO 

I _24tooooooooooo7996-4 

VALOR 00 CIOCl.t4EHT0 VEHCDIEHTO 

25,oo I 2s/o212o1s 

Origem do lançamento: SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
Valor Base: 0,00 

valor Adicional : 1,95 
Observações: PREG~O PRESENCIAL N° 01/2018 

(+) COUEçAo 

(+) OUTROS 

( · ) OE.SCONTO/AIIATIMEKTO 

·--·------------··--------.. -----------··--··---··-------------.. ---·-.. ---------.. -~ --.. -··---··---··---------------··------··-------

\ , 



DAM - Oo~umento de Arrecadação Municipal 

CONTiliBVlHTC 

4591 COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA REGIAO SUL DO MARANHAO COOPRESULM 
R FORTUNA TO BANDEIRA 1311-E NOVA IMPERATRIZ 65900000 IMPERATRIZ MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

EKCRClCIO NOMClO 00 OOOJNCNTO 

07/0312018 09 09:04 01/01 2018 24/000000000008151-9 

Or1gem d9 .ançamenL_: SERvr;os ADMINT R~TIVOS 

1 Valor Base: 0,00 
Valor Adicional: 1,95 

ObservaçOe~ : PREG~O PRESENCIAL N° 01/2018 

T-PREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
\HTIUIVI~Tl 

VALOit DO DOCUMENTO 

25.00 

:i91 COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA REGIAO SUL DO MARANHAO COOPRESULMA 
R FORTUNA TO BANDEIRA 1311-E NOVA IMPERATRIZ 65900000 IMPERATRIZ MA 

(-) OUCOHTO/AIATIMENTO 

emllldo oor ectmlft.lstreôOI· 1 

Autenticação Mecâmca 

DATA DE PlOCISSANENTO M[I[R[NCI A/PARCCLA 

07/03/2018 09:09:04 1 01/01 

EXERC Í Cl U 

2018 

HÚM(JtO 00 OOCUMf-N r o 

I 24tooooooooooo8151 -9 
VA-Ol 00 OOCUIOENTO 25,00 I VEHCJM(NT~S/03/2018 

Or~ge do lançamento: SERVIÇOS A~MIN-~TRATIVOS 
Valor Base : 0,00 

Valor Adic1onal : 1 , 95 
ObservaçOes : PREG~O PRESENCIAL N° 01/2018 

'• 

(. ) C:OUCCAo 

.. 



Recomendamos a impressão desse Comprovante. 
Para tanto, utilize a opção de impressão de seu browser. 

Baradesco 
Comprovante de Pagamento 

Boleto de Cobrança 
Data: 07/03/2018 

Nome do Banco Destinatário: C'AIXA ECONOMICA FEDERAL 

lNúmero de Identificação: 10495.63917 82000.200046 00000.815100 I 74570000002695 

I Razão Social Beneficiário: 

I Nome Beneficiário: 

: CPF/CNPJ Beneficiário: 

Razão Social Sacador Avalista: 

CNPJ/CPF Sacador Avalista: 

Instituição Recebedora: 237 

I 
Nome Pagador: 

I CPF/CNPJ Pagador: 
· Data de Vencimento: 

, Valor: 
Desconto: 

0810312018 

26,95 
0,00 

Multa: 
Juros: 

Abatimento: 0,00 Valor do Pagamento: 
Bonificação: 

' Data do Pagamento: 
0,00 
07/0312018 Hora: 

I ~ 

Descrição do Pagamento: 

Debitado da: 

Pagamento taxa joao L1sboa 
Conta-Corrente 

A transação acima foi realizada através do(a) BRADESCO CELULAR, 
dentro das condições especificadas. \. 
O lançamento consta no extrato do(a) cliente KELVYA JACINTO MARTINS 
DE AMORJM, CPF 819.761.861-53, Agência 2218- Conta 28734, da data 
de pagamento, sob o número de protocolo 0000044. 

0,00 
0,00 
26,95 

09:34:34 

Banco Bradesco S.A. 
http://www .bradesco.com.br 

L' 
- -~ ~- ---

AUTENTICAÇÃO 

1 jgiee?f5 Mhyyy@cv V2zNez5j iczhZbx' mrC?SQ@p mhNgQzJO Fy80Uwd0 oktclrN6 
@F8v]lC? tzNacW3d TihG87nw clVEKEvT jHxDeMfp Gf'XztLg iMPdP23o Q7gw54jh 

I DQ@rpwsf mN6fsUYm PWl?B?Rq wsR~jtyi yy917x3g C46R*QPA 27440108 108400701 
I·-
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AI; TERACAQ DO_E~}"ATUTO DO CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS 

AMIGAS JOÃO USBOt\ - CESPROMA 

C.,.pitulo I - Da Denominaçao Sede o Fins 

1° O CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO LISBOA, 

também designada pela sigla CESPROMA. sediado na Rua B, n° 13, Bairro 

Norte Sul. constituída ern 15 de Noven1bro de 2004, é urna associaçao; pessoa 

ju),íátca de direito privado. sem fins lucrattvos, e duração po1 tempo 

tn eterm111ado. com sede no município de João Lisboa, estado Maranhão onde 

em o seu foro. 

A1 ~ -O CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO LISBOA -

..... lSP OMA, tem como objeto. congregar famílias de produtores rurais, 

fd I urbanas vincule1das ou não ao ca111po, prestando assistêncra a esta~. 

pJonzando mulneres, adoiHscentes e craanças, em sttuaçcflba1 · t{: ~u:: : rr;f::~ • 
· a reorod1.1çat') ~~·'l 

fi c1u que sejam concretizadas as seguintes finalidades. :.~aw" · que me fo, 1b.oo ~ 
an\~~~!l- 1\\1 _\tll_ 

I. Promoção de Assistência Scctal. 

11 - Prevenção ao uso de drogas; 

111 - Promoções gratuitas da educação, observando a forma 

c • pie•nenlar de part1crpação das organiza~nes de que se trata esta lei; 

VI - Promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar 

oar tic1pação das organiLacões de que se trata esta lei: 

V - Cooperar pafa que as cnanças e adolescentes em situação de 

a~andono, maus tratos, grupos de nsco e familiares tenham condições normais 

d v1da de acordo com os princípios e~tabelecidos pela O.N.U; 

VI - Promoção de segurança ahrnt!ntar e nutncional; 

VIl - Promoção do desenvohtir nento econômrco e social e cornbate à 

pobreza e geração de renda; 



-

VIII - Promoção do esporte e lazer corno meio de inserção de crianças. 

lescentes, no mundo dos esportes ampliando suas possibilidades de 

at ação profissional no esporte, 

IX - Produzir, benefrciar e comercializar produtos oriundos da agricultura 

fa uhar: 

X - Apoiar a Política Nacional de Atenção a Saúde da Mulher: I 

I XI - Fortalecer a partrcipaçáo de Mulheres nos espaços de 

ddcrsão; 
I 

I XII - Apo1ar a cnaçáo e o fortalecrmento de organismos de prc>li)J~~!L~~~~ 
défesa dos dirertos da Mulher; 

I 
XIII - Apoiar a inicrativas de referência 

actonal de Políticas para as Mulheres; 

I XIV - lncentrvar o trabalho P autonomia econômrca das mulheres. com ij~~ 

vistas à ampliação da rnserÇào das mulheres no mercado de trabalho: 
I 

/ XV - Apoiar organizações produtivas que fortaleça o empreendedorismo, 

c,eração de trabalho e renda; 

t 
XVI - Formar e capacrtar profi:ssronais nos temas igualdade e autonomia 

as mulheres; 

XVII - Apo1ar 1111crativas que visem à promoção da rgualdade entre 

~ulheres e homens no mundo dos esportes, 

I 

I 

XVIII - lncenttvar a práticas culturais, valorizando aspectos regionais. 

/Parágrafo único: O CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO 

I LISBOA - CESPROMA, não distribui entre os seus sócios ou associados, 

conselhos, diretores. empregados ou doadores eventuais excedentes 

I operacionais. brutos ou líqurdos, drvidendos, bonificações. participações ou 

parcelas do seu patrimônio, aufemJo mediante o exercício de suas atividades. e 

s1m os aplica integralmente na consecução do seu objetivo soc1al. 



A~ 3" - No desenvolvimento de _ suas atividades, O CE~TRO SOCIAL 

C~NTRO SOCIAL PROJETO MAOS AMIGAS DE JOAO LISBOA -

cfsPROMA, observará os príncrpios da legalidade, impessoalidade, 

ll oralidade, publicidade, economicidade e da eficrencia e não fará qualquer 

dtscrimmaçào de raça. cor, gênero ou religião. 

Parágrafo único: CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO 

LISBOA - CESPROMA se dedrca às suas atividades por meio da execução 

dfreta de proJetos programa ou plano de ações, por meio de doações de 

rrcursos frsrcos. humanos e financeiros, ou prestações de serviços 

jtermediários de apoio a outras orgamzações sem fins lucrativos e a órgãos do 

lotar público que atuam em áreas afins. 

*rt 4° - CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO LISBOA 

CESPROMA, terá um regimento interno que, aprovado pela Assembléia Geral, 

drsciphnará o seu funcionamento. 
I 

Art 5°- A fim de cumprir sua (s) finalidade (s) a rnstituição se organizará em 

~antas umdades de prestação d~ servaços .. :uantas se fizerem necessárias, as 

~uois se regerão pelas drsposrçoes estatutanas. 

Art. 6" - CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO LISBOA 

CESPROMA, será mantido através de doações. convênios, parcerias 

frmmceiras. com o poder público e privado. 

Capitulo 11 - DOS SÓCIOS 



Parágrafo único: Não há entre os associados, direitos e obrigações 

1ecrprocos 

Art. 8° - A adm1ssào de sóc1os se dará através de pedido de ingresso. feito à 

c1i~etoria da associação 

§ 11° - A tdade mínima para ser membro do CENTRO SOCIAL PROJETO 

ÃOS AMIGAS DE JOÃO LISBOA- CESPROMA, é de 16 {dezesseis) anos. 

Arrt. 9° - Os sócios serão exclufdos observados os seguintes casos: 

I - Violaçao dos seus deveres, conforme art. 11; 

11 Danos mora1s e matenats à associação;-:---- , 
~.~a~ono oo Cert;flco e aou te aue Prt!> n . 

,. Ot.ca fo'o·ó · · · c '" 
111 - Faltas graves; ,. -;.,_, .•. ·- I ~ p.a e a reprodução r~eJ de. 

;s:· J· otrgmal que me for exrbido 

IV - Justa causa. ~~~~;! ~· · MAf!i,ClJQ 
01l004H,674S ·.;.. 8 C~::;:~&cr:~~gyttfJumo 

~ 
L,, -- A11~ !. ... a011e'3'·"~ ""'( .. • , 1 - J .. . ~ - ~ 

• • • -· - "'·
1'a 8r11na Mer.aes éam"·'· 

1° - A exclusão de sócios se concretizará em deliberação fundamentada pela 

1a1ona absoluta dos presentes na Assembléia Geral, especialmente 

l
onvocada para <:sse fim. 

zo - Da decisao do orgão que, de conformidade com o estatuto, decretar a 

~xclusão, caberá sempre recurso à Assemblein Geral. 

Art. 10° - São direitos dos sócios que esuverem qu1tes com suas obrigações 

sociais: 

I - Votar e ser votado para os cargos eletivos: 

11 - Tornar parte da Assembléia Geral de qualquer decisão que, no seu 

ntender, infrinja sua convivêncta social: 



IV - Caberá ao associado, conforme a sua vontade desligar-se da 

A sociação através de um requerimento . 

. 11° - São deveres dos sócios· 

I - Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

11 -Acatar as decisões da diretoria, 

111 - Obedecer e cumprir as dectsões da diretoria e demais órgãos da 

SOCiação; 

IV Efetuar o pagamento de todas as contribuições e taxas que são 

ctdidas em Assembleia, 

V - Comparecer as Assembleias Gerais ou outras reunioes para as quais 

nha sido convocado, 

VI - Desempenhar com responsabilidade os cargos para os quais forem 

e ertos e ou designados. 

~rt. 12° - Os soctos não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos 

erwargos da tnslltuição 

Capitulo 111 - DAS PENALIDADES 

Art. 13° - Por infraçao dos disposttivos deste estatuto e do regimento interno os 

~óc1os incorrerão, conforme a gravidade das faltas nas penalidades, 

I - Advertênc~a : 

11 - Suspensão: 

111 - Eliminação. 



Ar- 14° - A pena de advertência será sempre aplicada oralmente ou por meio 

de carta. reservada aos casos de ocorrências de natureza leve. 

Art. 15° - A suspensão será aplicada ao associado que tenha praticado falta de 

natureza grave, atentatóna aos interesses da Associação e as normas 

c nstantes ao estatuto e regime interno. 

Parágrafo único: A pena de suspensão não poderá ser superior a 06 (seis) 

r4eses. 

A,rt. 16° - A pena de eliminação acarretará a perda definitiva da condiçao de 

s CIO sendo aplicada nos seguintes casos· 

I - Desacato às determinações decididas em Assembleia Geral; 

11 - Proet."Ciimento Incompatível e prejudicial aos interesses da 

Associação e prát1ca de atos fora ou dentro dos ambientes soc1ais danosos e 

comprometedores ao CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO 

UISBOA - CESPROMA. 

~rt. 17° - As penalidades serão aplicadas: 

I - Pelo presente com o referendo da diretoria, quando a pena exibir 

1
ançáo 1mediata por sua natureza, a qualquer sóc1o; 

11 - Pelo conselho deliberativo, quando a falta tenha sido cometida por 

prestdente e demats membros da d~retona. 

Art. 18 - As penalidades entrarão em vigor a partir da data e momento em que 

o sócio é notificado ou no caso do recurso. imediatamente após o seu 

deferimento. 



Capitulo IV - DA ADMINISTRAÇÃO 
~. 

19 - O CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO LISBOA -

SPROMA. será administrada por: 

I - Assembleia Geral; 

li- Diretoria; 

111- Conselho Fiscal. 

Parágrafo único: Os membros da diretoria não são remunerados, porém. 

podem receber reembolso das despesas realizadas para desempenho de suas 

funçoes. 

rt. 20° - A Assemblera Geral. órgão soberano da instituição, se constituirá dos 

c1os, em pleno gozo de seus d1reitos estatutanos. 

rt. 21°- Compete a Assembleia Geral: 

I - Eleger a Diretoria Deliberativa e o Conselho Fiscal, 

11- Destituir a Diretoria e o Conselho F-iscal; 

111 - Decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 41 ; 

IV- Decidir sobre a extinção da Jnst1turçáo. no termos do art. 40; 

V - Decidir sobre a conveniência de ahenar, transigir, hipotecar ou 

permutar bens patrimonra1s; 

VI- Aprovar reg1mento Interno, 

VIl - Emitir ordens normativas para funcionamento interno da Instituição; 



-

P rágrnfo único: Para as deliberações a que se referem os 1nc1sos 11, 111 e IV, 

é exigido o voto concorde de dois terço::; do::; presentes na Assembleia, 

es..,~clalmente convocada para esse fim, não podendo ~la deliberar. em 

p(rmerra convocação, sem a maroria absoluta dos associados. ou com menos 

de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 22 - A Assembleia Geral se realizará. ordinariamente. uma vez por ano 

para: 

I - Aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida 

p la Diretoria, 

11 - Apreciar o relatório anual da Diretoria; 

111- Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo conselho 

fr cal 

~rt. 23 - A Assemblera Geral se realizará. extraordinariamente. quando 

convocada: 

I - Pela Diretoria; 

11 - Pelo Conselho Frscal· 

111 - Por requenmento de 1/5 (um qu1nto) dos sócios quites com as 

obrigações sociais 

P.arágmfo único: A Convocação da Assembleia Geral formasse-a na forma do 

estatuto, garantindo a um quinto dos assocrados o direito de promovê-la. 

Art. 24 - A Convocaçao da Assernbleia Geral será feita por meio de carta 

rndtvidual a cada membro qurte com suas obrigações estatutárias, por meio de 

edital fixado na sede _da in~tituição...A ou publicado na imprensa local ou por 
~c:riu~IO ,JO I t~cr1lltC0 e uCU lc que r;t;;:,clhl 

Circular ou outrôs:~neit>tsCÓJ!)llYe.sjm:i~.ftéttkp~itando os seguintes critérios. 

~J~~~f~~ or~inal3~il1.uJ.cra mínima de 15 (quinze) dias; 

'
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11- Extraordinária- antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

P rágrafo único: A Assemble1a Instalar-se-á ern primeira convocação com 2/3 
I <9o's terços) dos associados quites com suas obrigações soc1a1s. na 2a 

c9ravocação com a metade mais um (50% + 1) e em terceira convocação, com 

q(Jalquer número. 

Af. ~5 - A lnsti~uição adotar~ práticas de .ge~~ao administrativas necess~r~as e 

syf1c1entes a c01b1r a obtençao de forma 1nd1v1dual ou coletiva de benef1c1os e 

v ntagens pessoais em decorrência da participação nos processos decisórios. 

5rt. 26 - A D1retona será constituída por 01 (um) Presidente; 01 (um) Vice 

Presidente; Secretário: Tesoureiro; 03 (três) membros do conselho fiscal e 03 

{trêo) suplentes. 

~arágrafo único: O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, sendo 

v~dada mais de uma reeleição consecutiva. 

rt. 27 - Compete à Diretoria: 

I - Elaborar e submeter ã Assemblei~ Geral a proposta de programaçao 

anual da lnstJtUiçáO, 

11- Executar a programação anual de atividades da Instituição: 

111- Elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual; 

IV - Reunir-se com tnstJtulçbes publicas e privadas para mútua 

qolaboração em atividades de interesse comum; 



rt. 28 - A Diretoria reunirá no mínimo uma vez por mês. 

P\rt. 29 - Compete ao Presidente: 

I - Representar O CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE 

JOÃO LISBOA- CESPROMA, jud1c1al e ext1ajudicialmente, 

11 - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e Reg1mcnto Interno; 

111 - Convocar e presidir as reuniões da Assembleia Geral e da Diretoria; 

IV- Proferir voto de desempate nas dec•sões da Diretoria·e Assemble1a 

Geral. 

Art. JO - Compete ao Vice-Presidente: 

1- Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos; 

11 - Assumir o mandato, em caso de vacância, até o término do mesmo; 

111- Prestar, de modo geral, a sua colaboraçáo ao presidente. 

rt. 31 -Compete ao Secretário· 

I - Secretariar as reun1ões da Diretoria e Assembleia Geral, redigir as 

as e assiná-las em conjunto com o presidente. 

11 - Publicar todas as notícias das atividades da entidade e; 

111 - Conservar sob sua guarda. os documentos relativos à Associação; 

IV - Manter os documentos da Assoc1açào arquivados: 



rl 32 - CornJ.)ete ao f esoureiro: 

I - Arrecadar e contabilizar as contnbwções dos associados, rendas, 

a JXIIios e donativos, mantendo em dia a escrituração da instituição; 

11 - Pagar as contas autorizadas pelo Presidente: 

111- Apresentar os relatónos de leeflltas, sempre que forem solicitadas; 

IV - Apresentar ao Conselho Fiscal a escnturação da Instituição. 

inclwndo os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as 

operações patrimoniais realizadas: 

V - Conservar sob sua guarda e responsabilidade, os documentos 

r lativos à tesouraria: 

VI - Manter todo o numerário em estabe!ecimento de crédito, 

VIl - Abrir e movimentar, conta bancária em conjunto com o Presidente; 

VIII - Assinar com o Presidente os documentos contábeis e bancários, 

arslm como compra e venda de móveis, imóveis e semoventes. 

rt. 33 - O Conselho Ftscal será constituído por 03 (três) membros e seus 

respectivos suplentes, elettos pela Assemblt:ia Ge1 é.il. 

Parágrafo primeiro: O Mandato do Conselho Fiscal será co1nc1dente com o 

mandato d~ diretoria; 

rágr~fo $egundo: Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo 

r spectivo suplente, ate o seu término. 



contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas. emitindo pareceres para 

os organismos superiores da entidade· (Lei 9.790/99, 111 do art. 4°); 

111- Requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação 

domprobatória das operações econõmicorfinanceíras realizadas pela 

tst1turção: 

IV - Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos 

1 dependent.~s ; 

V- Convocar Extraordinanamente a Asscmbleia Geral. 

Parágrafo único: O Conselho reunir se a ordtnanamente a cada 03 (três), 

meses e, extraord~nanamente, sempre que necessáno 

Art. 35 - A(s) Conta(s) em Estabelecimento de créd1to do CENTRO SOCIAL 

PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO LISBOA - CESPROMA, será 

rOVImentada e com assinaturas do Presidente e do Tesoureiro. 

rt. 36 - O património do CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS DE JOÃO 

!,LISBOA - CESPROMA, será constituída de bens móveis, imóveis, veículos, 

$cmovcntcs. açõ~s e títulos da dívida pública. 

Art. 37 - No caso de dissolução da lnstituiçao, o respectivo patrimônio líquido 

sera transfendo a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 9.790/99, 

preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. 



dquindos com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela 

1ualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica 

1uahflcada nos termos da mesma Le1, preferencialmente que tenha o mesmo 

objetivo social. 

Capítulo V - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 39 - A prestação de contas do CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS 

AMIGAS DE JÕAO LISBOA - CESPROMA, observará no mínimo. 

I - Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasiletras 

c Contabilidade: 

11 - A publictdade, por qualquer meto eficaz, no encerramento do 

~xercicio fiscal, ao H~latóno de at1v1dades e as demonstrações financeiras da 

$nt1dade, inclwndo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, 

Ç:olocando-os à dtsposição para o el(ame de qualquer cidadão; 

111 - A realização de audrtoria, inclusive por auditores externos 

independentes se for o caso, da aplicação de eventuais recursos objeto de 

ermo de Parcena, conforme prev1sto em regulamento; 

IV - A prestaçao de contas de todos os recursos e bens de origem 

úblrca recebidos será feita, conform~ determina o parágrafo único do Art. 70 

da Constituição Federal. 

.. apitulo VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 40 - O CENl RO SOCIAL PROJETO MAOS AMIGAS DE JOÃO LISBOA -

CESPROMA, será dissolvida por dec1são da Assembleía Geral extraordinária, 

especialmente convocada para esse fim, quando se tomar impossível a 

continuação de sua:srativ• · da .e cou re qu~: i-'r~;~clh• 
• ~.1 .~!:~~: fo~o~ópia é a reprodução flél de 
'.::::;. :~:.: ~; ongtnal que me foi exibido 
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o o • .... · ·- CJ v~:a r;r·,,a ·;,w:~( r=m~-a a~ 



rt. 41 - O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, 

decisão da maiona absoluta dos sócios, em Assembléia Geral especialmente 

convocada para esse fim, e entrarã em v1gor na data de seu registro em 

Cartório. 

Parágrafo único: Para processar alterações e reformas estatutárias, o quorum 

da Assembléia em pnmeira convocação não pode deliberar, sem maiona 

absoluta dos associados, ou com menos de 113 (um terço) dos votos dos 

presentes seJa c-.oncorde 

Art. 42 - Os casos omissos serão resolvidos pela D1retona e referendados pela 

Assembleia Geral. 

João Lisboa- MA. 10/11/2013. 
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Comprovante de lnscnçâo e de Srtuaçáo Cadastral 

nrova te de Inscrição e de Situação Cadastral 

•nbumte 

o., dados de ldent.f1cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência providencie junto à 
~ s 1.'! atoahzaçélo cadastral. 

AL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO uATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 2511112004 

NTRO SOCIAL PROJETO MAOS AMIGAS JOAO LISBOA 

~ ATI. :IAOE.S ECONOM GAS SECUNDARIAS 

:~->·b-()0 · Atividade~ de organizaçoes associativas ligadas à cultura e a arte 
•4 "9·5·00 ·Atividades associativas não especificadas anteriormente 

I COMPLEIJENTO 

I MUNC?IO 

JOAO LISBOA 

DI> TA DA SITuAÇÃO CADAS-RNL 

25111/2004 

OCAOAS'mAL 

•clO.:.l Pêla lnstruçao Normativa RFB n° 1.634. de 06 de maio de 2016. 

ao r.o ~.a 06/03/2018 às 10:21 :51 (data e hora de Brasília). 

..,onsulta QSA I Capital Social 

I OATA OA SITUAÇAC ESPE.';!AL ......... 

Pág1na: 1/1 

Voltar 

t H .li! ad~~.:l' a ~ua vi,ita. PM.l informaçõc:-. ~obr~ política de pri\ acidade c u~o. dtÇJUQ....illJLJ.l. 

t ,I .:lJ.!I!b! 

a 1, < nda gov br PessoaJund.caJCNP.,/cnp eva'Cnp,-eva_SolrCJtacao asc 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CENTRO SOCIAL PROJETO MAOS AMIGAS JOAO LISBOA 
CNPJ: 07.121 .812/0001-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qua1squer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo ac1ma identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que 
nãó constam pendênc1as em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretana 
da Rece1ta Federal do Brasil (RFB) e a mscrições em Div1da At1va da Un1ão JUnto a Procuradona
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta cert1dão é valida para o estabelecimento matriz e suas fiha1s e. no caso de ente federativo. para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração d1reta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
SUJeito pass1vo no âmb1to da RFB e da PGFN e abrange inclus1ve as contribuições sociais prev1stas 
nas ahneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A ace1tação desta certidão está condiCionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www. pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão em1t1da gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 02/10/2014' 
Emitida às 10:51:21 do dia 16/10/2017 <hora e data de Brasília>. 
Va da até 14104.'2018. 
Cód1go de controle da certidão: 38CO.C5F4.607 A.4C5B 

. ' : .. , .. 'jt' 
·"· * • • • 

... :· 

~ · 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. ' .. 

l 

.. ... 

• 1 1 -



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão : 099839/17 Data da Certidão : 21/12/2017 12:54:06 

CPF/CNPJ 07121812000134 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão : 120 (cento e vinte) dias: 20/04/2018. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 21/12/2017 12:54:06 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 067137/17 Data da Certidão: 21 /1212017 12:56:25 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 07121812000134 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/04/2018. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 21 /1212017 12:56:25 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
ESTADO DO MARANHÃO 

0020 

Avemda Imperatriz, 1331- Centro 
CNPJ- 07.000.300/0001-10 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

CERTIFICO, para os devido fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS, referente a Tributos Municipais, 
inscritos ou não na Dívida Ativa, até a presente data, em nome de: 

CONTRIBUINTE ............ : CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS JOÃO LISBOA 
CNPJ/CPF ........................ : 07.121.812/0001-34 
ENDEREÇO ...................... ; Rua B, N° 13 
BAIRRO .................. : Norte Sul 

CIDADE.: ................... : João Lisboa/ MA 

Finalidade em que se destina a certidão: 

INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Em firmeza do que eu, EDIVILSON BEZERRA DA SILVA, passei a presente certidão, que 
não apresentando rasuras, emendas, ou entrelinhas, vai por m1m conferida, revisada e assinada. 

Reserva-se o direito da Secretaria da Receita Mumcipal a cobrar quaisquer dívidas ou 
responsabilidades constatadas posteriormente, do contribuinte acima, mesmo referente a períodos 
compreendidos nesta, 

A presente certidão é válida por 90 dias e cópia da mesma só terá validade se conferida 
com a original. 

'.L't.,\.\ 
~\\.~~0 

\.,\ ,s:p· 
~\~ ~~1 ~~ t1 João Lisboa MA, 05 de Março de 2018 

~\~ 'tF.'O ~ 
~~~~ 

Departamento de Tributos 

MU -.i TUH.A üti. 



1 '!:\ httj:J I ..-.ww.Sifge.Calxa.gov.br!Empresa/Crf/Crt FgeCFSimpr;mlrPapel asp?VARPessvaMatnz=19498514&VARPessoa=19498514 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 0712181210001-34 

Razão Social: CENTROS PROl MAOS AMIGAS DE JOAO .... ISBO I 

Endereço: R B 13 I NORTE SUL I JOAO LISBOA I MA 1 65922-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art 7, 
da Lei 8.036 de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa aCima identificada encontra-se em situação regu ar perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de qua1squer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

1 Validade: 17/02/2018 a 18/03/2018 

Certificação Número: 2018021710253748486325 

Informação obtida em 06/03/2018, às 10:25:09. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicronada à verificação de autenticidade no site da Carxa: 
www.caixa.gov.br 

c a x qo~ br'E'Tlpresa/Crf Crf FgeCFSimpnrrurPapal.asp?VARPessoaMatr z= 1349851 4& VARPessoa= 1949851 4& VARV=:, A& v 



Declaração de Aptidão ao Pronaf 

1• via - Beneficiário 2" via - Emtlente 

I • Identificação da Pessoa Jurídica 

1.CNPJ 07.121.81210001-34 

3.Razl'lo Social CENTRO SOCIAL PROJETO MAOS AMIGAS JOAO LISBOA 

4 Nome Fantasia: CESPROMA 

6.Emall: FLAVIAEZZANA@HOTMAIL.COM 

S. Endereço RUA 8 

10.Bairro e Oistnto. NORTE SUL 

12.Mun1cfpío- UF: João Lisboa- MA 

13.Telefone: Tipo CELULAR 

11 - Identificação do quadro social 

1. Tipo de Pessoa Juridica. Associação da AF 

ODO: 99 

IV - Declaração do(a) Responsável pela Entidade 

Beneficiários Especiais 

Numero: 9114-2730 

Declaro. sob as penas da le• (art. 299 do cód1go Penal), que os dados acima correspondem à verdade. 

Nome: FLAVIA SILVA DE SOUSA .p _ ,. 
CPF<36~ - ,__tão J.OJv>boC..- "Y)'\C,. 

Assinatura._/ VJA?., 511. 1/t\. ~ e_ 

V - Atestado da Entidade Credenciada pelo SEAD 

Pro.:rama Nacilil,_, de Fortalecimento da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
AJ:ricultura Familiar Desen,·oh'lmuto Agririo 

SDVV0712181200010703181216 

2.1nscriçâo Estadual: ISENTO 

5 Data de Constituição 25111/2004 

7.Sile' 

9Número 13 

11.CEP 65922-000 

Ramal· 

Polegar direito 1 Polegar dtreito 2 

Atesto que a Pessoa Jurfdica ac1ma tdenl!fiCida atende ao quesito • Composição societária (Conforme estabelecido no MCR) - para ser enquadrada como BENEFICIÁRIA ESPECIAL de operações de crédito rural de aparo do Pronaf 

Razão Sooal AGENCIA ESTADUAL DE PESOUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO MARANHAO- AGERP f MA 

Instituição: CNPJ 08.593.10210001-70 

, . . :"-'~'"'CPF;"'·..,_" J 
G/1~4§/g 1:. il~~c~, ... __ I\_~ _...........__ 

~ 



CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO LISBOA 

CESPROMA 

DECLARAÇÃO DE LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA POR AGRICULTOR

DAP/ANO (Referência: CHAMADA PÚBLICA EDITAL N°001/2018) 

O Centro Social Projeto Mãos Amigas de João Lisboa, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 07.121.812/0001-34, 

com sede na Rua B, no 13, Bairro: Norte Sul, CEP: 65922-00, na cidade de 

João Lisboa, Estado do Maranhão, neste ato representada por seu 

representante legal, Sra. Flavia Silva de Sousa, brasileira, portador do 

registro geral no 037066322009-7. Inscrito no CPF: 436309443-53, 

residente a na Rua F, SNo Bairro: Norte Sul, CEP:65922-000, na Cidade de 

João Lisboa -Ma, Estado do Maranhão. DECLARA que se responsabiliza 

pelo o cumprimento da RESOLUÇÃO/CD/FNDE No 26/2013 e 

RESOLUÇÃO/CD/FNDE N°04/2015 DO MINISTERIO DA EDUCAÇÃO, que 

limita o valor individual de venda do Agricultor Familiar em no máximo R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ano. 

João Lisboa- MA, 09 de março de 2018. 

Flavia Silva de Sousa 



CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS 

DECLARAÇÃO 

Eu, Flavia Silva de Sousa, Presidente do CESPROMA- Centro Social 

Projeto Mãos Amigas de João Lisboa- Associação que consta como um dos 

seus objetivos; congregar famílias de produtores rurais, visando 

concretizar o aumento da geração de renda, por meio da produção, 

beneficiamento e comercialização dos produtos oriundos da Agricultura 

Familiar; Declaro que os gêneros alimentícios a serem entregues por esta 

instituição participante de Chamada Pública N°001/2018 da Secretaria de 

Estado da Educação , são produzidos pelos associados relacionados no 

projeto de venda. 

João Lisboa 09 de Março de 2018 

Flavia Silva de Sousa 

Presidente do CESPROMA 
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ANEXO I 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA GRUPOS FORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE G~NEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
I IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EOITAL/CHAMADAPUBLICA N" 001·2018 

GRUPO FORMAL 
l.Nome db Proponente: Centro social Projeto Mlios Amigas -cESPROMA 2.CNJ: 07.121.812/001·34 
3.Endereço: Rua B, N"13 Ba•rro: Norte Sul I 4.Municipio/UF: Joilo Lisboa- Ma 
S. E·mail I 6.DDD/Fone J 7.CEP: 6S922000 
8.N" DAP ~uríd•caSDW0712181200010203150852 9.Banco:Calxa Econõm1ca lO.Agênc1a corrente: 4919 ll.N" da Conta: CC 427-0 

Federal 
12.N" de Àssociado: 69 13.N" de Associados de Acordo com a Le1 n• 11.326/2006.:47 14.N"de Associados com DAP Fisica:67 
15.Nome do Representante Legal: Flav1a Silva de Sousa I 16.CPF:436309443-S3 I 17.DDD/Fone: 99) 99114-2730 
18.Endertço: Rua F SN- Ba1rro Norte Sul I 19.Munidpio/UF: Jo~o Lisboa -MA 

I li IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
l.Nome da Entidade: Secretaria de Municipal Educaç:io I 2.CNPJ:07.000.300/0001·10 I 3.Município/UF Jo:io Usboa-Ma 
4.Endereco: Praça 22 De Dezembro. I S.DDD/Fone: 
6.Nome do Representante Legal: Davison Sormani Alme1da Alves I 7.CPF:729 428.193·91 

111 RELAÇÃO DE PRODUTOS 
'-, !.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço de Aqutsiç:io• S.Cronogramade Entrega dos 

I 4.1.Umtario: 4 2.Total: produtos 

Abobora! KG 4.000 3.87 15,480,00 Semanal 
Alface ! MÇ 1.200 4.20 5,040,00 Semanal 
Banana I KG 13.SOO 3 73 50,3SS,OO Semanal 
Bolo de f . de trigo mesclado KG 5.000 22,03 110,150,00 Semanal 
carne BOvina KG 3.SOO 19.67 68,84S,OO Semanal 
Che~ro V~rde MÇ 2.000 1.00 2,000,00 Semanal 
Couve In natura MÇ 1.700 3.30 S,610,00 Semanal 
Farinha jje Mandioca seca KG 1.000 S,70 S,700,00 Semanal 
Feij:io d' Corda KG 800 800 6,400,00 Semanal 
lnhame KG 200 S,03 1,006,00 Semanal 
Iogurte ~abor morango · LT 1000 6,03 6.030,00 Semanal 
laranja Pera ou Natal KG 12.000 2.80 33,600,00 Semanal 
Um:io I KG 600 3.80 2,280,00 Semanal 
Macaxejra KG 4.500 3.3S 15,075,00 Semanal 
Mam:io KG 14.000 3,60 S0,400,00 Semanal 
Maxixe I kG 100 3,47 347,00 Semanal 
Melancia Fresca KG 25.000 1,50 37,SOO,OO Semanal 
Milho verde KG 8.000 1,00 8,000,00 Semanal 
Pepino I KG 1.200 3,20 3,840,00 Semanal 
Polpa de frutas Natural Integral KG 14.000 9,02 126,280,00 Semanal 
Tomate KG 4.000 7,50 30,000,00 Semanal 
Vinagr~tira KG 1.000 2,21 2,210,00 Semanal 
OBS"Preço publicado no Edital N"OOl/2018(0 mesmo que consta na chamada pública) 
Declaro estar de acordo com as cond1ções estabelecidas neste proJeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
local e Data: 

~~~:resen]J;;o Fo2 
Fone/E mail 

Joao Jsboa 09/03/2018 
,..~J./L.JtL 

(99)99114-2730 

' 
flaviaezzana@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- PROJETO DE VENDA 

li IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNE/ FNDE/MEC 
l.Nome da Entidade: Centro Social Projeto Mãos Amigas J. Lisboa - , 2.CNPJ: 3.Municipio: João Lisboa 

CESPROMA 07.121.812/0001-34 

4. Endereço: Rua B W 13 I Bairro Norte 5.DDD/Fone: (99) 99114-2730 

Sul 

6. Nome do representante e E-mail : Flavia Silva de Sousa j 7. CPF: 436309443-53 j 8. RG: 037066322009-7 

11 RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTO- PROJETO DE VENDA 

No 1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 

1 MIRIAN LIMA DE SOUSA; Abobora KG 2,000 3.87 

2 JOÃO DIAS BARBOSA Abobora KG 2,000 3.87 

3 GERALDO GOMES MARTINS Alface MÇ 300 4.20 

4 JOÃO BATISTA SILVA Alface MC 300 4.20 

5 FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR Alface MC 300 4.20 

6 JOSE RIBAMAR DE MORAIS Alface MC 300 4.20 

7 EUZENILDE SANTANA FERREIRA Banana KG 3.375 3.73 

8 FRANCISCO DAS CHAGAS G. DA SILVA Banana KG 3.375 3.73 

9 VANILSON P. DE ANDRADE Banana KG 3.375 3.73 
-

10 MARIA DELZINA SANTOS DE SOUSA Banana KG 3.375 3.73 

11 ANDERINA DO NASC. MOREIRA Bolo KG 8,340 22.03 

12 RILENE FERREIRA DE A. ANDRADE Bolo KG 8,340 22.03 
f-

13 ANTONIA SOUSA DE OLIVEIRA Bolo KG 8,340 22.03 

14 MARIA SALOME DE M. FERNANDES Bolo KG 8,340 22.03 

15 LUZINETE BATISTA DO NASCIMENTO Bolo KG 8,340 22.03 

__!L JOSE NASARENO DE JESUS Bolo KG 8,300 
-------

-- ?2.03 

~ 
r 

6.Valor total 

7 .740,00 

7.740,00 

1.260,00 

1.260,00 -
1.260,00 

1.260,00 

12.588,75 --
12.588,75 

12.588,75 

12.588,75 ---
18.373,02 

----- ---
18.373,02 

- -
18.373,02_ 

18.373,02 

18.373,02 

18.284,90 



--

17 FRANCINALDO DO NASCIMENTO Carne KG 875 19,67 17.221,25 
18 GUTEMBERG MARTINS DE MELO Carne KG 875 19,67 17.221,25 
19 MARTA ALVES VIEIRA Carne KG 875 19,67 17.221,25 
20 MARIA EDNA SANTOS FREITAS Carne KG 875 19,67 17.221,25 
21 VANIA MARIA DA CONCEIÇÃO Cheiro verde MÇ 667 1.00 667,00 
22 FRANCISCO ALVES BARBOSA Cheiro verde MÇ 667 1.00 667,00 
23 RAIMUNDO ALVES DA SILVA Cheiro verde MÇ 666 1.00 666,00 
24 SEVERINO LIMA Couve in natura MÇ 425 3.30 1.402,50 
25 RAIMUNDO ALVES DA SILVA Couve in natura MÇ 425 3.30 1.402,50 i 

26 MARIA DO CARMO G. NASCIMENTO Couve in natura MÇ 425 3.30 1.402,50 
27 MAILSON MOURA DA SILVA Couve in natura MÇ 425 3.30 1.402,50 
28 FRANCISCO DE ASSIS GOMES DA SILVA Farinha KG 1,000 5.70 5.700,00 
29 FRANCISCO EUDES DA SILVA BRITO Feijão KG 268 8.00 2.144,00 
30 JOSE ANTONIO AMANCIO PEREIRA Feijão KG 266 8.00 2.128,00 
31 ANTONIO LIMA DA SILVA Feijão KG 266 8.00 2.128,00 
32 FLORITA FRANCELINA DA C.DUARTE lnhame KG 100 5.03 503,00 
33 DENIS DA SILVA CARNEIRO lnhame KG 100 5.03 503,00 
34 MARIA DE FREITAS VASCONCELOS Iogurte sabor morango LT 1.000 6,03 6.030,00 
35 CLEUDILENA GOMES DE SOUSA Laranja KG 6,000 2,80 16.800,00 
36 DAIELE DA SILVA Laranja KG 6,000 2,80 16.800,00 
37 CLAUDIANA LIMA SILVA Limão KG 300 3,80 1.140,00 
38 SELMA FERREIRA DA S. CANDIDO Limão KG 300 3,80 1.140,00' 
39 FRANCISCA ALMEIDA RODRIGUES Macaxeira KG 900 3,35 3.015,00 
40 MARIA DE FATIMA A. VARASQUIM Macaxeira KG 900 3,35 3.015,00 
41 JOSE MARIA FERREIRA DOS SANTOS Macaxeira KG 900 3,35 3,015,00 
42 LUCI EU DO TEXEIRA GUIMARAES Macaxeira KG 900 3,35 3.015,00 
43 ADEMAR SOUSA MOTA Macaxeira KG 900 3,35 3,015,00 
44 PAULO CESAR GOMES DE MELO Mamão KG 3.500 3,60 12.600,00 
45 SAMUEL DOS SANTOS BEZZERRA Mamão KG 3.500 3,60 12.600,00 
46 FABIO RODRIGUES BRITO E SILVA Mamão KG 3.500 3,60 12.600,00 

~ 
~ 



48 ANTONIO CARLOS C. DA SILVA Maxixe KG 100 3,47 347,00 I 
49 ADONIAS PEREIRA DA COSTA Melancia KG 5.000 1,50 7.500,00 

50 HERMES COELHO SANTOS Melancia KG 5.000 1,50 7.500,00 

51 JOSE RIGSON RODRIGUES SILVA Melancia KG 5.000 1,50 7.500,00 

52 CARLOS INÁCIO DE ANDRADE Melancia KG 5.000 1,50 7.500,00 

53 FRANCISCA FERNANDES DA SILVA Melancia KG 5.000 1,50 7.500,00 

54 JOÃO DIAS BARBOSA Milho ESPIGA 4.000 1,00 4.000,00 

55 RAIMUNDO SOBRAL Milho ESPIGA 4.000 1,00 4.000,00 

56 JOSE ROBERTO DO NAS.MELO Pepino KG 600 3,20 1.920,00 

57 ORLANDOCARDOSO DE MELO Pepino KG 600 3,20 1.920,00 

58 JOSE NAZARENO DE JESUS Polpa de Frutas natural Integral KG 2.168 9,02 19.555,36 

59 GONÇALO MENDES RODRIGUES Polpa de Frutas natural Integral KG 2.168 9,02 19.555,36 

60 SILVANIA S. DO NASCIMENTO Polpa de Frutas natural Integral KG 2.168 9,02 19.555,36 

61 JOSEANE DA CONCEIÇÃO SILVA Polpa de Frutas natural Integral KG 2.168 9,02 19.555,36 

62 LUZENIR FERREIRA DA SILVA Polpa de Frutas natural Integral KG 2.168 9,02 19.555,36 

63 FRANCILDA OLIVEIRA DA SILVA Polpa de Frutas natural Integral KG 2.168 9,02 19.555,36 

64 FABIO RODRIGUES BRITO E SILVA Polpa de Frutas natural Integral KG 652 9,02 5.881,04 

65 CLEUDILENA GOMES DE SOUSA Polpa de Frutas natural Integral KG 340 9,02 3.066,80 

66 JOSE ARTEIRO DE SOUSA Tomate KG 2,000 7,50 15.000,00 

67 FRANCISCO SOUSA SILVA JUNIOR Tomate KG 2,000 7,50 15.000,00 

68 JOSICLEBES DE MELO GOMES Vinagreira MÇ 500 2,21 1.105,00 

69 ANTONIO CARLOS CONCEIÇÃO SILVA Vinagreira MÇ 500 2,21 1.105,00 

Total do Projeto 586.148,00 

-------·-~A~-g~------~-~--------------------------------------------------------------------

~ 
Assinatura do representante legal 

João Lisboa 09/03/2018 
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A TA DE ABERTURA E JULGAMENTO 

CHAMADA P ÚBLIC A N° 001/2018 - CPL 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar 
rutal para compor o cardápio da merenda escolar. 

Aos nove dias do mês de Março de 2018 às 08:00 hs (oito horas), na sede da Secretaria 
Municipal de Educação sito na A\. Imperatriz s/n Centro. João Lisboa - MA, se fez presente a 
CÇ>missão Julgadora do certame em epígrafe, presidida pela Sra. Jeane Barros da Silva -
Pr:esidente do Conselho de Alimentação Escolar - CAE, Sra. Stefanne Rodrigues Jorge -
Nutricionista e Raquel Alves Monteiro - Fiscal da Vigilância Sanitária Municipal. Foi instalada 
a sessão de abertura e julgamento da Chamada Pública n° 00112018. Compareceu o CENTRO 
SO CIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO LISBOA - CESPROMA, representada por 
sua presidente Sra. Flávia Silva de Sousa, portadora da cédula de identidade de n° 
037066322009-7 SSP-MA. Foram recebidos todos os documentos habilitatórios exigidos no 
edital do certame, mormente o projeto de vendas. Verificada a conformidade do projeto de 
vendas com as exigências estabelecidas no edital da Chamada Pública n° 001/2018 e, ainda, 
analisados os demais documentos apresentados, a participante é declarada habilitada. Destarte, a 
CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO LISBOA - CESPROMA é 
declarada vencedora da Chamada Pública n° 001 /2018. com o preço total proposto de R$ 
586.148,00 (quinhentos e oitenta e seis mil, cento e quarenta c oito reais), conforme projeto de 
vendas apresentado. Assim é que. em observância ao disposto no art. 26, § l 0 , da Resolução 
CD/FNDE n° 04/2015, o instrumento convocatório permanecerá aberto para o recebimento de 
éventuais projetos de venda por \in te dias. Não havendo qualquer contestação e nada mais a 
apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Jeane Barros da Sih·a, lavrei e assino a presente ata com os 
membros da Comissão Julgadora e representante legal da associação participante. 

l;' h. Cv. n- d". 5<~ 
Je\. ~ Barros d a Silva 
Comissão Julgadora 

t?<Xf , ~e ·1l . n\;~ 't.9' 

Raquel AIHs Monteiro 
Comissão Julgadora 

Stefanne Rodrigues Jor 
Comissão Julgadora 

CESPROMA 
Flávia Silva de Sousa 
Representante Legal 
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CONTRATO N° 12.03.08/2018 

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
COMPOR O CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR 

Aos doze dias do mês de Março do ano de 2018. de um lado. o MuNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA. pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 
07.000.300/000 1-1 0, com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331, Centro. 
representado pelo Secretário Municipal de Educação Sr. DA VISON 0Rl\1ANI ALMEIDA 
ALVES, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de n° 
20729882002-4 SSP-MA e do CPF n° 729.428.193-91, doravante denominado 
CONTRATANTE e CENTRO SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO 
LISBOA - CESPROMA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 
07.121.812,'0001-34, com sede na Rua 8 n° 13. Norte Sul, João Lisboa - MA, neste ato 
representado por sua Presidente Flavia Silva de Sousa. brasi leira. casada, secretária, portadora 
da cédula de identidade de n°037066322009-7 SSP-MA e do CPJ n° 436.309.443-53, 
doravante denominado CONTRATADA, celebram, entre si, o presente instrumento de 
contrato, com escora na Lei n° 8.666/93 e CHAMADA PÚBLICA N° 00112018. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
É objeto deste contrato a aquisição de GÊNERO ALIMENTÍCIO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA COMPOR O 
CARDÁPIO DA MERE DA E COLAR das escolas de Educação Infantil e Fundamental 
da Rede Pública Municipal de João Lisboa (MA). verba FNDE/PNAE, descritos nos itens 
enumerados na Cláusula sexta, todos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA n° 001 /2018, a 
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA EGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforn1e descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural. neste ato denominado CONTRA TAOO, será de até R$ 
20.000.00 (\in te mil reais) por DAP por ano. referente à sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão 
informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário- MDA os valores individuais de \enda 
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dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no 
máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo 
MOA. 

CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da ordem de 
fornecimento, expedida pela Secretaria Municipal de Educação, sendo o prazo do 
fornecimento até o término do período letivo de 2018 (dois mil e dezoito). 

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com 
CHAMADA PÚBLICA n° 001 2018. 
8) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento 
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 
consoante o anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor 
total de R$ 586.148,00 (quinhentos e oitenta e seis mil, cento e quarenta e oito reais), 
conforme listagem a seguir: 

ITEM OBJETO UND QTO I P. UNT. P. TOTAL 

ABOBORA - Produto fresco e com grau de 
manutenção intermediaria. Deverá apresentar odor 

I agradável, consistente firme. não deverá apresentar I 
perfuraçõe::., machucados, coloração não característica. 
Livre de terra. Kg 4000 3,87 15.480,00 
ALFACE - Verde, brilhante, textura e consistência de 
\egetal fresco, com folhas íntegras e de primeira 
qualidade. coloração uniforme; isenta de sujidades, 
insetos. parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 

2 superfície extema.grau de maturação intermediária ' 
Deverá apresentar odor agradável, consistente, firme, 
não de\erá apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica. Livre de terra peso 
mínimo 250g. Colhida no dia da entrega. MÇ 1200 4,20 5.040,00 
BANANA PRATA - De primeira qualidade, em 
pencas. peso médio de cada unidade: 120 g. produto in 
natura, em pencas, frutos com 60 a 70% de maturação 
climatizada. tamanho e coloração uniformes, com 

3 
polpa firme e intacta. devendo ser bem desenvolvida, 
isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material 
terroso e sujidades. sem danos fisicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, 
livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser 
prioritariamente orgânicos e ou agroecológicos. Kg 13500 3,73 50.355,00 
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Embalagem: caixa com no mínimo 20 kg. 

BOLO DE FARINHA DE TRIGO MESCLADO -
Bolo de Farinha de trigo mesclado com chocolate, com 
peso unitário por fatia de I 00 g. feito padronizado, 
bem assado, sem conter partes queimadas ou cruas, de 
qualidade, feito com farinha de trigo. Deverá ser 
entregue em embalagem individual de I OOg em-oito 
com papel filme. e posterionnente em caixa de até 3 kg 
etiquetado com procedência, ingredientes, peso e prazo 
de "alidade. 
CARNE BOVINA SEM OSSO, MOlDA (PATINHO, 
COXÃO MOlE OU COXÃO DE FORA) - Durante o 
processamento, deve ser realizada aparagem (máximo 
5° 'o gordura Sem ossos. cartilagem e até 3° o 

aponeuroses), a carne deverá ser moída no dia da 
entrega e resfriada antes da mesma. Seguir os padrões 
microbiológicos estabelecidos pela Resolução RDC n° 
12 de 02 O I O I A VISA MS. A embalagem do 
produto deverá ser de sacos de polietileno de baixa 
densidade. atóxico. lacrado. resistente ao transporte e 
armazenamento. contendo peso de 500 (quinhentas)g 
por embalagem. A rotulagem deve conter no mínimo 
as seguintes informações: peso data de processamento, 
procedência da carne, nome ou marca do abatedouro. 
Prazo de validade: Mínimo de 6 meses. Apresentar 
anexo à nota fiscal de entrega, documentos que 
comprovem a inspeção sanitária dos produtos 
fornecidos. 
O -lEIRO VERDE - Produtos frescos e com grau de 
maturação intennediaria. Deverá apresentar odor 
agradável, consistente, firme, não deverá apresentar 
perfurações, machucados, coloração não característica. 
maços com peso mínimo 180g. Colhido no dia da 
entrega. 
COUVE IN NATURA - Tipo manteiga. Produtos 
frescos e com grau de maturação intennediaria. Deverá 
apresentar odor agradável. consistente, firme. não 
deverá apresentar perfurações. machucados. coloração 
não característica. maço com mínimo de oito folhas, 
livre de terra. Peso mínimo 400g. Colhido no dia da 
entrega. 
FARINHA DE MANDIOCA SECA Farinha de 
mandioca torrada, seca, tipo I, fina, (embalada em 
pacote de I Kg),embalada à vácuo. Na embalagem deve 
constar nome do produtor. nome do produto, data de 

Kg 5000 

Kg 3500 

MÇ 2000 

MÇ 1700 

22,03 

19,67 

1,00 

3,30 

fabricação e prazo de validade. I KG 1000 5.70 
FEIJAO DE CORDA - Feijão verde debulhado. ! 
contido em embalagens plásticas com I quilo de 
produto Grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso. Isento 
de matérias estranhas, impurezas, insetos vivos ou 
mortos, livre de umidade. Kg_ 800 8,00 

-CPt 

~~) 
-

110.150,00 

68.845,00 

2.000,00 

5.610,00 

5.700.00 

6.400,00 

3 
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INHAME sem parasitas, substancias tóxicas, ou I 
quaisquer outras substânctas ou elementos que 
prejudiquem sua qualidade e a saúde humana; de safra 
atual, de aparências frescas, li-.re de sujidades e corpos 
estranhos aderentes a superficie externa. kg 

IOGURTE SABOR MORANGO- Com polpa de fruta 
de morango. a base de leite, açúcar. preparo de 
morango. sem sementes, esterilizantes. aroma idêntico 
ao natural. Embalagem primaria saco de poliettleno 
ató~ico. Embalagem de I litro. Embalagem secundária. 
caixa de papelão, com até 50 (cinquenta) unidades. 
transpone refrigerado. L T 
LARANJA PERA OU NATAL- Tamanho médio, no 
ponto maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem 
manchas livres de resíduos de fenilizante. Não serão 
permitidos manchas ou defeitos na casca, bem corno 
entrega de produto com características que o 
demonstrem ter idade avançada. Produto embalado em 
sacos tipo rede contendo I (um) cento. Kg 
LIMAO - Tamanho médio. no ponto maturação, sem 
ferimentos ou defeitos. sem manchas li-.res de resíduos 
de fenilizante. Não serão permitidos manchas ou 
defeitos na casca. bem como entrega de produto com 
características que o demonstrem ter idade avançada. I 
Produto embalado em sacos tipo rede contendo I ( um) 
cento. 
MACAXI::.IRA TIPO BRANCA OU AMARELA -
Fresca e com casca inteira, não fibrosa, isenta de 
umidade. raízes medianas, firmes e compactas, sabor e 
cor próprias da espécie, isenta de enfermidades. 
parasitas e lavas, material terroso e sujidades, sem 
danos fisicos e mecântcos oriundos do manuseio e 
transpone. de colheita recente, livre de resíduos de 
fenil izantes, devendo ser prioritariamente orgânicos 

Kg 

e 'ou agro ecológico. Kg 
MAMÃO - Produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria, 70% para consumo imediato e 30°o 
verdoso. Deverá apresentar odor característico, cor 
peninente a fruta. conststência firme, não deverá 
apresentar perfurações. machucados, coloração não 
caractensttca. Livre de terra. Embalagem: Cai-.as de 
transpone de madeira. forrada. peso aproximado 
mínimo de 22 Kg. Kg 
MAXIXE Lisa com polpa intacta e limpa, 
apresentando tamanho e coloração uniforme típicos da 
variedade. Isenta de enfermidades fisicas e mecânicos 
oriundos do manuseio c transpone. Não apresentando 
manchas. machucaduras, bolores, sujidade, 
perfurações, ferrugem ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre de umtdade I 
externa anormal resíduos de fenilizantes. De colheita KG 

200 

1000 

12000 

600 

4500 

14000 

100 

-CPl: 

~ 

5,03 1.006,00 

6.03 6.030,00 

2,80 33.600,00 

3,80 2.280,00 

3,35 15.075,00 

3,60 50.400,00 

3.47 347,00 



17 

18 

19 

20 

J! 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

recente com acondicionamento em sacolas plásticas I 
devidamente higieniLadas. 
MELANCIA fRESCA - Frutos com 70 a 80°o da 
maturação climatizada, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser 
bem desenvolvido, isento de enfennidades parasitas e 
lavas material terroso e sujidades, sem danos fisicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de 
colheita recente. liHe de resíduos de fertilizantes, I 
devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou agro 
ecológico. Peso mínimo da peça 8 kg. Kg 25.000 
MILHO VERDE IN NATURA. Apresentação: espiga, 
com coloração dos grãos amarelos forte, com grãos 
inteiros, sem podridão e sem fungos. ESPIGA 8000 
PEPINO - Tipo comum,tamanho médio e coloração 
unifonnes. cor, cheiro e sabor próprio, com polpa 
finne e intacta. devendo ser bem desenvolvido, isento 
de enfermidades parasitas e lavas material terroso e 
sujidades, sem danos flsicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, de colheita recente, livre de 
resíduos de fertilizantes, devendo ser prioritariamente 
orgânicos e ou agro ecológico. Kg 1200 
POLPA DE FRUTAS NATURAL INTEGRAL 
CONGELADA- Sabores abacaxi. acerola, goiaba, cajá 
e maracujá. sem consen.antes e aditivos. embalagem 
contendo mínimo 500g. máximo I Kg. Data de 
fabricação má\.ima de um dia Validade mínima de até 
30 dias. Possuir registro junto ao MAPA. :1 

f-------1~c,-..:;.; 
TOMA TC - Produtos frescos e com grau de maturação 1 

Kg 14000 

21 

intermediaria. 70°o para consumo imediato e 30°-ó 
verdoso. Deverá apresentar odor característico. cor 
pertinente a fruta, consistência fume, não deverá 
apresentar perfurações, machucados, coloração não 
característica. Livre de terra. Embalagem: Caixas de 
transporte de madeira, forrada, peso aproximado 
mínimo de 22 Kg. 
VINAGREIRA - Vinagreira com folhas viçosas, com 

22 hHes de resíduos de fertilizantes, de colheita recente. !
coloração e tamanho unifom1es e llpicos da variedade. 

Peso médio do maço 300g. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

Kg 4000 

Maço 1000 

1,50 37.500,00 

1,00 8.000,00 

3,20 3.840,00 

9,02 126.280,00 

7.50 30.000,00 

2,21 2.210,00 
TOTAL 586. 148,00 

No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais. assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 
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Ã 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLAUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

12.306.0004.2 - 04 7 Manutenção do Programa de Alimentação Escolar 

3.3.90.30 - Material de consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRA 1 ANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta. alínea "b". e 
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao 
CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, 
sobre o \lalor da parcela "encida, exceto quando não efeti\ados os repasses mensais de 
recursos do FI\ DE em tempo hábil. 

CLÁUSULA ONZE: 
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1°, do art. 20 da 
Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁLSLLA DOZE: 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar. estando à disposição 
para compro\ ação. 

CLÁUSULA TREZE: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações 
de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA QUATORZE: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato. não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
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I! 
E T ADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLAUSULA QUINZE: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá 

A) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRA T AOO; 
B) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
C) fiscalizar a execução do contrato; 
O) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

PARÁGRAFO ÚNICO 
Sempre que a CONTRA T Al\TE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento 
da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DEZESSEIS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente de\ idos pelo cor--;TRA T ANTE ou, quando for o caso. cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DEZESSETE: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, do 
Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DEZOITO: 
O presente contrato obsenará a CHAMADA P ÚBLICA n° 001/2018. RESOLUÇÃO 
CD/FNDE N° 026/2013, Lei 0 ° 11.947/2009 e Lei n° 8.666/93, a qual será aplicada nos 
casos omissos. 

CLÁUSULA DEZENOVE: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes. 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁli ULA VINTE: 
Este Contrato poderá ser rescindido independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

A) por acordo entre as partes; 
B) pela inobscnância de qualquer de suas condições: 
C) quaisquer dos motivos pre\ istos em lei. 
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Ji 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLAUSULA VINTE E UM: 
O presente contrato terá vigência da data de sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até o término do período letivo. 

CLÁUSULA VINTE E DOIS: 
Fica eleito o foro de João Lisboa (MA), para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do 
cumprimento do presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato em duas vias de igual teor e 
fo1ma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes juntamente com duas 
testemunhas. 

João Lisboa (MA), 12 de Março de 2018 

7 

Secretário M icipal de Educação 

I k : d~d-~~ 
CONTRATADO 
Representante Legal 

TEST~ 

CPF: . -J~ 
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SEXTA-FEI~\c. 23- ;\lARÇO- 20 18 

I 0.301 10003.2-058- \1anutcnção e funcionamento da Atenção Básica 
de Saúde I 0.302.0003.2-070- Manutenção de Média c Alta Complexi
dade A,mbulatonal e Hospitalar 3.3.90 30- \1atenal de Consumo João 
Lisboai(MA). 12 de Março de 2018 VILSON SOAR ES FERRtl RA 
LI\IA -StCRETÁRIO :\IIJ:\ICIPAL DE SALDE 

EX f~Al O DO COi\}R\TO CO"TRi\ I'Ai\ I' E: PREFEITLRA 
\ I L \ ICIPAL DE JOAO LISBOA CON'I RATA DO: DISTRIBUI
DOR I:..XATA DE MEDICAMEI'I t'OS LTDA. OBJETO: Aquisi
ção e\tntual e futura de mc(hcamentos c material de consumo laboratorial 
c hospita lar para o hospllal munic1pal e postos de saúde. PRAZO: 
1:\ICip. 12.03.2018TÉRMI;>;O 31 12.2018\ -\LOR RS!\17.023,78 
(oitoc~ntos e dc;esscte mil. vinte e tn}s rca 1' e setenta c oito centavos) 
REG~t\CIA: U I N' 0.520 02 Domç.\o On;am..-ru:iri., I 0.301.0003.2 
05!\-'vlanutcnç:\o c l·uncionamcntO da Atcnç~o B:hJca de Saúde 
I 0.30~.0003.2-061-\lanutcnçiio do Programa d.: A-.,J)têncJa 1-anna
cêullcb Bú~Jca I 0.302 0003.2-0'0- \1anutenção de Mêdia c '\lta Com
ple\t~adc Ambulatonal c Hospllalar 3 3.90. 30-\latcnal d..: Con'>umo 
João Lisboa (\1A), 12 de \ 1arço de 2018 \ ILSON SOA RES 
FER~EIHA LH\JA- SECREl ÁRJO MUI'I ICI PAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO CONTRATO CONTRA I' ANTE: PREf-EITURA 
ML~ICIJ>AL DEJ0.\.0 LISBOA CO;>;l RXI \00: HOSPIT \LIA 
OJS'fR IBU IDORA DE \1EDICAMEN !'OS EIH.ELI OBJETO: 
AquJ~Jçào e\entual c futura de med1camentos e matenal de consumo 
labor.uonal e hospit;~lar para o hosplla l mun1c1pal c postos de saúde. 
PRA~O. 11\ICIO: 12.03.2018 TÉR\11:'\0 31.12.201S \ALOR. R$ 
444.)87,70 (quatroccnto~ c quarenta c quatro mil. trC?entos e oitenta c 
sete reais c setenta centavos) REGÊNCIA LEI" 10.520 02 Domção 
Orçamentária: I 0.301.0003.2-058- Manutenção e funcionamento da Aten
ção ~ásica de Saúde I 0.303.0003.2-061 - Manutenção do Programa de 
As)1~tênc1a Fannaco!uuca Básica I O. 302.0003.2-070 - \1anutcnçào de 
Média e Alta Complex1dade Ambulatonal c llospualar 3.3.90.30 · \ late
na I ~l' Consumll Jo.\o L1~hoa (\IA). I~ de \larço d..! 201H \'IL~O~ 
SO\RESFERIU~IRA LI'\ I \ -SECRI!:TARIOML'\IC.IPALDESALOI:. 

E:d R'\'1 O DO C0'\1'1 R\TO CO"' m.A I'A '\I E: I•HU E li LJ'{A 
l\14 '\ICIPAL DE J0,\0 LISBOA CO\ rR \TAOO: \JOOI:.LO 
PRODS \ 1EDICO-IIOSI>JTAL.\RES LTDA. OBJETO AqUISIÇãO 
C\ cftual e futura de medicamentos e matcnal de consumo lnboratorial 
e h )pitalar para o hospllal munic1pal c postos de 'aúdc PRAZO· 
INÍ '10: 12.03.201!\ TÉRMI;-\0: 31.12.2018 VALOR R$125.648,95 
(CC f tO e \ ulle c cmco I,!! i I, scJsc..:ntos c quarenta c ou o reais c nownta c 
cinto centavos) REGEI\CIA: LEI N" 10.520.02 Dotação Orçamcntá· 
na:II0.301.0003 2-05!1 - \1anutenção e Func10nam..:nto da Atenção 
B:Jica de Saúde I 0.302.0003.2-070-Manutcnçilo de M~dm e Alta Com· 
plek1dadc Ambulatonal e llosp1talar 3.3.90 30 • \latenal de Consumo 
Jodo Lisboa (MA). 12 de Março de 2018 V ILSON SOA RES 
F~RRElRA LIMA -SECRETÁRIOMUNICIP\LDESAÚDE 

E~ I'RATO DO CO~TRATO CONTRATAI\ TE: PREFEil U~A 
\I L \ICIPAL DEJOAO LISBOA CO~TRAT'\00: 11. R. COMER
CIO E SERVIÇOS LI' DA. OBJETO: AquiSIÇão c\..:ntual c futura de 
mttcnais dJdátJcos. PR-\ZO 1'\ICIO 09 (l\.2013 TLR\11\JO 
31~ 12.2018 VAI OR R$ 114.!!01.50 (~ento c quatooc mJI. o11occmos 
e ~m rea1~ e canqüenta centa\o:.) R E C. E"( I \ L L I ,. I 0.520 02 Dota
ção Orçament<iria: 12.36'i 0004 2-054 - Manutcnçi\o da l:.ducaçtlo ln
fartll 3.3.90.30-~lat..:rial de Consumo João Li)boa (\IA). 09 de \la_r
çdde2018. O\\ ISO'\ SOR!\1 \NI ALMEIDA \L\ ES-SECRETA
RlO MUNICIPAL DE I:.DUC\ÇÃO 

E~ I RATO DO COl'iTI~ATO CO I'RA 1',\' 1'1:.: PRt. FEil liRA 
\I l \ICII'AL DE JOÃO LISBOA CONTRA I \00: 11. R COI\IÉR
d iO E SER\ IÇOS LTDA. OBJE'I 0: AqUJsJç<loe,entual e futura de 
npteríaJs dJd<lllCOs PRAZO 1'\ÍCIO 09 03 2018 TÉRMI'\0 
3h 12.2018 VALOR· R$ 63.995.00 (sessenta c três 1ml, novecentos e 
nb\cnta e canco rea1s) REGÊNCIA. LEI 'I 0.5:!0 02 Dotação Orça· 
I 

0.0. PUB LICAÇÕES DE TERCEmO 

' mentána: 08.244.0005.2-084-Manutenção do Fundo Munic1pal de 
AssJsh.!ncia Social3.3.90.30-Matennl de Consumo João L1sboa ( \1A). 
09deMarçode2018 MARIA DO ESPÍRITO SANTO PEREIRA DA 
SILVA-SECRETÁRIA 1\IUI\ ICIPAL DI:. '\SSISl Êi'CI \SOCIAl 

EXTRATO DO CO TRATO CO TRAlANTE: PRHEIII.JR.\ 
1\IU\ICIPAL DE JOÃO LISBO.'\ CO'\TRATADO: CE:"'TRO SO
C IAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO LISBOA· 
CESPRO~IA OBJETO: Aquis1ção de gêneros alunentic10~ da a~n 
cultura familiar e do empreendedor familiar rura l para compor o card;i
pio da merenda escolar PRAZO: 1:\iCIO: 12.03.2018 TÉR\11:'\0: 
31 12.2018 VALOR: RS 586.148,00 (quinhentos c oitenta e st.:JS mll. 
c..:nto c quarenta c 0110 rea1~) RlGÊ:'\CIA Le1 n" 8.666 93. Le1 r 
10.520 0~. Lei n" 11.947'2009. Re5oluçilo CD/FNDE n• 026 2013 
Dotação Orç;~mentúna: 12.306.0004.2-047-\lanutcnção do Programa 
dc Alimentação l::scolar 3.3 90.30-\latenal de Consumo João I isboa 
(1\IAJ. 12 de Março de 201!1. DA\ ISO\ SOR~IAM \L,IEID \ 
AL\ E"-SE( RET \RIO \I li \ICIP\L OE E I> L' C \Ç\.0 

EXTR'\TO DO CON'I RAIO CO'ITR\T'\ 'ITE: PRI:.FEII IJR \ 
1\IUNICIPAL DE JOÃO LISBOA CONTRATADO: SOCIAL CO
~ I ÉRCIO DE ALI\IE:\TOS LTDA. OBJETO: AquisJçàodematcn
aJs de lnnpeza. PRAZO: INÍCIO: 19.03 2018 TÉRM INO· 31.12.2018 
\ALOR. R$ 19.774,75 (dez..:no,·e mil, s..:tec..:ntos e setenta c quatro 
rca1s e 'etenta e cinco centavos) REGÊ\JCIA: LEI N'' I 0.520102 Dota-

l ção Orçamentária: 04.122.0002.2-008 • \lanutcnção de Pn!dios Púbh
co~ 3.3.90.30- \1atcnal de Consumo João Lisboa (MA), 19 de \k1rço de 
2018. PAULO DE TARSO SOUSA FEl I OSA -SECRE I A RIO \IL-
1'\ICIPALADJU~TO DE AD\tL'\'lSTRAÇÃO EMOOER '\IZ.. \ÇÃO 

!:.X TRATO DO CO ;'lo f&\ ro CO:\T&\lA :\TE: PREFEII LR \ 
M UNICIPAL DE JOÃO LISBOA COI\ rRATADO: IBARAk.l DIS
TRIBl.i iDORA E I RELI OBJETO: Aqu1s1çãodematen;usdc llmpc-
7a PRAZO INÍCIO: 19.032018 TÉR!\11NO: 31.12.2018 VALOR. 
R$ 193.50 (c.:nto c no\enta e trê) r..:aís e cinqüenta centa\os) RI:Gt\.
(1-\ LEI :-\" I 0.520 '02 Dotação Orçamentána: 04 122 0002.2-00X -
Manut..:nçào de Pred10s Publlcos 3.3 90.30-\l;~tenal de ( ~lll!>Ulll~ Jv.lo 
LJ\boa (\IA). 19 de !\1arço de 201li. P\LLO DE TAnSO SOU~'\ 
FEITOSA-SECRETÁRIO 1\lUNICIPALADJUNl O DI:. ,\0\11\1~
TRAÇ \O 1:. \lO DER IZAÇÃO 

E.\.TR.\TO DO CO ;'lo 1'&\1 O C0:\1 RATA'\ TE: PREFEII LR \ 
\lUNICIPAL DE JOÃO LISBOA CO TRATADO: ALPIIA CO
MÉRCIO LI DA. OBJETO: AqUJsJçàod..:materimsde llmpe741. PRA
ZO· I"ÍCIO 19.03.2018 TÉRVIINO 31.12.2018 VALOR: R$ 
3.526,00 (tr.!~ mil, quinhentos 1.' nnte e ~o!IS réa1s) RlGÊ'\CJA· LEI ~o 
I 0.520 02 Dotação Orçamentária· 04.122.0002.2-008-Manutençào de 
Prédios Públicos 3.3.90.30-Material de Con~umo João Ll~boa (\IA). 
19 de Março de 2018. PAULO DE T\RSO SOUSA FEri OS'\ · 
SECRETÁRIOMUNI CIPALADJUI'o rO DEADMI !'. I STI~ \ÇÃO 
l-. \IODER.\IZAÇÃO 

1:. '\ TR \TO DO COI'I TH..\ I O CO:\TH..\TA '\TE: PREFEI I' L R\ 
'\lL'\ IC IPAL DE JOÃO LISBOA CO"lTRATAOO: COMÉRCIO 
DE PHODL I'OS ALI \ !E\ I ÍCIOS 1-. SERVIÇOS 1~ . G. LTD \ . 
OBJE I 0 : AQUISIÇão de materiais d..: limpeza. PRA/0: INICIO 
19.03.20ib IERMINO. 31.12.201X \ALOR R$ 21.8511.80 (\mte e 
um m1l oitocentos e cmqüenta rea1s e oitenta centavos) REGI '-CI \: 
Ll:.l • 10.520 02 Dotação Orçamentária· 04 122.0002.2 OOlí \lanu
tcnçào de Predio:. Público) 3 3.90. ~0-\laten<ll de Con~umo Jo~o L~s
boa (MA).I9 de Março de 2018. PAULO DE TAR~O SOLS \ 
~ I:JTOSA- ECRETÁRIO \IL~ICI PALADJU TO DE .\D\H~IS
'1 RAÇÃO E MODERN IZAÇÃO 

EXTI~ATO DO CON'I RATO CONl RATANTE: PRI!:FEI rUI~\ 
1\IU~ IC I PAL OEJOÃO LI~BO.\CO\ rR.\TADO: \1. DL 1-• .\. R. 
COELHO OBJETO: Aquisição de materiais de limp~1a. PRAZO: 



SEXT \ FEIRA, 23 01:. \IARÇO DE 2018 

Orçamentária: 12.365.0004.2..{)54 - Manutenção da 
Educação Infantil 3.3.90.30 - Material de Consumo 
João Lisboa (MA), 09 de Março de 2018 DA HSON 
SOR.\1A~l ALMEIDA ALVES- SECRETÁRIO 
\1l~ICIPAL DE EDlCAÇÃO 

ESTADO DO \1ARA"iii.\O 
PREFEITl RA \1l ~ICIPAL DE JOÃO 
LISBOA (MA ) E\.TRATO DO CO'\TRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JOÃO LISBOA CONTRATADO: 11. R. 
CmttRCIO E SER\ IÇOS L TOA. OBJETO: 
Aquisição e\entual e futura de matenais d1dat1cos. 
PRAZO: INÍCIO: 09.03.2018 TERMINO: 
31.12.2018 VALOR: RS 63.995,00 (sessenta e três 
mil. no,ecentos e no'enta e cinco reais) REGt;'\CJA
LEI 10.520 02 Dotação Orçamentária: 
08.244.0005.2-084 - Manutenção do Fundo 
Municipal de Assistência Social 3.3.90.30 - Material 
de Consumo João Lisboa (MA), 09 de Março de 2018 
\1ARL\ 00 ESPÍRITO SAl\ TO PEREIRA DA 
SILVA - SECRETÁ RIA Ml'\ICIPAL DE 
ASSlSTÊ:\CIA SOCI<\L 

I:.STAOO 00 \IARA'\ 11.\0 
PREFEITL RA Ml NI CIPAL DE JOÃO 
LISBOA (~tA) EXTRATO 00 CONTRATO 
CO~TRA TA '\TE: PREFEITl.'RA Ml ~I CIPAL 
DE JOÃO LISBOA CONTRATADO: CE'\TRO 
SOCIAL PROJETO MÃOS AMIGAS DE JOÃO 
LISBOA - CESPROMA OBJETO: Aquisição de 
gêneros ahmenticios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural para compor o cardapio 
da merenda escolar PRAZO: INICIO: 12.03.2018 
IÉRMINO 31.122018 VALOR: R$ 586.148,00 
(quinhentos e oitenta c seis m1l, cento e quan:nta e 
OitO reais) REGB-:CIA: Lei nv 8.666 93, Lei n° 
10.520.02, Le1 n° 11 9-t7 '2009, Resalução CO fl.:DE 
n° 02612013 Dotação Orçamentária: 12.306.0004.2-
047 - Manutenção do Programa de Alimentação 
Escolar 3.3.90.30 - Material de Consumo João 
l1sboa (MA). 12 de Março de 2018 D.\\ I Ol'i 
SORMANI ALMEIDA ALVES - SECRETÁRIO 
\H "iiCIP\L DE EDt CAÇÃO 

ESTADO 00 \1.-\R.\'\HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
LISBOA (MA) EXTRATO DO CONTRATO 
CONTRATA'\TE: PREFEITL'RA ML~lCIPAL 
DE J0,\0 LISBOA CONTRATADO: SOCIAL 
COMtRCIO DE ALIMENTOS LTDA. OBJETO: 
Aquisição de materiais de limpeza. PRAZO: INICIO: 
19.03.2018 TÉRM[?I.;O; 31.12.2018 VALOR. RS 
I 9.774,75 (dezeno\e mil, setecentos e setenta e 
quatro reais e setenta c cinco ccnta,os) RE:.Gt~l\CIA: 
LEI N° 10.520102 Dotação Orçamento\ria· 
04 122.0002.2-008 - Manutenção de Préd1os 
Púbhcos 3.3.90.30 - Material de Consumo João 
Lisboa (MA), 19 de Março de 2018 PAL LO DE 
TARSO SOl SA FEITOSA - SECRETÁRIO 
\tt'~lCIP \L ADJL '\TO DE \D\11'\ISTIUÇ.\0 
1:. MODI:.R'\ILAÇ . .\0 

ESTADO DO \tARA'\ IJ ÃO 
PREFEITt R~ \ll '\I I CIP \L DE J0.\0 

I I P .\GI'\AS 

LISBOA (M \ ) EXTRATO DO CO"iTRATO 
CO'IoTRATA'\lTE: PREFEinRA \1lMCIPAL 
DE JOÃO LISBOA CO~TRA TADO: IBARAKI 
DISTRIBUIDORA EIRELJ OBJETO: Aquisiç!lo 
de materiais de limpeza. PRAZO: INICIO: 
19.03.2018 TÉRMINO: 31.12.2018 VALOR: RS 
193.50 (cento e no~enta e três reais e cinqüenta 
centavos) REGtNCIA: LEI N° 10.520102 Dotaçtlo 
Orçamentária: 04.122.0002.2-008 - Manutenção de 
Prédio:. Públicos 3.3.90.30 - Material de Consumo 
João L1sboa (MA), 19 de Março de 2018 PALLO 
DE TARSO SOUSA FEITOSA- SECRETÁRIO 
MU~ICIPAL ADJUNTO DE AD~U~ISTRAÇÃO 
E \IODER.~IZ.\ÇÃO 

ESTADO DO :\t ARANHÃO 
PRI:.FEITt RA ~UNICIPAL DE JOÃO 
LISBOA ( \1 \ ) EXTRATO 00 COYfRATO 
CO'\ 1 RATA '\TE: PREFEITl RA \H '\ICIPAL 
DE JOÃO LISBOA CONTRATADO: ALPUA 
C0\1 ÉRCIO LTDA. OBJETO: Aquisição de 
matenrus de limpeza. PRAZO INÍCIO 19.03.2018 
TÉRMINO: 31.12.2018 VALOR: RS 3.526.00 (trés 
mil, quinhentos e vinte e seis reais) REGtNCIA: LEI 
N° 10.520/02 Dotação Orçamentária: 04 122.0002.2-
008 - \1anutençllo de Prédios Públicos 3.3 90.30 -
Matenal de Consumo João Lisboa (\1A). 19 de 
Março de 2018 PAULO 01:. TARSO SOUSA 
FEITOSA SECRETÁRIO MUNICIPAL 
ADJL '\TO DE AD\1L"ilSTRAÇÃO E 
MODER.'\IZAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
LISBOA (M \ ) EXTRATO DO {.0'\TRATO 
CO'\TRATA'IoTI:.: PRErEITl'RA '\tl'\ICIPAL 
DE JOÃO LISBOA CO'\ITRATADO: 
CO\tÍ:RCIO DE PROOl TOS ALI\1E:\TÍCIOS 
E ER\ IÇOS R. G. LTD\. OBJETO: Aqu1siçllo 
de materiais de limpeza PRALO INÍCIO 
19.03.2018 TÉRMINO: 31.12.2018 VALOR: RS 
21.850,80 (vinte e um mil, oitocentos e cinqüenta 
reais e oitenta centavos) REGÊNCIA LEI l'-.10 

10.520 02 Dotação Orçamentária. 04.122.0002.2-008 
- Manutenção de Prédios Públicos 3.3.90.30 · 
Material de Consumo Jollo Lisboa (MA). 19 de 
Março de 2018 PAULO DE TARSO SOl'SA 
FEITO A SECRETARJO \H '\ICIPAL 
ADJUNTO DE ADMI!'IISTRAÇÃO E 
MOOER.~IZAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
LISBOA (MA) EXTRATO DO CONTRATO 
CO'\TRATA,TE: PREFEITlRA \tl~ICIPAL 
DE J0.\0 LISBOA CO'\TRATADO: \1. DE F. 
A. R. COELHO OBJETO: Aquisição de materio1s 
de limpeza. PRAZO: INICIO: 19.03.2018 
TÉRMI!\0: 31.12.2018 V·\LOR· RS 2 318.75 (dois 
m1l, trezentos e dezoito rea1s e setenta e cmco 
centa-.os) REGÊNCIA: LEI ~ 10.520.'02 Dotaçllo 
Orçamentária: 04.122.0002.2-008 - Manutenção de 
Prédios Públicos 3.3 90.30 \1rueríal de Consumo 
Jollo Ltsboa (MA), 19 de Março de 2018 PAL LO 
DE TARSO SOtrSA FEITOSA- SECRETÁRIO 
Mt "iiCIPAL ADJUNTO DE AD\1l ~ISTRAÇÃO 
E \tOOI:.R.'\IZ \ÇÃO 

NOTA: Assmado etetrorucamente conforme •rt. 2" da Let,.. 023 de 19 de Dezembro de 2017 
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~NAL DE CONTAS 

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO 

ENTE FEDERATIVO: João Lisboa 

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JOÃO LISBOA 

PROCESSO: 12.005 I 2018 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 001/2018 

CONTRATO: 12.03.08/2018 

CONTRATADO: CENTRO SOCIAL PROJETO MAOS AMIGAS JOAO LISBOA 

CNPJ CONTRATADO: 07121812000134 

DATA ASSINATURA: 12/03/2018 

VALOR: R$ 586.148,000000 

Reobo emitido em 03 de Maio de 2018 ás 11 :21:05 com o número 1525357265375. 

São Luis, 03 de Maio de 2018 

Tribunal de Contas do Estado do Maranhao 
Av. Carlos Cunha, sln Jaracati- Sao Luls(MA)- CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000 



~NAL DE CONTAS 

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

ENTE FEDERATIVO: João Lisboa 

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JOÃO LISBOA 

TIPO: LICITAÇÃO 

PROCESSO: 12.005/2018 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 001/2018 

Recibo gerado em 03 de Maio de 2018 ãs 11:04:27 com o número 1525356267028. 

São Luis, 03 de Maio de 2018 

Tribunal de Contas do Estado do Maranhao 
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - Sao Luis( MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000 


